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INTERESSADO: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

VOLUME |
OBJETO: Aquisição de insumo asfáltico-' Cimento Asfáltico de Petróleo -  (CAP-50/70), e Aditivo

Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender a necessidade na obra de Recuperação,

Manutenção e Melhoramento da BR- 226/RN, de responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia
de. Construção es

+

ANEXO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 16/2022 - 1º BEC- PROCESSO COM FOLHAS.
RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM DO PROCESSO:

PREGOEIRO OFICIAL:

ADESÕES (CARONAS): PERMITIDO

MOVIMENTO DO PROCESSO

DESTINO DATA DESTINO, DATA
01 — Recebimento«

do DR 2022

02 — Envio para CJU- RN

03--Retorno. da CJU-RN

04 —

-
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

a (1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMODE
ABERTURA

Em conformidade como disposto no Art.;38 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Orientação
Normativa/AGU nº 2, de 1º deabril de 2009, autuo nesta data, o Processo Administrativo nº 64039.003559/2022-
51, referente a aquisição de material de construção, nos termos do DIEx nº 27-S/4/1º BEC, de 31 de março de 2022.

e

'
Caicó-RN, 31 de março de 2022.
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* MINISTÉRIO DA DEFESA

+ EXÉRCITO BRASILEIRO

e BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO.te Batalhão Rodoviárig/1955)
“BATALHÃO SERIDÓ

DIEx nº 27-S/4/1º BEC Ri
EB: 64039.003559/2022-51 Ed

Caicó-RN, 31 de março de 2022.

Do Chefe da 42 Seção 5 É
i

Ao Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Assunto: abertura de processo licitatório. +

Anexos: - Documento de Formalização da Demanda

- Estudo Técnico preliminar

- Mapa de riscos

- Termo de referência

- Mapa comparativo

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial nº 305 de 24 Maio 95,

solicito a aprovação de abertura de processo licitatório para aquisição dos materiais relacionados abaixo:

Os materiais na tabela abaixo atendem as necessidades da Obra de Cooperação C.R.E.M.A. BR-226, no

município de Jucurutu-RN. E

Grup Nº Eid o Valor

o item gestrição do am Und Qtd
Driedéio

Valor Total

1 CAP Aquisição.
*

ton 3.000 R$5.437,09 R$ 16.311.272,48
1

2 CAP Transporte.
E ton 3.000 R$ 309,11 R$ 927.334,65

3 “ DOPE ap 18foaaa R$ 893,33 R$ 298.372,22

E R$ 17.536.979,35
TOTAL

A aquisição dos itens supracitados tem por objetivo manter a operacionalidade desta Organização
Militar através da manutenção das suas instalações, Próprios Nacionais Residenciais e dos Destacamentos que
sediam as operações militares em andamento.

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações.

Mais detalhes são apresentados no Documento de Formalização da Demanda e no Estudo Técnico

Preliminar.

qV ORORO FILHO - Cap
Chefe da 42 Seção

(DIEx nº 27-S/4/1º BEC, EB: 64039.003559/2022-51, de 31 de março de 2022. FI



PARECER DO FISCAL ADMINISTRATIVO em / / ano4 Ê

- Favorável ao prosseguimento nps seguintes termos: ide

(

(

(

(

) Lei nº 8.666/1993;

) Dispensa de licitação, Art. 24, inciso h

) Inexigibilidade delicitação, Art. 25, inciso e
) Outra modalidade:

1

- =
A

( ie nº 10.520/2002
é

e Decretos nº 7.892/2013 e 10.024/2019, do tipo:

Nf sistéma de Registro de Preços

( ) Adesão à ata de registro de preços

(|) Lei nº 14.133/2021, especificar:

ARNAUD VAS NCELOS DE ARAÚJO - Cap
ihistrativo

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS em / /
Autorizo a abertura e a execução da presente despesa, em conformidade com a legislação em vigor,

,

(. ) Comum

.
St

, devendo a SALC, naquilo que couber:

- abrire autuar o processo; a

-- elaborar o edital do processo licitatório;
- elaborar a minuta do termo de contrato
- elaborar a minuta da ata de registro de preços;
- remeter o processo para análise da CJU/RN;

, - prosseguir para a fase' externa mediante. parecer favorável, após a correção dos ajustes
apontados, se for o case:



ae MINISTÉRIO DA DEFESA

*
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)

5 BATALHÃO SERIDÓ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

ti

PREGÃO SRP Nº 16/2022 - UASG 160339
+ NUP: 64039.003559/2022-51

a

1, SETOR DEMANDANTE: 42 Seção ape

cÃg

Ti

4

* i

2. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: CAP FRANCISCO ROBLEDO PAIVA MORORO FILHO, ldt 021784544-5, (84) 9

9898-6928, quartasecaolbec(O gmail.com

3. OBJETO:

() Serviço não continuado

(|) Serviço continuado SEM mão-de-obra exclusiva

(|) Serviço continuado COM mão-de-obra exclusiva

( X) Material de consumo
4

(|) Material permanente

4 ty

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:

(X) Lei nº 8.666/1993;

( ) Dispensa de licitação, Art. 24, inciso j

(155) Inexigibilidade de licitação, Art. 25, inciso.iii
(| ) Outra modalidade:

Ê

(X) Lei nº 10.520/2002 e Decretos nº 7.892/2013 e 10.024/2019, do tipo:

(X) Sistema de Registro de Preços
;

( ) Comum
|

(|) Adesão à ata de registro de preços

(| ) Lei nº 14.133/2021, especificar:

3
y

r

Té ”

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção necessita de Insumo Asfáltico-(CAP) e Aditivo Melhorador de

Adesividade Asfáltica , para atender a necessidade da obra de Recuperação, Manutenção e Melhoramento da BR-

226/RN, no município de Jucurutu-RN. Como a Organização Militar (OM) ainda não dispõe de recursos próprios,

(Documento de Formalização da Demanda - Pregão SRP 16/2022 (EB: 64039.003559/2022-51).



: 20 ço
nem de pessoal qualificado para o iaftitdimento desse insumo, se faz nécessária a contratação de empresa| ES
especializada para atender a demandada obra.

(+ abrica
1”

Portanto, -a necessidade: da contratação se evidencia pelo exposto anteriormente. O não atendimento da
referida demanda acarreta na impossibilidade de concluir a obra e, consequentemente, no não atingimento do

alto nível de adestramento necessário, :bem como na impossibilidade de cooperar com o desenvolvimento
nacional, na medida em quea obra poderá não será concluída, ou terá minimamente a sua conclusão postergada.

&

6. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO A SER CONTRATADO

6.1. Quantidade de material a ser contratada.

Será contratado um total de 3.000 toneladas de CAP.

Será contratado um total de 334 Galões de 18 Kg de Aditivo Melhorador de Adesividade Asfáltica.

6.2. Quantidade de serviço de transporte a ser contratado.

v Será contratado um total de serviço de transporte para 3.000 toneladas de CAP.

em 7. PREVISÃO DE DATA PARA RECEBIMENTO DO MATERIAL

Imediatamente após a homologação do processo licitatório.

O prazo de entrega da aquisição é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) recebimento do pedido, através
de correio eletrônico indicado pela: Contratada, em remessa parcelada, de acordo com a necessidade da

dis contratante. : »

3

8. INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE APOIO

a. CAP FRANCISCO ROBLEDO PAIVA MORORO FILHO, Chefe da q seção

b. CB WESLEY MATHEUS ARAÚJO DA COSTA, Auxiliar da 42 Seção

Caicó-RN, 31 de Março de 2022.

€ Sto

3 à
ARÁUJO DA COSTA Ch

Auxiliar da 42 seção

(Documento de Formalização da Demanda- Pregão SRP 16/2022 (EB: 64039.003559/2022-51).
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PREGÃO SRP Nº,16/2022 - UASG 160339

d: INFORMAÇÕES BÁSICAS Re :

NUP: 64039.003559/2022-51

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção: necessita de Insumo Asfáltico - (CAP) e Aditivo

Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender as negessidade da obra de cooperação na BR-226

(Jucurutu-RN), tendo em vista a continuidade dos trabalhos nas obras citadas acima.

Comoa Organização Militar (OM) ainda não dispõe de recursos próprios, nem de pessoal qualificado
a

para o fornecimento desse insumo asfáltica, se faz necessária à contratação de empresa especializada para

atender a demanda da obra.
Portanto, a necessidade fa contratação se evidencia pelo exposto aliteriormente: O não

atendimento da referida demanda acarreta na impossibilidade de concluir a obra e, consequentemente, no não

atingimento do alto nível de adestramento: necessário, bem como na impossibilidade de cooperar com o

desenvolvimento nacional, na medida em que a obra poderá não será concluída, ou terá minimamente a sua

conclusão postergada. À

3. ÁREA REQUISITANTE

42 Seção - 1º BEC.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação exige que o Insumo Asfáltico - (CAP) e Aditivo Melhorador de Adesividadepara Asfaltos,

deverá ser fornecido de acordo com as notmas e diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP).

Os demais requisitos êncontisimis-se Aimérizados em tópicos específicos do Termo de Referência e Edital

deste processo. n Er
ab

ç £º -

5: LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamentode mercado foi realizado através do https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ na grande
maioria dos itens e para os que não foram encontrados preços condizentes com o mercado, buscou-se referência e

sites especializados, e a contratação deverá ser baseada integralmente nas especificações técnicas do
à

Gião
Concedente, que será lastreado no projeto executivo da obra.

a

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(Estudo Técnico Preliminar '- Pregão SRP 16/2022, EB: 64039.003559/2022-51. FI 1/3)
W i



A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada para fornecimento de

Insumo Asfáltico - (CAP) e Aditivo Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender as necessidades do 1º 5

Batalhão de Engenharia de Construção nas obras de cooperação.
:

J ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades a serem contratadas são as seguintes: 3.000 toneladas de Cimento Asfáltico de petróleo e

seu transporte e 334 Galões de 18 Kg de Aditivo Melhorador de Adesividade Asfáltica.

Estas estimativas das quantidades a serem contratadas encontram-se pormenorizados no Termo de Referência

deste processo, de acordo com a necessidade de quantidade dos destacamentos, formalizado de acordo com o

DIEx nº 13 - S/4/1º BECe DIEx nº 39 - 12 CIA/ 1º BEC.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando a hipótese remota da aquisição na quantidade total de todos os itens, o valor estimado da

contratação é de R$ 17.536.979,35

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em regra, conforme 8 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas

quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de

escala,

O disposto, no entanto, não se aplica na presente demanda, pois o objeto será o fornecimento de Insumo

Asfáltico-(CAP) e Aditivo Melhorador de Adesividade para Asfaltos, busca-se com essa metodologia os seguintes

pontos principais:

1. Economicidade ao erário público: no caso de contratação dos serviços/material separadamente, haverá a

necessidade de pagamento de mais mão de obra, taxas/impostos e canteiro de obras para cada empresa
separadamente, o que acarreta aumentar o custo global da execução dos serviços.

2. Atraso da obra: dada a situação atual da obra (inacabada) e a cobrança latente da sociedade civil, caso a licitação

resulte em “deserta”, provavelmente ocorrerão mais atrasos para a entrega do objeto final da obra enquadrante.

Assim, afasta-se o caráter de parcelamento e segue-se à licitação com os itens agrupados conforme a descrição

no inciso VIl anterior.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se aplicam às contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta

demanda.

di: ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O planejamento da presente contratação está alinhado ao TED (Termo De Execução Descentralizada De

Crédito) e Plano de Trabalho das obras citadas no presente documento.

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Benefícios na economicidade, uma vez que o procedimento licitatório permite a contratação de empresa

especializada por preço competitivo no mercado, pois deverá sempre buscar a proposta mais vantajosa, com

requisitos mínimos previamente estabelecidos no Edital. Buscando sempre um padrão mínimo de qualidade, onde

a maior vantagem correspondente será a de menor custo e maior benefício para Administração Pública.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 16/2022, EB: 64039.003559/2022-51.



13: PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Encontram-se pormenorizados em tópicos específicos do Termo de Referência e Edital deste processos”

ff ticnh!
Nó se»

14 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

; ; sam :
vã

“A contratada seguirá todas as normas e obrigações ambientais durante todo oprocesso deNSabastecimento, da mesma forma, a contratante durante o recebimento, armazenamento e uso dos combustíveis,

s desta forma ambas evitam e se resguardam quanto a possíveis impactos ambientais.
EM E a

o pitas A a 5

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

25:1; JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Conforme o Plano de Trabalho e TED (Termo De Execução Descentralizada De Crédito) supramencionados, a
contratação mostra-se tecnicamente e financeiramente viável.e essencial para continuidade e conclusão das

obras de cooperação.
:

”

16. CONCLUSÃO

O Os estudos preliminares evidenciaram que a presente contratação, com o PISO de adquirir material de

construção, mostra-se tecnicamente viável e necessária.

De toda maneira, cabe destacar que; ao longo do processo, outras informações pertinentes Hogem ser
?, somadas ao presente estudo. º

17. RESPONSÁVEIS

x
IcóR N, 31 de março de 2022. %

WESLEY
ATHEUS ARAÚJO DA COSTA - Cb

Auxiliar da S4

e = aE ALA. €

FRANCISTO ROBLEDO PA RORO FILHO — Cap
$ a

Pee ;
» Chefe da S4

. e

(Estudo Técnico Preliminar * Pregão SRP 16/2022, EB: 64039.003559/2022-51. FI 3/3)



05/05/2022 13:42

DIEx Nº 39- 13 CIA/1º BEC

EB: 64039.002253/2022-87

DIEx

Do Comandante da 12 Companhia de Engenharia de Construção
Ao Sr Chefe da 42 Seção
Assunto: DIEx resposta - Estimativa de quantitativos - PE Ags CAP

Referência: DIEx nº 13-S/4/1º BEC, de 25 FEV 22

x+

,
|

/

faDANe&?air
Veces

Caicó, 7 de março de 2022.

A
São

e”

Sm

Em atenção ao DIEx da referência, informo os devidos valores solicitados de

acordo com a previsão de futuras demandas da Operação:

item
O

Insumo Qtd (Ton)

1 CAP 3.000

BENEANDERSON LINDOLFO - 1º Ten

Comandante da 12 Companhia de Engenharia de Construção

"1822-2022 — BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL

SOBERANIA E LIBERDADE”

0.46.72.4/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexSimplesAction.do?method=imprimir&id
11
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022
(COMPRAS)

(Processo Administrativo n.º 64039.003559/2022-51)

): DO OBJETO

1.1. Aquisição de insumo asfáltico - Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), e Aditivo Melhorador de
Adesividade para Asfaltos para atender a necessidade na obra de Recuperação, Manutenção e
Melhoramento da BR-226/RN, de responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.1.1. (SUPRESSÃO) Estrmativas crê TUTTI irdividuatizadas, Ee órgão gerenciador N órgãots) 1 entidade(s)

q (INCLUSÃO) Os Itens da tabela abaixo terão como ritériodejul entooMAIOR DESCONTO sobre a
abela ANP referente ao preço de distribuiçã pro asfálticos (%):

a
Ê 4 yGRUPO |ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND REQ REQ PREÇO DE DESC PREÇO - TOTAL 5

MIN. MÁX. REF.(R$) MÍN. icOM É)
É! DESC. (R$)

E

Cimento
Asfáltico de 377922 TON 25 3.000 R$ 0,63% RS RS

1 Petróleo 5.453,45 5.418,91 16.256.737,97
01 CAP- 50/70-

AQUISIÇÃO

Cimento
2 Asfáltico de 3263 TON

o 3.000 RS 0,09% RS R$ 927.334,65
Petróleo 309,39 309,11

CAP- 50/70-
TRANSPORT

E

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO R$

17.184.072,61

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras
Atualização:



<a

Aé11:5: (INCLUSÃO) O Item da tabela abaixo terá como critério de julgamento o MENOR PREÇO:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND REQ | REQ PREÇO DE TOTAL
MIN. | MÁX. REF.(R$)

|. E
Aditivo Melhorador

3 de Adesividade para 377923 Galão 18 kg 3 334 R$ 893,33 R$ 298.372,22
Asfaltos

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO 17.482.444,83

1.2. (SUPRESSÃO) Na-hipótese-de-nãe-haver-vencedor para-a-ceta-reservada —esta-pederá-ser-adiudicada-ao
a d Ad +. i ) di +. A a a Limit +. oa + a d tiVEIILTUTT VITA prinetpar VU, MET ATTUITTSUT TRLUST, GUI TLM TNTCS FRITO TITO MAR ut VEGUYUTTITTY

Es (SUPRESSÃO) Ses TIRSS “INICIA VLTILCT O cota TO STT Site “q cota pt tretpar, q contratação tas cotas cheers

14. (SUPRESSÃO) SSerá trata q -prer tedade de acuisição UV produtos tras cotas esServatias titarndo ferem
li A IN L£ Ad d L “dlatiudieados UUS rEtratres UTIs TUTTY rreroempresas St CITNTTITS UT PEMUTITY Put te- TCISATVAVVITS

+ el. £ é dal “a + “ dale al alias cl. elisVvaSuUs Cir UT aIMAITCETTVAVTITOT HIGUTUTAUa para tuctras MU TU TUTS Vu as MUTTUÇUTS Mr PCUTUY,
£ i A islical. 4 La Malct 4 +. Ad e SAO as LO DB. +. DEEM ink IAOILTUA TATI TVTCT TA SET UTIL PETA Auta Tal; TVS TTTTAVIS UVA TO so UN TIETE UTI; UTCTIVT]I

Lo: O prazo de vigência da contratação é de12(doze)mesescontados do(a)datadavigênciadaatapodendoserprorrogável na forma do art. 57, 8 1º, da Lei nº 8.666/93,

1,5:14, (INCLUSÃO)

éaquela referente ao anda Ceará, nd está instalada
a refinaria LUBNOR, refinaria mais próxima

aos canteiros de obras, sendo considerado sempre a tabela do mês em que for enviado o pedidoformaldefornecimento.
152, (INCLUSÃO) O agrupamento de itens (Grupo 1) visa tornar mais eficent | isicão

d

registro de preços, para evitar emissão de empenhos com valores ínfimos, e assim. proporcionar um
processo mais eficaz e econômico. Cabe lembrar que o agrupamento de itens torna o preço mais
atraente e compensatório em termos logísticos ag fornecedor, estimula a disputa e amplia o número
de interessados na licitação; e, finalmente, considerando que este procedimento atende aos princípios
que norteiam as aquisições públicas de bens e servicos e esta prática visa adquirir o melhor pelo
menor preço ou maior desconto, dentro de uma possível e maior aproximação da padronização fica
plenamente justificado o agrupamento de itens específicos.

1.5.3. (INCLUSÃO) O estabelecimento da cota de até 25% para contratação de micro empresas (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP) ou Sociedades Cooperativas (COOP), nos termos do Art. 48, Il da LC

nº123/2006 (atualizada pela LC nº147/2014), não será aplicado o aludido tratamento diferenciado ao
ITEM 3 tendo em vista que o fornecimento por microempresas (ME) e empresa de pequeno porte
(EPP) ou Sociedades Cooperativas (COOP), não atenderem a demanda de execução da da obra,

1.5.4. (INCLUSÃO) EEm

casode
divergência entre

CATMAT

descrição

deste
instrumento,

as
descrições

1.5.5.

deste prevalecerão, e em virtude de limitação -de caracteres no SIASG/Comprasnet. deve ser
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aqe" tosa é

ne”

femtsS
|?

É

Menta LAentre 5 e 7 mm (ME 095/2006); Ponto de Fulgor (DNER-ME-148/94): mínimo de 235 “C (ME 095/2006:
Água e Espuma a 175 “C: não conter água nem espuma a 175ºC (ME 095/2006): Viscosidade
Saybolt-Furol: 135ºC: mínimo de 141 s (ME 095/2006), a 150ºC: mínimo de 50 s (ME 095/2006), e a
177ºC: viscosidade entre 30 e 150 s (ME 095/2006); Viscosidade Brookfield: a 135ºC, SP 21, 20 rpm:

o
E fio o 1:

Essaai entre 57 e 285 cP (ME 095/2006); e Curva Viscosidade x Rapidata; verificar

1.5.6. (INCLUSÃO) ADITIVO
MELHORADOR DE

ADESIVIDADE PARA ASFALTOS:
Promotor de adesividade,

Tem cor marrom claro transparente, com ponto de fulgor acima de 190 SC; viscosidade SSF a 50 SC de
no máximo 200 SSF; Cheiro amoniacal; densidade aparente a 25ºC de aproximadamente 1000 g/l e pH
alcalino. É adicionado ao asfalto ao utilizar agregados que apresentam problemas de adesividade,
obedecendo a dosagem sobre o ligante betuminoso, após ensaios de determinação de adesividade,
segundo normas do DNIT (DNER-ME 078/94 e DNER-ME 079/94) e da ABNT (NBR 14329),

Ps JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

a. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, parte integrante do presente processo,

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, parte integrante do presente rocesso.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Era Osbens inseridos neste Termo de Referência, dadas as suas
S

características,ret-Se como

xos no Termo Ref não ba de xnsiiiicantes não usuais de mercado,
conforme o que determina o art. 1º 8 Rssda Lei nº, 10.520/2002.

De CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Dial; A contratada seguirá todas as normas e obrigações ambientais durante todo o processo de transporte e
abastecimento, da mesma forma, a contratante durante o recebimento, armazenamento e uso dos
combustíveis,)desta forma ambas evitam e se resguardam quanto a possíveis impactos ambientais.

5.2.

Aquisição:

“Nos termos do Decreto nº 2,783, de 1998, e Resolução CONAMAnº 267 de 14/11/2000, é vedada
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53:

6.

bl;

6.2.

6-3,

6.4.

6.5,

6.6.

6.7.

Contratação de Serviço: N
190

“Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000, é vedada à

utilização, na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDO

abrangidas pelo Protocolo de Montreal”

Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativa abaixo/anexo: (...)

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

O prazo de entrega dos bens é de5(cinco)diasúteis, dias, contados do(a)
recebimento

do
pedido,

atravésde
correio eletrônicoindicado

pela
Contratada, em remessa

parcelada,deacordo
comnecessidade

da
contratante, no seguinte endereço:

6.1.1. (INCLUSÃO)

fabricante-

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) fiscal do contrato, chefe do

depósito ou gestor da nota de empenho, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5, Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

(INCLUSÃO) Em anexo ao pedido enviado por correio eletrônico, do qual trata o item 6.1, será remetido pela

6.9.
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ações

rejeitados, arcando a Contratada com o ônus do fato.

6.9.1. No momen entr imento Asfálti róleo - P-50/7 ontratant derá exigir

este de qualidade mediante leta anális ediante equipamento aprova ela ANP ou outro

órgão regulador.

6.9.2.

6.9.3. (INCLUSÃO) documentação fiscal referente à raçõ rcializaçã ransferência de

6.9.4. (INCLUSÃO)
É

abilidade d gu Je dy ;

Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), a temperatura do produto não ultrapasse 177º C,

durante o carregamento a temperatura do produto não deverá ser inferior a 140º C, e durante o

carregamento e o recebimento para avaliação de contaminação pela presença de água, o produto não

apresente espuma quando aquecido até 177ºC,

da OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

pd São obrigações da Contratante:

td. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

ele 2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

TAS: Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7 A: Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.1.5: Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

Too, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto e, ainda:

Bl Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

1.1.1.1. (SUPRESSÃO) O-objeto-—deve-estar-rcompatrado—do—rarmuat-do-usuario—commura-versão-em
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8.1.3.

8.1.4.

8.1.7.

(INCLUSÃO)

O
Ciment álti Petróleo - P-50/7 verá ser transportado em veículos

apropriados e depositados nos tanques destinados ao armazenamento, seguindo as normas de
Z =rança ntesr i

ontrole fiscaliz

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

o 9. DA SUBCONTRATAÇÃO

1.1. (SUPRESSÃO)

Não-será-admitida-a

subcontratação-do-objeto-ticitatório-
9d. Se for o caso, consultar as orientações no próprio modelo da AGU.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado haja

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

o determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

1141.

tL1i2

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) ou

consideradodealta

complexidade
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,

designados pela autoridade competente.

112; A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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12: DO PAGAMENTO

12.1.

d dolo

12.2.

12.3.

123;

Lea5:

12.8;

12d:

129:

12.10.

dolls

12:11.

12.12.

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

il. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 6 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de
1993.

É Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efeiuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

l. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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12.12:1, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,

12.13,

13.

13.1,

13.2:

13.4.

13.5;

13.6:

13,7,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar,

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =IxNxVPsendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

|= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) |=0,00016438=(TX [== TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

DO REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

Após o interregno de um ano, e independentemente do pedido da Contratada, os peços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de
1994):

R=V(I-I9)/I2, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da
proposta na licitação;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADAaimportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1. (INCLUSÃO)

optapor
garantia

deexecução,

15: A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15:12, O prazo de garantia con

de validade do material.

15.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

15. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 9 (nove) meses,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1, Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. cometer fraude fiscal;

16.2, Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

16:2,2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de15(quinze) dias;

16.2.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16:25. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; e

16.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras

Atualização: Junho/2021



16.3.

16.4.

16.5.

16.6.

16.7.

16.8.

16.9,

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

17:

l7.l.

17.2.

A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 16.2.6 também é aplicável em |
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.4, 16.2.5 e 16.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais

que:

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos

objetos, conforme disciplinado no edital.

Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico -- Compras
Atualização: Junho/2021
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17.8. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

173

17.3.2.

17.3,3:

17.3.4.

17.3.5.

17,3:6:

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de notas
fiscais.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

O critério de julgamento da proposta do grupo 1 é o maior desconto sobre a tabela ANP referente ao

preço de distribuição dos produtos asfálticos. O iten 3 terá como critério de julgamento o menor preço
global.

As regras de desempate entre propostas são discriminadas no edital.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

18.1. O custo estimado da contratação será de R$ 17.482.444,83,

19; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente.

Caicó-RN, 31 de março de 2022.

RORO FILHO

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico —- Compras
Atualização: Junho/2021
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MINISTÉRIO
D)

DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
ra (BATALHÃO SERIDÓ)

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022

= (COMPRAS)
S e

(Processo Administrativo n.º 64039.003559/2022-51)

APÊNDICE “A” (METODOLOGIA DE CÁLCULO DE PREÇO REFERENCIAL E DE FATURAMENTO PARA

INSUMOS ASFÁLTICOS) AO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)

v

jo

1. OBJETIVO vi e
S aa o o

-

à

1.1. O objetivo do presente documento é apresentar a metodologia de cálculo de Preço
Referencial para Insumos Asfálticos adotada no presente Pregão Eletrônico-SRP, com vistas

à permitir que os preços referenciais sejam atualizados mensalmente com base na Tabela

de Preços Médios Ponderâdas de insumos asfálticos por unidades da federação,
disponibilizada mensalmente pela ANP desde 2008 no site http://www.anp.gov.br/precos-e-
defesa-da- concorrencia/precos/precos- de- distribuicao. i

1.2. A referida metodologia visa determinar o preço refere para insumos asfálticos com
base na Portaria Nº 1977- DNIT, de 25 de Outubro de 2017, que regulamenta a forma de

cálculo dos preços referenciais de insumos asfálticos para Obras Rodoviárias no âmbito do

DNIT, com variações mensais, de tal forma que o preço dos insumos asfálticos estejam
condizentes com as variações:de mercado e principalmente com a nova política de preços
da Petrobras para os insumos asfálticos, que prevê reajustes mensais nos preços de até 12%,

para mais ou para menos.
...

e
v

2. METODOLOGIA PARA O PREÇO DE REFERÊNCIA

2.1. segundo a Portaria Nº1977/2017-DNIT, os produtos asfálticos necessários às obras de

infraestrutura de transportes do DNIT terão seus preços de referência. definidos em função
do binômio “aquisição + transporte”, adotando-se a solução mais vantajosa ao erário em

função do acompanhamento dos preços realizado e divulgado mensalmente pela Agência

Nacional-do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e da natureza do transporte.

2.2 Ainda segundo a Portaria Nº 1977/2017. DNIT; sos produtos asfálticos terão seus:preços de

aquisição definidos em função do acompanhamento de distribuição de asfaltos realizado

pela ANP em seu endereço eletrônico (https://www.gov.br/anp/pt- br/assuntos/precos--€-

defesa-da-concorrencia recos-de-distribuicao-de-produtos- asfalticos), por unidade

da: federação, acrescidos das «respectivas alíquotas de ICMS, PIS/Pasep, COFINS e BDI

diferenciado, função este da desoneração da mão de obra e da eventual inclusão da parcela
de Contribuição Previdenciária:sobre a renda Bruta.

2.3. Sendo assim, o preço de aquisição do insumo asfáltico será calculado de acordo com a

Equação 1, sendo o Preço Médio ANP obtido pela tabela disponível no site da ANP para o

insumo asfáltico em questão, para o último mês atualizado (podendo ser atualizado por
valores divulgados pela Petrobras via documentos oficiais, antes da divulgação no site da

ANP ou corrigido posteriormente com



+ ar x sra R E EdnE E

-AquisiçãoOton = (Preço médio ANP x 1000) x (1 + BDI)

1.- (ICMSan +PIS + COFINS)

“e

Equaçãora do Preço Referencial de Aquisição

2.3.1. O BDI referencial adotátio para a aquisição é o Bol diferenctáio preconizado no

Memorando Circular n2 12/2012 DIREX e no Memorando Circular nº 1274/2017 - DIREX,

do DNIT, que determinam a BDI referencial igual a 15, 00%.

2.3.2. A alíquota ICMS para o estado do Rio Grande do Norte é de 18%.

1.1.1. A alíquota de PIS e COFINS é de 0,65% e 3,00%, respectivamente.

2.4. Segundo. a Portaria Nº 1977/2017-DNIT, os preços de referência para o transporte de

produtos asfálticos serão calculadôs a partir das novas equações tarifárias, apresentadas
naquela portaria. As equações tarifárias têm como referência o mês-base de julho de 2014 e

incluem todos os custos diretos envolvidos com O transporte de produtos 'asfálticos,

excetuando-se o ICMS, BDI diferenciado, e eventuais despesas relacionadas ao. pagamento

de pedágio em rodovias concessionadas.

2.5. Ainda segundo a Portaria Nº 1977/2017--DNIT, os preços-.referenciais para o transporte dos É
produtos asfálticos serão reajustados para o mês-base de referência do projeto ou contrato,

segundo sua natureza, por meio do índice setorial de Pavimentação, conforme as

orientações preconizadas o Instrução de Serviços DNIT nº 04/2012.

2.6. Sendo assim, o preço de DEnShone do insumo asfáltico será talcuiado de acordo com a

Equação 2, sendo o Ind Pav o Índice setorial de Pavimentação para reajustamento de obras

rodoviárias, disponibilizados mensalmente pelo DNIT no site https://www. ov.br/dnit
br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-pagamentos/custos-e-pagamentos-

dnit/indices-de-reajustamentos/indices-de-reajustamentos-de-obras-rodoviario e

calculados pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, para o último mês disponibilizado.

Transporteron= (26,939 + 0,253 x D) x [1 + (ÍndPav - 270,237) / 270,237) x [(1 + BDI) / (1 - ICMSan)]

Equação 2 — Cálculo do Preço Referencial de Transporte

RE

2.6.1.0 BDI referencial adotado para o transporte é o BDI diferenciado preconizado no

Memorando Circular nº 12/2012-DIREX e no Memorando-Circular nº 1274/2017/SAA-
DIREX/DIREX/DNIT SEDE, tornando o BDI referencial igual a 15,00%.

2.6.2. A alíquota ICMS para'd estado do Rio Grande do Norte é de 18%.

2.6.3. Na ocorrência de pedágio, o valor total pago durante o itinerário, considerando um

veículo de 6 eixos (compatível com a requisição mínima), será dividido pela quantidade
mínima do ,produto, chegando;se ao valor do pedágio por tonelada, devendo este ser sis

acrescido ao resultado da Equação 2,

2.7. A origem do cimento asfáltico de petróleo e do asfalto diluído de petróleo será definida 'no

local das refinarias da Petrobras ou nas capitais das unidades da federação com divulgação

de preços na base da ANP. No caso das emulsões asfálticas e dos asfaltos



origem destes materiais será definida nas bases de industrialização do'respectivo produto
asfáltico mais próximas à localização das obras.

2.8. Os preços de referência dos produtos Esfálticos: serão definidos por meio da realização de

estudo comparativo com, pelo menos, 3 (três) origens diferentes e com maior proximidade

em relação à localização da obra, adotando-se como: referência a condição mais vantajosa

ao erário em função do binômio" aquisição +transporte": :

2.9. Para o insumo que é objeto desta licitação, o preço de referência adotado (menor valor do

binômio "aquisição + transpo Itet) foi encontrado a partir do fornecimento oriundo do

estado do Ceará.. E ;

2.9.1. Para os insumos que serão entregues no município de Jucurutu-RN, a
distância. a ser

considerada para o cálculo do transporte será da refinaria LUBNOR, ho Estado do Ceará,

à cidade de Jucurutu-RN, totalizando 371 Km: de rodovia pavimentada, conforme

conforme “Apêndice B - Distância da LUBNOR - Refinaria Lubrificantes e Derivados do

Nordeste à cidade de Jucurutu - RN”
é E

ZU: Após aplicados os parâmetros de preço da ANP, BDI, ICMS, índice de Pavimentação

para o reajustamento e distância nas fórmulas de Aquisição e Transporte, aplica-se o

desconto acordado no Pregão para obter o preço unitário a ser considerado na emissão da

NF.
ç

3. METODOLOGIA PARA O PREÇO DEFATURAMENTO
E

:

3.1. Para a formação do preço dê fatulfamento que trata o item 2.3 (aquisição), será utilizado

como “preço médio ANP”. aquele constante na tabela do mês no qual for efetuado o pedido,

aplicando-se o desconto ao resultado da Equação 1, conforme constante na ppnósia da

empresa que sagrou- se vEneafiaa do certame.

3.2. Caso a tabela do mês não ésteja disponível no momento do pedido, adotar-se-á como
referência o preço mais recente até então divulgado. :

3.3. Com a divulgação da tabela a que se refere o item 3.1, caberá às ádas efetuar o devido

ajuste, da seguinte maneira:
»

3.3.1. Preço do mês do pedido, superior ao último disponível: a Contratada deverá emitir

outra nota fiscal com o valor da diferença resultante da aplicação
da Equação 1

conforme situação descrita noitem3.1eno 3.2; é
;

3.3.2. Preço do mês do pedido inferior ao último dispênivel: a Contratada deverá oferecer o

respectivo desconto no próximo pedido. $

3.4. Vislumbrando-se a última entrega para o cumprimento do termo de contrato, com objetivo

de evitar obrigações futuras,.o pagamento referente àquela nota fiscal será realizado

somente mediante a divulgação da tabela do mês do pedido.

3. 5. Para a formação do preço defaturamento que trata o item 2.6 itráriebone); será utilizado

tomo “Índice. de Reajustamento de Pavimentação (FGV)” o mais recente divulgado até a

data do pedido,aplicando-se o desconto ao resultado da Equação 2, conforme constante na

proposta da empresa que sagrou-se vencedora do certame.
a :

3.6. Para o item anterior, não caberá ajuste futuro.

ô

Caitó-RN, 31 de março de 2021

FRANÉISCO ROBLÉDO
PA

RORÓFILHO -Cap
“Chefe da
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário/1955)

BATALHÃO SERIDÓ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na Lei nº8.666/93 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa nº 73/2020-SEGES/ME e suasalterações.

1. OBJETO: Aquisição de insumo asfáltico - Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), e Aditivo Melhoradorde Adesividade para Asfaltos para atender a necessidade na obra de Recuperação, Manutenção e Melhoramentoda BR-226/RN, de responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 30MAR22 a 13ABR22.

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de:

(x) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outros

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da IN73/2020-SEGES/ME:

(X) | - Painel de Preços (nttp://paineldeprecos. planejamento. gov.br);

Objeto Und Qtde Fornecedor Pregão / UASG Preço Unit.
Cimento Asfáltico de Ton 3000 GRECA DISTRIBUIDORA DE 19/2021 RS 3820,34Petróleo (CAP-50/70) — |

ASFALTOS LTDA. 160339AQUISIÇÃO
CNPJ/CPF:

02351006001615

CBAA- ASFALTOS LTDA 03/2021 RS 3659,44



cf05099585000162 Ne
% fait”

CBAA- ASFALTOS LTDA 33/2021 RS 5814,26
CNPJ/CPF: 160353
05099585000405

Objeto Und Qtde Fornecedor Pregão / UASG Preço Unit.

Cimento Asfáltico de Ton 3000 GRECA DISTRIBUIDORA DE 192021 R$ 258,44Petróleo (CAP-50/70) — ASFALTOS LTDA. 160339
TRANSPORTE CNPJ/CPF:

02351006001615

CBAA- ASFALTOS LTDA 27/2021 RS 536,18
CNPJ/CPF: 160348
05099585000405

DISTRIBUIDORA 33/2021 R$ 394,86
BRASILEIRA DE ASFALTO 160106

LTDA

CNPJ/CPF:

26917005000258

Objeto Und Qtde Fornecedor Pregão / UASG Preço Unit,

Aditivo Melhorador de Galão 334 CENTRO OESTE ASFALTOS 14/2021 R$ 960,00Adesividade para Asfaltos de S/A 985041
18kg CNPJ/CPF:

01593821001032

GRECA DISTRIBUIDORA DE 19/2021 R$ 900,00
ASFALTOS LTDA. 160339
CNPJ/CPF:

02351006001615

JCV COMERCIO E 32/2021 R$ 819,99
INDUSTRIA LTDA 160202
CNPJ/CPF:

16864240000174

ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (valores inexequíveis e osexcessivamente elevados), feita com 3 (três) contratações em órgãos públicos federais comparados com valoresde mercado da atualidade, tendo sido priorizado o inciso | como fonte de consulta chegou-se ao:

Item Und Qtd Fornecedor 2 . Fornecedor 3 f Média tá

*

Objeto | Fornecedor1

Cimento
Asfáltico de

1 Petróleo
(CAP-50/70)

AQUISIÇÃO

Ton 3000 R$ 3820,34 R$ 3659,44 RS 5814,26 R$ 4.431,35



Valor total: R$ 16.311.272,48

Preço de Referência: Valor da pesquisa foi obtido pela R$ 4.431,35 (quatro mil, quatrocentos e trinta e um
média dos valores entre 3 (três) fornecedores, formando o reais e trinta e cinco centavos)
valor de:

item Objeto | Und Qtd | Formecedor1 é “Fornecedor 2. “Fornecedor 3
E

Média.
o 4 f

a O É

Cimento
Asfáltico de

2 Petróleo Ton 3000 RS 258,44 RS 536,18 RS 394,86 RS 396,49
(CAP-50/70) —

TRANSPORTE

Valor total: R$ 927.334,65

Preço de Referência: Valor da pesquisa foi obtido pela R$ 396,49 (quatrocentos e noventa seis reais e
média dos valores entre 3 (três) fornecedores, formando o quarenta e nove centavos)
valor de:

Item Objeto 1 Undo
| Qto o Fornecedor. Fornecedor 2 Fornecedor 3 - Média:

Aditivo

Melhorador Galão
3 de de 334 R$ 960,00 R$ 900,00 R$ 819,99 R$ 893,33

Adesividade 18kg

para
Asfaltos

Valor total: R$ 298.372,22

Preço de Referência: Valor da pesquisa foi obtido pela R$ 893,33 (oitocentos e noventa e três reais e trinta e
média dos valores entre 3 (três) fornecedores, formando o três centavos)
valor de:

6. ANEXO: A documentação comprobatória contendo 18 (dezoito) folhas, que compõem a pesquisa de preço,

segue anexa a este relatório.

Caicó - RN, 31 de Março de 2022.

(S&
S ARAÚJO DA COSTA - Cb

iar da 4º Seção

WESLEY

Responsável
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MÉDIA: É

MEDIANA MENOR

R$ 2. 013, 40 "R$ 548,00
* ne5, 68

é total de registros: O

s apresentados: 33'8:33 va : E

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra .

377922 2021, 2022 »; "ts

RESULTADO 33

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00019/2021
Número do Item: 00001

-
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Insumo asfáltico - Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), e Aditivo

Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender a necessidade na obra de Recuperação, Manutenção e

Melhoramento da BR-226/RN, de responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia de Roms ENÇAO

Quantidade Ofertada: 2.550
Valor Proposto Unitário: R$ 0,2
Valor Unitário do Item: R$ 3820,34

Código do CATMAT: 377922”

Descrição do Item: BETUME, COMPOSIÇÃO: CAP Sort: TIPO:CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO,

APLICAÇÃO: PAVIMENTAÇÃO
Descrição Complementar: ) pics
Unidade de Fornecimento: TONELADA

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PETROBRAS

Data do Resultado: 15/06/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA.

CNPJ/CPF: 02351006001615
:

: :

Porte do Fornecedor: Outros 4 e

DADOS DO ÓRGÃO.

Número da UASG: 160339 - 1 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

Órgão: COMANDO DO EXERCITO ....,

K à

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA : '

“

Relatório gerado dia: 30/03/2022 às 14:26
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MINISTERIO:

MEDIANA MENOR

R$ 548,00 R$ 5,68

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra .

377922 2021, 2022

: RESULTADO 32 4
a DADOS DA COMPRA? ht, "+ : Mesa

“

Identificação da Compra: 00003/2021
É ENúmero do Item: 00001

!

Objeto da Compra: Pregão
Eletrônico Insumos Asfálticos destinados à

às obras de Mantiéncão da BR-222 (trechos: «qu :

“"Piripiri-PI/Batalha-PI e Esperantina-PI/São João do Arraial-PI) e de Melhoramento e Pavimentação da Rodovia Estadual
: MA-034 (trecho entre São João dos Patos-MA e Passagem Franca-MA)

Quantidade Ofertada: 480
Valor Proposto Unitário: R$ 0,1

Valor Unitário do Item: R$ 3659,44

Código do CATMAT: 377922

Descrição do Item: BETUME, COMPOSIÇÃO:CAP 50/70, TIPO:CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO,

APLICAÇÃO: PAVIMENTAÇÃO

Descrição Complementar:
*

Unidade de Fornecimento: TONELADA

o Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP E
Marca: CBAA

!

Data do Resultado: 22/03/2021

DADOS DO FORNECEDOR ': i P

Nome do Fornecedor: CBAA- ASFALTOS LTDA

CNPJ/CPF: 05099585000162
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160203 - 2 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA.

Relatório gerado dia: 30/03/2022 às 14:40
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MEDIANA MENOR ea |

R$ 548,00 R$5,68 a:

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra
+. 377922 2021, 2022

;
. a

RESULTADO 44 o
“DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00033/2021
Número do Item: 00001

: Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de insumos asfálticos por maior desconto sobre.a respectiva Tabela da:

Agência Nacional do Petróleo (ANP).

Quantidade Ofertada: 1.300

Valor Proposto Unitário: R$ 0,01

Valor Unitário do Item: R$ 5814,26 tp ;

Código do CATMAT: 377922

Descrição do Item: BETUME, COMPOSIÇÃO: CAP.50/70, TIPO:CIMENTO ASFÁLTICO DE PETROLEO,
APLICAÇÃO: PAVIMENTAÇÃO e

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: TONELADA

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Marca: CBAA 5!
É

É

Data do Resultado: 26/11/2021 & E
DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CBAA- ASFALTOS LTDA

CNPJ/CPF: 05099585000405
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO -

Número da UASG: 160353 - 6 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRECagra
Órgão: COMANDO DO EXERCITO RB
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA e o

Elomg“

Relatório gerado dia: 30/03/2022 às 14:54



E MINISTÉRIODA| ECONOMIA

MEDIANA:

“

MENOR

R$. R$ e ARE
148.334, 98 177. 112, 98. 1,31 ECA
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:

Sula dd :

Í a

MÉDIA

FILTROS APLICADOS
;

? Código Material/Serviço Ano da Compra Órgão Ss
3263 2022, 2021 COMANDO DO EXERCITO

.To

- RESULTADO 11

- DADOS DA COMPRA

“Identificação da Compra: 00019/2021
« Número do Item: 00002 ?

« «Objeto da-Compra:-Pregão Eletrônico —
insaniadiálnico+ Cimento Asfáltico-de-Petróleo- (GAP-50/70); -e Aditivo e e sr pe

Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender a necessidade na obra de Recuperação, Manutenção e

Melhoramento da BR-226/RN, de responsabilidade Ao 1º Batalhão de Engenharia de Construção :

- Quantidade Ofertada: 2.550

“

Valor Proposto Unitário: R$ 0,07
Valor Unitário do Item: R$ 258,44

E
Código do CATMAT: 3263

Descrição do Item: TRANSPORTE RODOVIARIO-Ron / ENCOMENDAS Ê o

“ Descrição Complementar: ;

Unidade de Fornecimento: UNIDADE é :

a Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

|» Marca:
“Data do Resultado: 15/06/2021

i

*DADOS DO FORNECEDOR s

Nome do Fornecedor: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA.
“

CNPJ/CPF: 02351006001615 j

Porte do Fornecedor: Outros
É

“ DADOS DO ORGÃO
| ei

Número da UASG: 160339 - 1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO
“ Órgão: COMANDO DO EXERCITO
* Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA «

Relatório gerado dia: 30/03/2022 às 15:39
b
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*- FILTROS APLICADOS
x Código Material/Serviço Ano da Compra Órgão

0:
“3263 2022, 2021 COMANDO DO EXERCITO

- RESULTADO 22
*

*

DADOS DA COMPRA ta

vfaçã Rna

' Identificação da Compra: 00027/2021
»s+Número do Item: 00002

- Objeto da Compra: Pregão Eletrônico- Aquisição a INSUMOS ASFÁLTICOS
'

Quantidade Ofertada: 150

' Valor Proposto Unitário: R$ 0,1
“ Valor Unitário do Item: R$ 536,18": :

Código do CATMAT: 3263 A Ê

à

- Descrição do Item: TRANSPORTE RODOVIARIO -PrADEEs / ENCOMENDAS

“ Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
- Forma de Compra: SISRP

Marca:
Data do Resultado: 16/08/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CBAA- ASFALTOS LTDA

CNPJ/CPF: 05099585000405

-

Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160348 - 5 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO/RO

Órgão: COMANDO DO EXERCITO
|

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatório'gerado dia: 30/03/2022 às 16:02
Fonte:

“



enfarte

E

“DADOS DA COMPRA

MÉDIA

R$ 203, 83.

inresentádos: 25

FILTROS APLICADOS Eno
+ Código Material/Serviço Ano da Compra a

:
=8223 2022, 2021 E

- RESULTADO25
Identificação da Compra: 00033/2021

E “Número do Item: 00011

::Objeto da Compra: Pregão Eletrônico- Registro de prego para possível aquisição insumos asfálticos (Cimento Asfáltico

é
“cap 50-70, Emulsão Asfáltica RR-1C e Asfalto Diluído de Petróleo CM-30) a serem empregados na Obra de Pavimentação

: de Logradouros do município de Araguari--MG e dá Base de Operações Navais em São Pedro da Aldeia - RJ, de acordo com

MINISTÉRIO DAg&A

ECONOMIA * *

MEDIANA MENOR

R$58,01  R$4,37

os Plano de Trabalho 02.052.17.21.16.07.04,e Plano de Trabalho 02.173.17.21.09.14.07, aniaer conforme

condições, quantidades, exigências do Edital. o
Quantidade Ofertada: 90
Valor Proposto Unitário: R$ 0,01

Valor Unitário do Item: R$ 394,86

Código do CATMAT: 5223

Descrição do Item: TRANSPORTE DE CARGA DE TEMPERATURA CONTROLADA
“

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

“Marca:
-Data do Resultado: 15/10/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

CNPJ/CPF: 26917005000258
* Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160106 - 2 BATALHAO FERROVIÁRIO

Orgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatório gerado dia: 30/03/2022 às 16:31

Fonte:

f



| FILTROS APLICADOS
E

E

MINISTERIO DAdé
ECONOMIA |

MÉDI

R$ 689,75

Registros apreséntados: 4a 4

Código Material/Serviço Ano da Compra

977923 “4

902t;:2022 q

“RESULTADO4
DADOS DA COMPRA:

- Identificação da Compra: 00014/2021
Número do Item: 00002

| ;

-

MENOR

- R$860,00  R$79

a “Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preço para aquisioão de material asfáltico

"- Quantidade Ofertada: 18

Valor Proposto Unitário: R$ 1.100
!

Valor Unitário do Item: R$ 960 !
E

ê

Código do CATMAT: 377923 gs
Descrição do Jtem: ADITIVO, COMPONENTE BÁSICO:GRAXOS POLIAMINADOS, TENSO ATIVO AMINADO ALCALINO,

ASPECTO FÍSICO:OLEOSO, COR:CASTANHO A PRETO, APLICAÇÃO:LIGANTE ASFÁLTICO

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Marca: COAL,
;

a
Data do Resultado: 06/08/2021

DADOS DO FORNECEDOR
Fe

a

Nomedo Fornecedor: CENTRO OESTE ASFALTOS S/A

“CNPJ/CPF: 01593821001032
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO a
“Número da UASG: 985041 - PREF.MUN.DE PONTE NOVA

Órgão: ESTADO DE MINAS GERAIS.Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 13/04/2022 às 16:15
' Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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“E MINISTÉRIO DA
E ECONOMIA(Preços

R$ 689,75 |
atas

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço: Ano da Compra É as

377923 2021, 2022

o

“RESULTADO 3 ,

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00019/2021
Número do Item: 00003

MÉDIA dito MEDIANA MENOR

R$ 860,00  R$79

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Insumo asfáltico- Cimento Asfáltico de Petróleo- (CAP- s0/70) e Aditivo

4 Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender a necessidade na obra de Recuperação, Manutenção e
Melhoramento da BR-226/RN, de responsabilidade do 1º Patalhão de Engenharia de Construção

Quantidade Ofertada: 340
Valor Proposto Unitário: R$ 1.500
Valor Unitário do Item: R$ 900

Código do CATMAT: 377923

,

Descrição do Item: ADITIVO, COMPONENTE BÁSICO:GRAXOS POLIAMINADOS, TENSO ATIVO AMINADO ALCALINO,

ASPECTO FÍSICO:OLEOSO, COR:CASTANHO A PRETO, APLICAÇÃO:L. IGANTE ASFÁLTICO

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISRP

Marca: PROPRIA

Data do Resultado: 15/06/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA.

CNPJ/CPF: 02351006001615
* Porte do Fornecedor: Outros

:
DADOS DO ÓRGÃO : go

Número da UASG: 160339 - 1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

|

De

o

)
qe

a

Relatório geradodia: 28/03/2022 às 21:44 '

Fonte:



ripar

ega

lc

ai

atas

E

Ras

e

»

age,
|

MIN! STÉRIODA
|

“MÉDIAS O MEDIANA cu | MENOR

R$ 689,75 Re860, 00. - R$79 S
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FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço - Ano da Compra -

Dec QNOODA
ve

Si,

2021, 2022

“RESULTADO2 7 E o
DADOS DA COMPRA»

*

identificutão-da:Gompre: 00032/2021 à ã
“Número do Item: 00017 ;

: 4
* Objeto da Compra:Pregão Eletrônico - Aquisição deiinsumos e

e

bioduias em
hdêral para emprigo nas obras da Rodovia gaia

di

* BR-135/MA

“- QuantidadeOfertada: 200
Valor Proposto Unitário: R$ 950 a
Valor Unitário do Item: R$ 819,99 É
Código do CATMAT: 377923

Descrição do Item: ADITIVO, COMPONENTE BÁSICO::GRAXOS POLIAMINADOS, TENSO ATIVO AMINADO ALCALINO,

“

ASPECTO FÍSICO:OLEOSO, COR: CASTANHO A PRETO, APLICAÇÃO:LIGANT' E ASFÁLTICO. -

Descrição Complementar: Pê

Unidade de Fornecimento: UNIDADE
5

"

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: AMINOCAP

“Data do Resultado: 30/11/2021 de ê

s DADOS DO FORNECEDOR a gia TZfdio q
Nomedo Fornecedor: JCV COME RCIO E INDUSTRIA LIDA

|

; 2 RA
CNPJ/CPF: 16864240000174 a

' ra 3 a a sPorte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

“

Número da UASG: 160202 - 3 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Ds io ge pi 4 deita
Relatório gerado dia: 28/03/2022 às 22:28

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/termohom.a

MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia
2ºGrupamento de Engenharia de Construção

5ºBatalhão de Engenharia de Construção

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00027/2021 (SRP)

Às 16:34 horas do dia 16 de agosto de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. THELMO LUIZ DE VASCONCELOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
64043003803202135, Pregão nº 00027/2021.

a Resultado da Homologação

Grupo 1

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 754.597,5000
Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 753.168,7500.

Itens do grupo:

“1 - Emulsão asfáltica

*
2 - Transporte rodoviário - cargas , encomendas

Grupo 2
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 315.030,0000

Oituação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 314.426,7550.

Itens do grupo:
*

3 - Emulsão asfáltica

* 4 - Transporte rodoviário - cargas , encomendas

Grupo 3

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 199.071,5000
Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 198.700,3850 .

Itens do grupo:
* 5 - Emulsão asfáltica

* 6 - Transporte rodoviário - cargas , encomendas

lof6



Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Grupo 9

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 2.341.944,5000
Situação: Cancelado no julgamento

Itens do grupo:

“17 - Emulsão asfáltica

18 - Transporte rodoviário - cargas , encomendas

Grupo 10
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 314.805,7500
Situação: Homologado

Adjudicado para: EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA, pelo melhor lance de R$ 314.490,9525.

O stens do grupo:
a

19 - Emulsão asfáltica
“

20 - Transporte rodoviário - cargas , encomendas

Item: 1 - Grupo 1

Descrição: Emulsão asfáltica

Descrição Complementar: Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP 50/70) - Aquisição

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 4.494,4700 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,10 %

Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de 0,2000 % (valor com desconto: R$ 4.485,4811)
e a quantidade de 150 Unidade.

Eventos do Item

A Evento Data Nome Observações

Adiudicad 16/08/2021 .
Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CBAA- ASFALTOS

Judicado 12:02:57 LTDA, CNPJ/CPF:05.099.585/0004-05, Melhor lance: 0,2000 %

16/08/2021 THELMO LUIZ DE
Homlngado assa: 35 VASCONCELOS

Item: 2 - Grupo 1

Descrição: Transporte rodoviário - cargas , encomendas

Descrição Complementar: Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP 50/70) - Transporte

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 536,1800 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,10 %

Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de 0,1000 % (valor com desconto: R$ 535,6439) e
a quantidade de 150 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

udicad 16/08/2021 º
Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CBAA- ASFALTOS

Aejudicado jogos? LTDA, CNPJ/CPF:05.099.585/0004-05, Melhor lance: 0,1000 %

Homologado
16/08/2021 THELMO LUIZ DE
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MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército
Comando Militar do Nordeste

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

1ºBatalhão de Engenharia de Construção

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00019/2021 (SRP)

Às 14:18 horas do dia 15 de junho de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente, Sr. ENZO KATO, HOMOLOGAa adjudicação referente ao Processo nº 64039004164202194, Pregão nº
00019/2021.

a)
Resultado da Homologação

Grupo 1

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 10.400.889,0000
Situação: Homologado

Adjudicado para: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 10.380.944,1750.

Itens do grupo:
a

1 - Betume

“2 - Transporte rodoviário - cargas , encomendas

Item: 1 - Grupo 1

Descrição: Betume

Descrição Complementar: Betume, composição: cap 50,70, tipo: cimento asfáltico de petróleo, aplicação:

pavimentação
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Tie MÁ

Quantidade: 2.550 Unidade de fornecimento: Tonelada WS x
Valor Estimado: R$ 3.820,3400 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 %

Situação: Homologado

Adjudicado para: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA. , pelo melhor lance de 0,2000 % (valor com

desconto: R$ 3.812,6994) e a quantidade de 2.550 Tonelada .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adiudicad
15/06/2021 .

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GRECA DISTRIBUIDORA DEa 11:33:32 ASFALTOS LTDA., CNPJ/CPF:02.351.006/0016-15, Melhor lance: 0,2000 %

15/06/2021

—
ENZO

Hampiogado 4:18:40 KATO

Item: 2 - Grupo 1

Descrição: Transporte rodoviário - cargas, encomendas

Descrição Complementar: Cimento Asfáltico de Petróleo CAP- 50/70-TRANSPORTE

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 2.550 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 258,4400 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 %

10f2
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Situação: Homologado DESC xSEMAdjudicado para: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA. , pelo melhor lance de 0,0700 % (valor co
desconto: R$ 258,2591) e a quantidade de 2.550 Unidade.

gostosa
E

Extram

fe nº 42 '
E 4Eventos do Item

& “Riúbrica ÊEvento Data Nome Observações Voa naogen!

adiudicido 15/06/2021
z

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GRECA DISTRIBUIDORA DE
] 11:33:32 ASFALTOS LTDA., CNPJ/CPF:02.351.006/0016-15, Melhor lance: 0,0700 %

15/06/2021 ENZOHOMO. nisso KATO

Item: 3

Descrição: Aditivo

Descrição Complementar: Aditivo, componente básico: graxos poliaminados, tenso ativo aminado alcalino, aspecto
físico: oleoso, cor: castanho a preto, aplicação: ligante asfáltico
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
tTEM 3

Quantidade: 340 Unidade de fornecimento: Quilograma <CO a
alor Estimado: R$ 670,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % PRES

Situação: Homologado

Adjudicado para: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 900,0000 e a
quantidade de 340 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GRECA DISTRIBUIDORA DE

ASFALTOS LTDA., CNPJ/CPF: 02.351.006/0016-15, Melhor lance: R$ 900,0000,

pajuditado 15/06/2021
.

Motivo: Foram realizadas diligências pela Equipe Técnica, onde onstatatou-se que
11:39:07 o valor estimado pela Administração está muito abaixo do valor de mercado. A não

adjudicação do item poderia trazer solução de continuidade para o Grupo 1, uma
vez que este aditivo está relacionado à aplicação do CAP (Grupo 1).

15/06/2021 ENZO
DOMOOOAO: 14:18:04 KATO

Fim
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MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste
COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

2ºBatalhão de Engenharia de Construção

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00003/2021 (SRP)

Às 11:10 horas do dia 22 de março de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
competente, Sr. MARCELO FLORENTINO BORLINA, HOMOLOGAa adjudicação referente ao Processo nº
64040019344202131, Pregão nº 00003/2021.

Ó Resultado da Homologação

GRUPO 1

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 1.819.992,0000
Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.811.145,8880.

Itens do grupo:
a

1 - BETUME

“2 - Transporte Rodoviário - Carga Pesada ou Dimensões EspeciaisAcima de 200t

GRUPO 2

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 534.697,2000

Opituação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 532.071,3150.

Itens do grupo:
*

3 - EMULSÃO ASFÁLTICA

“4 - Transporte Rodoviário - Carga Pesada ou Dimensões EspeciaisAcima de 200t

GRUPO 3

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 321.605,6400
Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 320.976,7128.

Itens do grupo:
*

5 - EMULSÃO ASFÁLTICA

* 6 - Transporte Rodoviário - Carga Pesada ou Dimensões EspeciaisAcima de 200t

autoridade
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*

16 - Transporte Rodoviário - Carga Pesada ou Dimensões EspeciaisAcima de 200t

Item: 1 - GRUPO 1

Descrição: BETUME

Descrição Complementar: BETUME, COMPOSIÇÃO CAP 50/70, TIPO CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO,
APLICAÇÃO PAVIMENTAÇÃO

Tratamento Diferenciado: - MEM
Á

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 480 Unidade de fornecimento: Tonelada DÊ Sc x
Valor Estimado: R$ 3.659,4400 Intervalo Mínimo entre Lances: -

Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de 0,5000 % (valor com desconto: R$ 3.641,1428)
e a quantidade de 480 Tonelada .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adiudieado 16/03/2021 .
Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CBAA- ASFALTOS

as 11:55:15 LTDA, CNPJ/CPF:05.099.585/0001-62, Melhor lance: 0,5000 %

MARCELO

Homologado A FLORENTINOe BORLINA

Item: 2 - GRUPO 1

Descrição: Transporte Rodoviário - Carga Pesada ou Dimensões EspeciaisAcima de 200t
Descrição Complementar: Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP 50/70) - Transporte
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 480 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 132,2100 Intervalo Mínimo entre Lances: -

Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de 0,1000 % (valor com desconto: R$ 132,0778) e
a quantidade de 480 Unidade.

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

o ditada 16/03/2021 , Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CBAA- ASFALTOS
MBIROS 41,58015 LTDA, CNPJ/CPF:05.099.585/0001-62, Melhor lance: 0,1000 %

MARCELO

Homologado Ea FLORENTINO
Ed BORLINA

Item: 3 - GRUPO 2

Descrição: EMULSÃO ASFÁLTICA

Descrição Complementar: Asfalto Diluído de Petróleo (CM-30) - Aquisição

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 90 Unidade de fornecimento: Tonelada

Valor Estimado: R$ 5.808,8700 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de 0,5000 % (valor com desconto: R$ 5.779,8257)
e a quantidade de 90 Tonelada .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

ue 16/03/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CBAA- ASFALTOS

Pula amido .
LTDA, CNPJ/CPF:05.099.585/0001-62, Melhor lance:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia
2ºGrupamento de Engenharia de Construção

6ºBatalhão de Engenharia de Construção

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00033/2021 (SRP)

Às 10:54 horas do dia 26 de novembro de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. CARLOS EVANDO DOS SANTOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
64044001775202110, Pregão nº 00033/2021.

a Resultado da Homologação

Grupo 1

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 7.745.127,0000
Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 7.664.988,6300..

Itens do grupo:
1

1- Betume

“2 - Transporte de carga de temperatura controlada

Grupo 2
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 955.820,0000

Opituação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 931.418,6600 .

Itens do grupo:
*

3 - Emulsão asfáltica

“4 - Transporte de carga de temperatura controlada

Item: 1 - Grupo 1

Descrição: Betume

Descrição Complementar: Betume, composição: cap 50,70, tipo: cimento asfáltico de petróleo, aplicação:
pavimentação
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1.300 Unidade de fornecimento: Tonelada
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.972,9400 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de 1,2000 % (valor com desconto: R$ 4.913,2648)
e a quantidade de 1.300 Tonelada .

MEM À

VEL
lof3
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Eventos do Item
8

Evento Data Nome Observações q” aábrica 5
Q

25/11/2021 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CBAA- ASFALTOSE,Adjudi ,juddicado 15:29:51 LTDA, CNPJ/CPF:05.099.585/0004-05, Melhor lance: 1,2000 %

26/11/2021 CARLOS EVANDOAPÇiaad adam DOS SANTOS

Item: 2 - Grupo 1

Descrição: Transporte de carga de temperatura controlada
Descrição Complementar: Cimento asfáltico de petróleo (CAP), tipo 50/70 - Transporte
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1.300 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 984,8500 Intervalo Mínimo entre Lances: -

Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de 0,2000 % (valor com desconto: R$ 982,8803) e
a quantidade de 1.300 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adiguicado 25/11/2021
.

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CBAA- ASFALTOS
J 15:29:52 LTDA, CNPJ/CPF:05.099.585/0004-05, Melhor lance: 0,2000 %

RBmoibnado 26/11/2021 CARLOS EVANDO
9 10:54:04 DOS SANTOS

Item: 3 - Grupo 2
Descrição: Emulsão asfáltica

Descrição Complementar: Emulsão Asfáltica do tipo EAI, em conformidade com a norma DNIT 165/2013 - EM -

Aquisição
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Tonelada

Valor Máximo Aceitável: R$ 4.016,0200 Intervalo Mínimo entre Lances: -

Situação: Homologado

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de 3,0000 % (valor com desconto: R$ 3.895,5394)
O: a quantidade de 200 Tonelada .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adiudicad 25/11/2021
E

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CBAA- ASFALTOSSE) LTDA, CNPJ/CPF:05.099.585/0004-05, Melhor lance: 3,0000 %

H | d
26/11/2021 CARLOS EVANDO

omotogado 19:54:14 DOS SANTOS

Item: 4 - Grupo 2
Descrição: Transporte de carga de temperatura controlada
Descrição Complementar: Emulsão Asfáltica do tipo EAI, em conformidade com a norma DNIT 165/2013 - EM -

Transporte
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 200

Valor Máximo Aceitável: R$ 763,0800
Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: -

Adjudicado para: CBAA- ASFALTOS LTDA , pelo melhor lance de 0,2000 %(valor com desconto: R$ 761,5539) e
a quantidade de
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

hdiudidsdo 25/11/2021
. Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CBAA- ASFALTOS

] 15:31:20 LTDA, CNPJ/CPF:05.099.585/0004-05, Melhor lance: 0,2000 %

Hsfrstaiado 26/11/2021 CARLOS EVANDO
9 10:54:16 DOS SANTOS

Fim
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xMlnsrénio DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
"BATALHÃO SERIDÓ

=

Pci

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.003559/2022-51 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022 - 1º BEC

1. A presente licitação tem como objeto-a seleção de empresas, mediante pregão eletrônico (tipo
Maior desconto sobre a tabela ANP referente ao preço de distribuição dos produtos asfálticos

(Grupo 01 item 01 e 02) e menor preço item 03), para registro de preços visando Aquisição de

insumo asfáltico - Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), e Aditivo Melhorador de

Adesividade para Asfaltos para atendera necessidade na obra de Recuperação, Manutenção e

Melhoramento da BR-226/RN, de responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

2. Foram observadas as seguintes engâncias, constantes noart. 14, Inciso Il, Parágrafo 1º do

Decreto nº 10.024/19.

3. Aprovo o presente Termo de Referência.

4. Encaminhar à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos para dar início ao Processo

Licitatório.

»: Caicó-RN, 31 de março de 2022.

ENZO.

Ordenador de sas do
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MINISTÉRIO DA DEFESA

-. EXÉRCITO BRASILEIRO

ae BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

31
- (12Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

-
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.003559/2022-51 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022 - 1º BEC

q: Com amparo no inciso V, art. 8º do Decreto n£ 10.024/19, AUTORIZO o início do

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente à elaboração de

registro de preços para aquisição de insumo asfáltico - Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-

50/70), e Aditivo Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender a necessidade na obra

de Recuperação, Manutenção e Melhoramento da BR-226/RN, de responsabilidade do 1º

Batalhão de Engenharia de Construção.

de A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis.

e Para fins do inciso V, art. 8º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, os recursos.

para a contratação do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos

efetivamente contratados, possuirão “dotação orçamentária: própria e serão certificados por

ocasião de cada contratação.

Caicó-RN, 31 de março de 2022.



* MINISTÉRIO DA DEFESA
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* EXÉRCITO BRASILEIRO

E: BATALHÃO
DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955) a
BATALHÃO SERIDÓ uu

e

e.
y E

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.003559/2022-51 --
SALC 1º BEC

PREGAR ELETRÔNICO SRP Nº 16/2088 - 1º BEC

AUTORIZO em observância ao disposto no Artigo 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de

2019, a despesa prevista neste Processo Administrativo, que visa o registro depreços objetivando

a Aquisição de insumo asfáltico - Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP- 50/70), e Aditivo -

Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender a necessidade na obra de Recuperação,
Manutenção e Melhoramento da SR-226, 6, de responsabilidade do ae Batalhão de Engenharia

de Construção. - ess o e
- É

2

Caicó-RN, 31 de março de 2022.

Ordenador de sas do 1º

y
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

PRATÁGHNO
SERIDÓ |

deipeem

“JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
+

!

;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.003559/2022-51- SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022: — 1º BEC

1. DO OBJETO E DA FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto da contratação é. Aquisição de insumo asfáltico - Cimento Asfáltico de
Petróleo - (CAP-50/70), e Aditivo Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender a
necessidade na obra de Recuperação, Manutenção e aento da BR-226/RN, de
responsabilidade do 1º Batalhão de Engênharia de Construção |

3a 'y

1.2. A finalidade da contratação encontra-se pormenorizados dentro do Estudo Técnico
Preliminar e Documento de Formalização da Demanda, documentos que compõem. este
processo.

2. DA ESCOLHA DOS MATERIAIS E QUANTITATIVOS

2.1. Os quantitativos a serem licitados foram estimados pela Seçãoda Técnica do 1º BEC com base
em licitações anteriores. Ê

- 3. DA MEADADE LICITATÓRIA :

+»

r

3.1. O referido objeto pode ser êntiuádiddo como bem comum pois de acordo com o art. 1º da Lei

10.520/02 bens e serviços comuns são. “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais: no mercado”.
A presente licitação será realizada por meio de Pregão Eletrônico(SRP) tendo emvista tratar-se de
aquisição de bens de natureza comum, conforme previsão do Decreto nº 5.450/05. Alcançamos
assim os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleçãoda proposta mais

- vantajosa e a garantia do princípio da isonomia.

4.



4.1. Ampla participação

5. DOS RECURSOS
E

q
E

dedo

goma

oi

cer

5.1. Torna-se necessário frisar que esta Unidade Gestora receberá, regularmente, provisões

orçamentárias específicas para tais contratações, demandando fiel observância aos preceitos legais

que regem as compras governamentais na Administração Pública.

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. Opta-se pela utilização do procedimento para registro de preços tendo em vista que é

atendido o inciso Il do artigo 3º do Décreto 7.892/2013, a saber: “quando for conveniente a

aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados
por unidade de medida ou em regime de:tarefa”.

6.2. Isto posto, os motivos que são necessários para a efetivação do Pregão Eletrônico, no
caso supracitado, foram aludidos nesse-ato, dentro da legalidade do procueimento licitatório e
pelo objeto ser de natureza essencial para o 1º BEC.

5

“Caicó, RN, 31 março de 2022. -

ENZO KA Cel

Ordenadorças as do 1º BEC

hs

À
& E
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
pm 'BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATIVA DA NOMEAÇÃO CONJUNTA DE PREGOEIROS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.003559/2022-51 — SALC 1º BEC
|

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022 - 1º BEC

-
*

1. Nomeação Conjunta de Pregoeiros:

As Organizações Militares—- OM possuem características próprias que as dis-

tinguem de outros órgãos goverramentais, a exemplo da movimentação periódica

ex-officio por necessidade do serviço dos militares. Isto acarreta a constante mudan-

ça dos quadros técnicos de qualquer OM. Além do mais o 1º Batalhão de Engenharia

de Construção — 12º BEC — também possui peculiaridade singular, a saber, os Destaca-

mentos, Fiscalização da Operação Pipa, emprego das Forças Armadas (FA) em Opera-

ções de Garantia da Lei e da Ordem (Op GLO) no Rio Grande do Norte e outros Esta-

dos da Federação, que' muitas vezes são determinados pelas circunstâncias do ambi-

ente macro-político, econômico, etc. Todas estas incertezas não é uma exclusividade

desta OM, mas que aqui se sobressaem atrasa e atrapalha o planejamento do gestor,

sobretudo dos gestores militares. mo

No caso específico da nomeação de um pregoeiro, poderia ocorrer de um mi-

litar “Xº estivesse escalado para operar um pregão e fosse transferido ou designado

para alguma missão fora da sede. Enfim estas constantes mudanças de pregoeiros le-
,"+



vou este Comando aoptar pela nomeação conjunta, de forma a evitar uma solução
: se

de continuidade.

Ademais, o Art. 3º da Lei nê10,520, de 17 de julho de 2002, respeitadas inter-

pretações diversas, não deixa clará sobre a nomeação dos pregoeiros, vejamos:

“[...] IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão

ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja

atribuição inclui, dentre outras, O recebimento das propostas e lances, a análise de

sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habiiitação e a adjudicação do ob-

- jeto do certameao licitante dehcedor
-

|

8 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente perten-

centes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento.

8 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de mem-

bro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares [..]”. <http://

www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/2002/L10520.htm>. Acesso em: 20 abr. 2022.

2. Conclusão: é

Desta forma, se mostra pérfeitamente possível, e eficiente a nomeação con-

junta de pregoeiros. Não devemos olvidar q dispêndio de homem-hora para nomear

a cada licitação um novo pregoeiro, para se elaborar diversas publicações em Boletim

Interno, etc; até porque as transférências constantes de militares desta OM que se

enquadra com Localidade Espacial, conforme as Instruções Reguladoras para Aplica-

ção das IG 10-02, Movimentação
+

de Oficiais e Praças do Exército E 30-31), atrapa-

lharia sobremaneira a designação de pregoeiro específico:

SR] Art. 21.0 tempo mínimo depermanência em Gu Esp, computado continuada-

mente, para efeito de movimentação, é de 24 (vinte e quatro) meses.[...]”. <http://

de

6

<en+



portal.dcem.dgp.eb.mil. rldocumêntos ea slacao/Movimentacao Pra Of/IR 30-

31.pdf>.
|

Portanto, aa aba de pregoeiros visa cumprir o princípio da efi-

ciência e evitar soluçãode continuidade, de formaa não se suspender nenhum pro-

cesso licitatório — pregão eletrônico — devido a transferência de militar para outra

OM, da Sede deste aquartelamento para algum Destacamentos ou para outra “mis-

são”- atribuição específica de militares.

Do

Caicó-RN, 31 de março de 2022.

Ordenador dé-DeSpésas do 1º BEC

ER

o

cm

+

e
dps,

, pi

nen

ando

dg



+
Ee

E?

E Rubrica
dh -jo Ss
Ê

7º BES

ea
UA

Ê

MINISTÉRIO DA DEFESA

: EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO =.
(1º Batalhão Rodoviário - 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATIVA-DA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO
DA INTENÇ O DE REGISTROS DE PRECOS (IRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039. 003559/2022- 51 -SALC 1º BEC
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022 - 1º BEC

1. Da Intenção de Registro de Preços: a
1.1:Amparado no 5 1º do artigo 4ºdo'Decreto nº 7.892, de 23 deijaneiro de 2013

no item 2 desta justificativa esta Organização Militar (OM) opta por não divulgar a

intenção de registro de preços, tendo em vista a urgência e peculiaridade desta OM,

2. Conclusão:
.

; :

2.1.Desta forma, a abertura da Intenção de Registro de Preços — IRP referente

ao Pregão Eletrônico supramencionado, atrasaria ainda mais a abertura da licitação em

análise, conforme cronograma de uína IRP detalhado a seguir:
"FASESDEUMAIRP| |s NOMEDAFASE NºDEDIAS|Criação e .

divulgação das IRPS (1E
a

ja
E

-— (Lançamento de itens) a uióídios
ÉManifestação de Interesse (Inserção dos e |

a

E e - |quantitativos)
: 2

8 (cinco) dias

Ec ga - |Análisedosquantitativos Ee
* 2 (dois) dias?|REA *KConfirmarparticipação a 1 (um) dias?

Su mê — Nerificar adesões etransferir IRP| 1 (um) dias? |
Cape ec e TOTAL! DE!DIAB a 15 (doze) dias |(1) Este número

à

púdê variar, pois dependerá da quantidade de itens da licitação; uma vez que a

migração do SIASG paraplataforma do Comprasnet na Web deixou o sistema com a latência muito

alta — oscilando, ora está on-line ora off-line. Para se ter uma ideia no lançamento de 100 (cem) itens

/ ui Pa . e :

em um determinado procedimento licitatório desta UASG, um de nossos usuários demorou mais de 2



Rubrica
7º BEG

(dois) meses para conclusão da 1º fase;

(2) Se houver poucas adesões ou nenhuma: ou ainda, caso o gestor opte por não divulgar a IRP por

problemas pontuais e caso o sistema não esteja com a latência alta; em apenas 1 (um) dia se executa

esta fase; J
É

E =

8 (3) Estas outras fases são definidas pelo próprio sistema, ou Seja, O Órgão Gerenciador da IRP não

tem como reduzir, por exemplo a fase de manifestação para 1 (um) dia. Independente se a IRP tem

um ou muitos itens é preciso esperar 5 léincii dias para se analisar os quantitativos.

os Portanto, verifica-se que muitas vezes o gestor público é levado a não seguir o

cronograma para o lançamento de uma IRP, justificando, conforme Decreto nº 7.892, de

23 de janeiro de 2013, a abertura desta:

“g 12-A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de

forma justificada pelo órgão gerenciador.” Disponível em:

|

<http:/Awww.planalto.gov.br/ccivil 03/ atoz011-
2014/2013/Decreto/D7892.htm>. Acesso em: 20 abr. 2022.

ds sp

|. Caicó-RN, 28 de abril de 2022. ,

so



Anda

idis

eis

a
CA

ga”

E

Rm

E

reto

co
“com

Aja

ra

St

sagas

MINISTÉRIO DA DEFESA

“EXÉRCITO BRASILEIRO

“1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Gatalhão Rodoviário / 1955)
”

BATALHÃO SERIDÓ
+

o APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
-

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.003559/2022-51 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022 - 1º BEC

1. A presente licitação tem como objeto a seleção de empresas, mediante pregão
eletrônico (tipo menor preço), para registro de preços visando a Aquisição de insumo asfáltico -

Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), e Aditivo Melhorador de Adesividade para
Asfaltos para atender a necessidade:na obra de Recuperação, Manutenção e Melhoramento
da BR-226/RN, de responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

2. Foram observadas as seguintes exigências, constantes
no art. 14, Inciso Il do

Decreto nº 10.024/19.
|

dA

3. Aprovo o présente Estudo Técnico Preliminar.

Caicó-RN, 31 de março de 2022.

Sinai,

Cel

sas do 1º BET

GO

as

o

ha
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- da 52-JCFEX (Curitiba- PR), O Cel SV INT NIVALDO LUIZ VIANA FARIAS;

- da 72 ICFEx (Recife-PE), o Cel SV INT FELIPE ALEXANDRE PAIVA-DIAS DE SÁ;

- da 82 ICFEx (Belém-PA), o Cel SV INT MARCELO. CORREA GIUVENDUTO;
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT FABIO JOSÉ DE ARAUJi

- do B Pam (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT GERSO!

OLIVEIRA;

- do CECMA (Manaus-AM), o Cel'SV INT EDUARDO BORDEAUX MATTOS;

E
- do:1º B'Log si (Boa Vista- RR), o Ten Cel INF: MÁRCIO NUNES-DE

RESENDE
é

UNIOR;

e = do'2º B Log: L (Campinas-SP), a Ten Gel INF PEDRO castátO BRANCO.
ETTO;

E

- do 3º B Log (Bagé-RS), o Ten Cel CAV MARÇO: ANTONIO DE LIMA;

- do 5º:B Log (Curitiba-PR), o Cel CAV DIEGO DE ALMEIDA PAIM;S: Ri

- do 9º: Log (Santiago-RS), o Cel CAV ROGÉRIO MARTINS MOURA; ERR
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB MARCIO DE LIMA RIBEIRO;

- do 16º B:Log (Brasilia-DF), o Cel QMB THALES MOTA DE ALENCAR; Ferido

- do 17º 8 Log L- Mth (Juiz de Fora-MG), o: Cel INF: ALEXANDRE RODRIGUES

FEITOSA;

do:23º 8 Log'S! (Marabá-PA), o Cel ENG ANDREOS SOUZA;
- do 25º B- Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF ÉRICK VAZ DE CASTRO;

- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Cel INF EDMAR LOIRI CORDEIRO; de

- da 16º Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel QMB MOACIR FABIANO SCHMITT E)
S - da 178 Ba Log (Porto Velho- RO), o Ten Cel QMB MARCELO CÂNDIDO

FARIAS
:

FERNANDES;

- do 9º “B Mnt (Campo Grande-MS), o Cel QMB- SERGIO “MURTA: “DE

ANDRADE;

- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel INF EWERTON SANTANA PEREIRA;

- da:B Adm ACMIN (Belém-PA), o Ten Cel INF INDISON Us DE PAULA

CARVALHO;

- da B Adm
Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel ENG

EALARO
ROMEO

MARTINS;
da B Adm Ap/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART JOÃO RICARDO DA CUNHA

CROCE LOPES;

:

- da B Adm/CComGEx (Brasília- DF), o Cel INF ADRIANO DE. ANDRADE
PONTES;

- da Ba adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF FLÁVIO SCHMITZ JÚNIOR;
- da B Adm Gu Joso. Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel SV INT CARLOS

ALEXANDRE
DUARTE DE LIMA; 4

- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel SV INT RENATO CALDEIRA, IGREJA;
- da B Adm Su Fortaleza (Fortaleza-CE), o Cel ENG MAX SCHELER COELHO

COSTA;

- da pMzs (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT EDUARDO DEFILIPPOs. +

- da EslE ap dê Janeiro-RJ), o Ten Cel INF GLAUBER. CORRÊA NETIS TELES;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV ANDRÉ BOU KHATER PIRES;

Rs - do CPOR/R (Recife-PE), o Cel CAV ALEXANDRE LUCKEMEYER
MACHADO

CARRION;

- do. CA Sul (Santa Maria-RS), o Cel CAV MARCIO GUEDES TAVEIRA;

- da AMNM 22 GM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF FRANE PME FRANCA
DO

NASCIMENTO;
- do: 1º 8 Av Ex (Taubaté-SP), o Cel CAV PAULO ROBERTO DO. “BOMFIM E

ARAUJO;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV MARCO ANDRÉ LEITE FERREIRA;

- do. 2º q Av Ex (Taubaté-SP), o Cel INF MARCUS VINICIUS PINHEIRO DUTRA

PIFFER;
-

- do 42 Bav Ex» iMandisa AM); o Cel INF MARCO AURÉLIO DE CASTRO;

- da Ba AvT (Taubaté-SP), o Cel SV-INT LUCIANO BADARÓ BAPTISTA;

- do. B Mnt-Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Cel QMB GLÍCIO IDNEY ALVES

FONSECA;

- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF ANDRÉ MENDONÇA SIQUEIRA;

- do B:Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF ANDERSON CORRÊA DOS
SANTOS,

- do AGGE (General Câmara-RS), o Cel
Sema

EL LEONARDO OLIVEIRA DE

ARAUJO;
- do AGR “(Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Meé Auto MAURÍCIO RAMOS DE

RESENDE NEVES;

- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Mec Armt LUIZ EDUARDO
MELLO CORRÊA

DA SILVA;
:

- da CRO/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC RENATO ARAÚJO DOS
SANTOS; 4º e E

à

- da CRO/5º RM (Curitiba-PR), a Ten Cel QEM EL CRISTINA FLEIG MAYER; -

- da CRO/9º RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM.FC a ANDRE

MOREIRA DA ROCHA;

--da cRO/12º RM (Manaus-AM), o Cel QEM FC ANTONIO caRtos PAVÃO

MADUREIRA;

do 5º cGrO (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Cart WAGNER BARRETO DA

SILVA;

- do:H Mi A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED ANTONIO caes PEREIRA

LEAL;

- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED ROBSON LUIZ
PEREIRALFARIA;

- do H Gu' MARABA (Marabá-PA), o Cel MED; GERVÁSIO CHUMAN;
- do H Ge: JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o “Cel MED UBIRATAN DE OLIVEIRA

MAGALHÃES; Va
:

-doHMR (Resende-RJ), o Cel MED JOSÉ RICARDO LOPES; Sr
- da Pelin MRJ (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED REGINA LUCIA BARROSO

RANGEL; Sd ;

- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel MED RUY TERRA, FILHO;
- do H Ge STA MARIA (Santa Maria-RS), o Cel MED RICIERL

LEANDRO

BAZZAN;
y

- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), o Cel MED JORGE LUIZ BOEMO;

- do H Gu: BAGE (Bagé-RS), o Cel MED EDSON FEITOSA GALVÃO; =
- do H-Gui SANTIAGO (Santiago-RS), o Cel DENT SÉRGIO LOPES CROSSETTI;

- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED SANDRA REGINA BATISTA CUNHA;
- do LAFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG HAROLDO PAIVA GALVÃO;

- da 14º-CSM (Sorocaba-SP), o Ten Cel .INF/ MARCELO YAMADA DOMINGUES;

- do CIF/CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART DANIEL MUNIZ GONÇALVES;

- do CIMH (Três Barras-SC), o Cel INF MARCELO RYU;

- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG PAULO NORBERTO CONCEIÇÃO

SILVA; e
- da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Tên Cel INF ANTOINE DE SOUZA

CRUZ.
Ê

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL

. PORTARIA Nº 549, DE 5 DE JUNHO DE 2020

o COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem cart,
20, inciso Vl, alínea "B”, da Estrutura Regimental do Comando do Exército, a rovada pelo
Decreto nº 5.751, de 2 de abril de 2006, e o art. 98, inciso Il, alinea “a”, do tiegulamento
de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto nº 2.040, de
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de 3 de setembro de 2015 e
considerando o disposto. no art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999,
com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve

NOMEAR, 'por necessidade do serviço, ex officio, para o, desempenho dos
cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das organizações militares abaixo pestlonadas,
os seguintes resdo 1º Bis (Amv) (Manaus-AM), o Ten Çal INF: NILTON FABIANO

VELQZO

- do 2º:BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF HIARLLEY GONÇALVES cruz LANDIM;
LINS;

Este documenta pode ser verificado no endereço eletrônico

hrtps/foevry in gar autenticidade. html, pelo código 05292020060900011

$ o

Tos a ja
E ALBUQUERQUE BARROS; - E

“MÁRCIO WEBER DE MENEZ“- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Ten
C)

o Ten Cel INF GUILHERME-
*

do Cmdo. Fran AGRE/AS BIS (Rio,
B

PINHEJRO;- Gê
E do Cmido Fron RNEGRO/5º BIS.

CARLOS ANDRES SCHMITT; ;

- do Cmdo From RONDONIA/6º Bis: á-Miim-RO), o Ten Cel INF LERICHE

RR), O Ten Cet INF LUIS ANTONIO

-
DE ALMEIDA JUNIOR;:

ê

- do 25º Bl Padt (Rio de Janeirc en
Cei INF. “DÁRIO VARGAS DE

OLIVEIRA; j

o SE
Ee «do 24º BIS: (São Luís-MA),

-
ê

INF SÉRGIO HENRIQUE LOPES

RENDEIRO; ,
Ee

É do 28º BiL (Campinas-SP), o
Te EDUARDO DA-SILVA RUY;

= do 32º BiL - Mth (Petrópolis-
ny

Cel INF EDUARDO TEIXEIRA COSTA

MATTOS; -

A

-
à do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel.1 E.Á Bo RODRIGO DE ASSIS;

- do 20º BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel: INF ISRAEL. DEMOGALSKI;

- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o: Ten
E

=
-
do 2º BI Mtz JEs) (Rio de.

PEIXOTO;-

NF agi PAULO: AZAMBUJA JUNIOR;dsdo 9º Bi Mtz (Pelotas-RS), o Ten

s-PE), 0 Ten Cel INF LUIZ ANTÔNIO
14º BI Mtz (Jaboatão dos Guar:

FREIRE DE
PAIVA JÚNIOR; +

- do 19º Bl Mtz (São Leopol
HILLESHEIM DE ASSUMPÇÃO;

:

- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten cel |
- do 30º Bi: Mec (Apucarana-Pi

- do 31º
8]

Mtz (Campina
crotaR o

Ten
Cel INF WELLINGTON JUNIO

MATHEUS PIRES;
- do 33º BI Mec (Cascavel-PR), o Ten-Cel INF FELIPE GOMES NUNES;

- do 34º Bi Mec (Foz do Iguaçu-PR),“o Ten' Cel INF GEORGINGTOWN
HAULLINSON FARIAS; Y

- do 36º Bl Mec (Uberlândia-MG]); o-Ten Cel INF REGIS “RIBEIRO ANDRADE;

- do 38º BI (Vila Velha-ES), o Ten Cel, INF RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA;

- do 40º BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF ANDRÉ COSTA CAMPELO;

- - do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel.INF KLAITON ALEXANDRO. SANT'ANNA
COTA;

- do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o- Ter el INF FABIO, GOMES BARBOSA;

- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten naiINF WANDERLINO MORENO JÚNIOR;

- do 55º BI (Montes Claros-Mi en Cel INF HIDELGARD BORBA DE

VASCONCELOS; E

- do 57º BI Mtz (Es) (Rio de
e sore

“Ten cel INF MARCELO. NEIVAL

'ADENIR FERNANDES NOGUEIRA; *

?

= Ten Cel INF FLÁBIO MEIRELES

MACHADO;

o Ten Cel INF RÔMULO NASCIMENTO

PINHO;
g

- do 58º BI Mtz (Aragarças GO), OoTel Cel INF/ROGERIO GOMES MARQUES;

- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten: Cel INF RODRIGO DE ALMEIDA PAIM;
i - do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel WE,“PAULO JORGE FERNANDES DA HORA;
4

- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o” n Cel INF LEONARDO SANCHES: SANTOS;
- do 1º BPE (Rio de pa en Cel INF ALEXANDRE PACERCO

DE

SOUZA; gl a
jo

- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ti n Cel INF GUSTAVO TELLES
FERREIRA

BANDEIRA;

- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel NÉ MARCELO FLAVIO SARTORI AGUIAR:

- "do 25º BC (Teresina-Pl), o Te Cel, INE PAULO RICARDO “BORGES DE

AGUIAR; F
t

- da 1º Cia Inf (Paulo Afonso-BA) Cel INF ELODOALDO
FARIAS FURTADO a?

FILHO;
â

- da 22 Cia Fron (Porto Murtinho-M$);O Ten Cel INF MARCOS Luiz DA SILVA

DEL DUCA;

- da 15º Cia Inf Mtz (Guaíra-lpajiotaen Cel “INF AIRTON José DE OLIVEIRA

SOARES;

- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS), O Cel CAV ALFREDO JEFFE;

- do 5º RCC (Rio Negro-PR), oati
-CAV JONAS NUNES DE- ALMEIDA

JUNIOR;
- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), “Ten Cel CAV LEONARDO FAULHABER

MARTINS; ES
- do 9º RCB (São! Gabriel-RS), o

Te
[Cel -CAV ADRIANO POSSETT! DE SOUZA

DIAS; agir
- do 20º RCB (Campo Grande-M),6Ten.«cel CAV' MANUEL LUIS BADARACO

FAGUNDES;
- do 1º RC Mec (Itaqui--R$),Al FenCel. CAV CESAR AUGUSTO CRUZ

SCHITTLER;
A

nel 1

- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Cel CAV DANIEL SIMÕES DA SILVA;

- do 5º RC Mec (Quaraí-RS), o Ten CAV RODRIGO SCHMIDT RODRIGUES;
- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS),O Ten Cel CAV JOSÉ FELIPE BIASI FILHO;

- do 14º RC Mec (São Miguel do, Oeste-SC), o Ten Cel CAV RODRIGO KLUGE

VILLANI;

- do 17º RC Mec (Amambai: MS) c

Ten Cel CAV ALEXANDRE SANTOS
BEZERRA; a

- do 19º RC Mec (Santa Rosa- R$), o Ten Cel CAV MÁRCIO SILVA DE MELO;

- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), O Ten,Cel CAV ALISSON MAIA BILA;

é
= do 8º GA€ Pqdt (Rio de dane Ten-Cel.ART RODRIGO BRANDÃO DA

+ MOTA;
k

'»

- do 6º GMF (Formosa-GO), o Tenice “ART REYNALDO CAYRES: MINARDI
JÚNIOR; EIA PARE

- do 4º GAC L > Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel ART RODRIGO COUTINHO
FERREIRA;

à:

z MAG ER
k

- do 11º GAC (Rio de Janeiro-l
Rihap qo Cel. ART JOÃO FELIPPE ALVES RIBEIRO

GALVÃO;

- do 12º GAC' (Jundiaí-SP), o Ten. Cel ART WILLIAM HENRIQUE BOVI DE

SIQUEIRA MEGALE;

- do 13º GAC (Cachoeira: do surf) Ten Cel ART CRISTIANO TEIXEIRA DA

ROSA;

- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel art ANDRÉ LUIZ LESSA GRAVINA;

- do 20º GAC L(Barueri-SP), o Ten-Cel ART ADERSON IWAMOTO DA SILVA;

- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), 0 Ten Cel ART CÉSAR MENEZES MAIA;
- do 26º GAC (Guarapuava-PR),. o gen Cel ART LUIZ AUGUSTO FONTES

REBELO; a SE o
- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Ten Cel ART RAFAEL XAVIER CANES;

- do 31º GAC" (Es) (Rio de dndemblo
Ten Cel ART CHARLES SILVA DE

SOUZA;
: det

- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten CART ALEXANDRE CUNHA DE FREITAS;

- da ESACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), biten Cel
ART MAURÍCIO JOSÉ LOPES DE

OLIVEIRA;

- do 2º /GAAAe (Praia Grande- sp)lo Tenn Cél ART ALEXANDRE ELOI GALLEGO;

- do 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG),

jo
Ten Cel ART JOÃO TRAVASSOS DE

ALBUQUERQUE JUNIOR; ;
E

- do 11º GAAAe (Brasília-DF), Em ART RICARDO BOZZ| FEUÓ;

- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten  ENZO KATO;

- do 3º BEC (Picos-Pl), o Ten Ce BERTONY MATIAS SOARES;

- do 4º BEC (Barreiras-BA), O.Ten!Cel. ENG MIGUEL ROTUNDO BARRA

qn.

GAZOLA;

- do 2º B Fy (Araguari-MG), o Ten
|

MM ENG SÉRGIO RÓGER ARRAIS TORRES;
- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro oTen Cel ENG EDSON TIBÚRCIO DOS

SANTOS JUNIOR; q

- do 2º BE Cmb, (Pindamonhangaba: 3, Ten Cel ENG HENRIQUE VIDAL LÓPEZ

o=) BC TET

e
PEDROSA;

Documento assinado

que institui a h

conforme MP nº 2.200:2'de 24/08/2001,
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EElind
Ê Fm

dE ngente
da Cachoeira-AM), o Ten Cel INF" ae,

ita EE en
uerça-eir,

9

9de junho de

End,-

ve Rubnca /
genti



acompanhando as
horas do mesmo dia,

como retorno à sede. Ee
o

5. ALTERAÇÕES: Sem alteráção. .o
| Em consequencia E

- Seja caesiahado ao Cmdo o 1ºGpt E uma cópia da folha do BI que publicol a matéria;
- A Fisc Adm, as SU e demais interessados tomer eonheciménio e providências, Em

(Nota nº 42825, de 29 de dezembro de 202 1, da(o) Fiscal Adm)

E Asdao IMPORTANTES

ATUALIZAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ia DESIGNAÇÃO .

I. De acordo
é

com a Instruçõa Normativa nº40 DE 22 DE MAIO DE 2020 -
g GES. ue dispõe sobre,

a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e o Sistema ETP. digital, foi definido, ao
âmbito da referida norma, comoo documento constitutivo da primeira etapade planejamento de uma
contratação "que caracteriza determinada necessidade, descreve as ânálises “realizadas emtermos de

requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao

anteprojeto, ao termo de referência ao ao prejeio básico, caso se concl a pela viabilidade da

contratação." RR
2. A natureza obrigatória da elaboração do ETP e a necessidade de que os procedimentos de aquisição

| sejam definidos nas especificações, criaram a necessidade de Equipe de Planejamento da

Contratação. . dae
3. Dessa fima, com amparo no art. 6º da IN 40/2020 - SEGES, designo, pa
Planejamento da Contratação desta Organização Militar no ano. de 2022;
Seções/Divisão.

Aoro a Equipe de

“todos os Cmt SU e Ch

4. Em consonância com a Lei n. 9.784/1999 - Lei do Processo Admito os SU e Ch

Seções/Divisão poderão delegar a função de.Equipe de: Planejamento da:“Contratação aos seus
subordinados.

Em conseguência: a

-Ã Equipeacima designada, tome conhecimento e cumpra o que prescreve Instrh çãoo Normativa nº 40,
de 22 de maio de 2020 - SEGES; na
- Os chefesdiretos dos militares desi nados deverão observar Instrução Normátiva|nº 40. 22de maio de

2020 - SEGESe orientar seus militares; . e- À elaboração dos ETP por meio do sistema será facultativa, podendo a equipe, optar pelo uso ido ETP

físico ou digital conforme DIEx nº 1795-S1/10ICFEX - CIRCULAR, 11 de agest de 2020;

geo
EE

MA

E E



(na do BI Nr 240, de 30/1 apre om IBEC)

(Nota nº 42558, de 21 de dereniois de 2021,duo AL
g COMISSÃO

j

| E Ee
É e

COMISSÃOPERMANENTE:DE LICITAÇÃO --NOMEAÇÃO

Conforme preceitua o Art. 24 da IG 12-02 eg 4º da Art. 51 da Lei nº 8.666/93; Signo a doi de 1º de

janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, para integrarem a Comissão Permânênte deLicitação 2022,
os militares e servidores civis a seguir relacionados, ficando com os encarg( e distribuir, receber,

“Iulgar e propaNdar a documentação das referidas licitações e contratações diretas Sr j

1º Ten MANOEL ARTUR RIBEIRO SOBRINHO
Presidente E +

| ST ENOK BALBINO DE ARAÚJO NETO SM
Adjunto ' ||2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA É ph ao.Secretário 1 i ; -
2º Sgt ALEX SOARES DE SOUZA

se 4
| Secretário ” ndo EE2º Sgt RIGOBERTO DA SILVA SANTOS 'á Re ati

-|

Secretário -.

.
A F

| SC AIRTON RIBEIRO FAGUNDES f
Secretário” ;

7
| SC JOSÉ WELLINGTON FEITOSA JÚNIOR: oSecretário - É : pos

Em consequência, o Chefe da SALC e os “demais interessados tone conhecimento e providências, de
acordo coma legislação em vigor.

( Nota nº 42822, de 29 de dezembro de 2021, da(o) SALC)

h. DESIGNAÇÃO
E ns

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO j

Designo os militares abaixo para a função de Pregoeiros e respectiva Equipe de Apoio para o anode
2022, conforme preconua os $$ 1º e 2º inciso IV Art. 3º da Lei nº 10.520,de 17 de julho de 2002:

!º Ten MANOEL ARTUR RIBEIRO SOBRINHO
Pregoeiro/Equipe de Apoio
1º Ten CLEITON BRITO DANTAS DE GOES

Pregoeiro/Equipe de Apoio
|" Ten HALLISSON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO

.| Pregoeiro/Equipe de Apoio
ST LINDOMAR SILVA DOS SANTOS

di egoelro//Equipe de Apoio
2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA
Pregoeiro/Equipe de Apoio Ba Ra|2º Sgt ALEX SOARES DE SOUZA |
Pregociro/Equipe de Apoio

”
=

é

E

Ria

tio

ani

e

isa

7

7

2º Sgt RIGOBERTO DA SILVA SANTOS



E

aa

| | (Continuação do BI Nr 65, de 07/04/2022, ÉsEBEO)

b. ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

“| ARRANCHAMENTO DIÁRIO

A Div Pes e demais interessados tomem conhecimento ê providência. |
(Nota nº Mena: de 6 de abril de 2022, da(o) CEEM)

:
Fome semefeito a nota nº 45713, publicada napágina nê 1025, noBoletim it n 63, de 5 ABR 28

roneamete.

Eenc
(Nota nº 46074, de 7 de abril dé 2022, dutoi S/1)

c. ARRANCHAMENTO

Saque de ração -para o dia 07/04/2022 (SEDE, JUCURUTU E CABEDELO)

1. A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantittivos.e  onplemientês
referentes às Etapas guias : ERR us; 58
a. Quantitativos
Efetivo: Of/ST/SgyCb/Sd
Tipo: QR
Quantidade: 538
b. Complementos
Não faz juz

. O Serviço de Aprovisionamento SaniconioiE as refeições correspondenteRe (QS).
Café: 680. Almoço: 680 Jantar: 380

s às seguintes Etapas

(Nota nº 46049 de 06 de Abril de 2022, da(o) Aprov)

d. DESIGNAÇÃO E

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
mts

d

noi

À

da

ESPE

e

RO

DA]

SE

xa?

PE

O

IS

EO,

E

OVSea

SERENA

1

O

Designo os militares abaixo para a função de Pregoeiros e respectiva Equipe de ABI para
o

o ano de
2022; Egntpiie preceitua os $4 1º e 2º inciso IV Art. 3º da Lei nº 10.520, de 17 dejulhode 2002:

Cap FRANCISCO ROBLEDO PAIVA MORORÓ FILHO
Equipe de Apoio
1º Ten CLEITON BRITO DANTAS DE nho
Pregoeiro/Equipe de Apoio
1º Ten MARCILIO DE NAO BALSA JUNIOR
Equipe de Apoio
1º Ten HALLISSON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO
Pregoeiro/Equipe de Apoio
ST ENOK BALBINO DE ARAÚJO NETO
Pregoeiro/Equipe de Apoio i
ST LINDOMAR SILVA DOS SANTOS



£
23.40
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5 is ÊpetEdy
&,(Continuação do BI Nr 65, de 07/04/2022, do(a) TBEC) 7

T
1

Pagn Ag
Pr egoeiro/Equipe de Apoio
|º Set ÍTALO RANNIERE DA SILVA ELIAS
Equipe de Apoio
2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA
Pregoeiro/Equipe de Apoio É

|2º Sgt ALEX SOARES DE SOUZA
Pregoeiro/Equipe de Apoio
2º Sgt JULIANNY ÂNGELO DA SILVA MEDEIROS

Pregoeiro/Equipe de Apoio
2º Sgt RIGOBERTO DA SILVA SANTOS EEquipe de Apoio ado
3º Sgt RODRIGO MACEDO DA SILVA
Equipe de Apoio
3º Sgt LUCAS MATEUS LIMA SANTOS à

Equipe de Apoio ã Na
3º Sgt JESSIKA KAMILA SILVA DE ALMEIDA. a al
Equipe de Apoio o ia 4 A

3º Sgt VANESSA LIMA FERREIRA | Su

e fa 7
Equipe de Apoio Era 4

3º Set JOÃO PEREIRA DE ARAÚJO:

Equipe de Apoio E
Cb 121116 JOÃO EVANDRO DE MEDEIROS JUNIOR

. iaEquipe de Apoio
É ERES

Cb 136116 ELDER AZEVEDO VERISSIMO.
|

: AE SAEquipe de Apoio E
Cb 160117 PABLO MATHEÚS DE MEDEIROS GOMES
Equipe de Apoio
Cb 182118 RICARDO VINICIUS GOMES MARTINS DE SOUZA
Equipe de Apoio

Em consequência, os militares relacionados deverão disponibilizar o CPF para vinculação na Equipe de

Apoio/Pregóeiro, o Chefe da SALC e os demais interessados tomem conhecimento e providências, de
acordo com a legislação em vigor. : g à

É ” -

j

1

,

(Nota nº 46083, de 7 de abril de 2022, da(o) SALC)

e. OPERAÇÃO CARRO PIPA

APRESENTAÇÃO
Ê

Em 06 ABR22, apresentou-se:por término da missão no Britador Seridó de pesagem de caminhões pipa
da Operação Carro-Pipa do 1º BEC, estando pronto para o serviço.

2º Sgt EDGARD ELIAS DE SOUZA COSTA '

Cb 127116 ODAIR DE ARAÚJO MEIRA
Cb 140216 RENATO SOARES MARIZ

dae
R

O

Em consequência, Ch Esc Op pe e demais interessados tomem conhecimento e devidas Pre MoN cias.

(Nota n-
46081, de 6 de abril

de 2022, da(o) Op Pipa)

Em 06 ABR 22, apresentou-se por término da missão de visita à beneficiários da Operação Carro-Pipa
E



MINISTÉRIO DA DEFESA

-EXÉRCITO BRASILEIRO Ea
18 BATALHÃO.DE-ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(12 Batalhão Rodoviário/ 1955)

-
BATALHÃO SERIDÓ

fo

q=
MINUTA DO EDITAL

-
PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 16/2022

* (COMPRAS)

(Processo Administrativo n.º 64039.003559/2022-51)

Torria--se núblico para
cophécimetão dos interessados, que o 1º Batalhão de Engenharia

|
de

Construção, por meio da Seção de Aquisições,. Licitações e Contratos, sediado na Rua

- Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo, Caicó/RN, realizará licitação para REGISTRO DE
*

PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma:'ELETRÔNICA, com critério de julgamento maiór

-destonto (Grupo 1) e menor preço (item 3), nos termos da Lei nº 10. 520, de 17 de julho de

“2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de

junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de

abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488,

“de, 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8. 538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,

“subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de pino“de 1993,e as exigências estabelecidas neste
Edital,

E

*
ap 1

Data da sessão: -

Horário: 09:30 horas (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal —— WWww.comprasgovernamentais.gov.br
=. Aa E » sa

Critério de Julgamento: maior desconto por grupo e menor preço por item

Seara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Edital 'modelo para Pregão Eletrônico: Compras

Atualização: Fevereiro/2022
%

potraç



fo DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a Aquisição de insumo asfáltico - Cimento
Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), e Aditivo Melhorador de Adesividade para
Asfaltos para atender a necessidade na obra de Recuperação, Manutenção e

Melhoramento da BR-226/RN, de responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia
de Construção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2 (Adaptação) A licitação será dividida em itens (item 03), conforme tabela-constante
do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens

forem de seu interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preçofmeier-desconte do item,

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos ao.às PInPeRAÇÕES
do objeto. - A

1.4 (Adaptação) A licitação será dividida em grupos (grupo 1), formados por dois tm ou
meis—itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer

proposta para todos os itens que os:RROPREla.
4

1..5 O critério de iulogmento adotado seráo menorprego/maior desconto GLOBAL do

grupo, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

Ie

Câmara Nacional deModelosde Licitações e Contratos da Consultoria-Gerai da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras

* Atualização: Fevereiro/2022



Bm: DO REGISTRO DE PREÇOS

E: As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem

como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de

Preços.

go DO CREDENCIAMENTO “ Br Esq o

- 8.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua

forma eletrônica.
Dei

RU

E ia

32 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal as Compras Ho

Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/. por meio de

certificado uigital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP

- Brasil.

St O credenciamento junto ao provedor do sistema implica , a

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal, ea presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

"1.344 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a' responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por'eventuais danos decorrentes de uso indevido das
- credenciais de acesso, ainda'que por terceiros.

34 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações & Contratos da Consultoria-Geral da União -

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Fevereiro/2022



q. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 "Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de iudde
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores is SICAF,

conforme disposto no art, 9º da IN SEGES/MP nº. 3, de 2018.

A, Lodi Da licitantes. deverão utilizar o certificado digital para. acesso ao
* Sistema. É e é

4.2: Não poderão panicipar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de Racipar de licitações e celebrar contratos
ARENS Ud-

administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal, no Brasil: com
p poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

judicialmente;

4.2.4: o a

que se enquadrem nas vedações

O previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

y4.2.5 que estejam sob falência, concurso de
credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

ALI Gs entidades empresariais “que estejam

reunidas em consórcio;

o MR ln Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

- TCU-Plenário;
Ê é i

? 42,8" " sociedades cooperativas, considerando :

a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
”

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Fevereiro/2022



4.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes

declarações: E

asd a que cumpre os requisitos estabelecides

-noartigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a euteuio)a
“tratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a ag; F

4.3:1.1” nos itens “exclusivos para participação de nifidsmididé
empresas de pequeno porte,a assinalação do campo

“não” impedirá o

prosseguimento no certame; RT
4.3.1.2 nos itens em que a participação não for “exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não.ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº:123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sogiadade
cooperativa.

GS Jc As que está ciente e. “concorda com as
condições contidas

1

no Edital e seus anexos;
e

REA
dr

jú

BB cIs oe “que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências

editalícias;
| RS E ka

4:3,4 que inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de.declarar. ocorrências

posteriores,
Adendo

AG BE

ai
:

que não emprega menorde 18
anos em:

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Corguioria! Geral da Enisos,
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização:



"ABBSRSque a próposta fo)Elaborada: de forma

independente;

GBA É ; que não possui, em sua cadeia produtiva,

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

dispostonos incisos:E eE do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição

Federal;

4.3.8 queo objetoé prestado por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de24 de

julho de 1991.

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital:

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
; |

DZ O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de
habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais: licitantes o direito de

acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar
a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações |no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar .ou

“Substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

ç

Câmara Nacional de Modelos de Licitações eContratosdaConsultoria- GeraldaUnião
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Atualização: Fevereiro/2022



Bu Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

- procedimentos de negociação e julgandeto da proposta.
5.8 Os documentos que compõem a proposta ea Habilitação do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6 Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

Gt O percentual de descansos

Da
|

Marca;

6.1.3 na Fabricante;

6.1. A
|

j Descrição do objeto, gopannA as

informações similaresàà especificação do Termo de Referência;

ua Todas as especificações do objeto contidas na duda vinculam a

Contratada. a
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos: operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 inventa) dias,

“acontar da data de sua apresentação.

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de

licitações públicas;

6. 6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar: as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

ar
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a"ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

E e DA ABERTURA DA “SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO. E
|

RRqrostas
E

es “FORMULAÇÃO DE LANCES
| ao E

Lad. A abertura da présente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio

que sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Vea O Pregoeiro verificará. as propostas prEseniddas, Aicelassifiêando

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os Prequisios
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. .

o 7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todosos participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

:
- definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

143 O sistema ordenará: automaticamente as propostas Elgesiicadips,
"sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

Trad Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

o 7.5.1 Olance deverá ser ofertado pelo valor do item/grupo.

7.6 Os licitantes: poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.

.

? 7. O licitante somente poderá oferecer lance de Vior inferior ou

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo

“sistema.
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ra
-

soa: a 4
; o HE Er

:

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

“disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão|lances públicos e

o sucessivos, com lance final e fechado. E

lo 9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerradaa
recepção de lances.

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixoe os das ofertas com

preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7:10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem

O É de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

SA. Após o término. dos prazos estabelecidos nos itens: anteriores, 0

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescentede valores.

fesod Não havendo lance final e fechado classificado na forma

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para
que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

foda Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na Epa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.
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Cds Não serão aceitos dois ou. mais lances de mesmo valor,
a

prEvalEcendo
“aquele que for recebidoe regimiado em primeiro lugar.

7,14 Duralito o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do

licitante.
:

7.15 No caso de. desconexão. com O Pregoeiro, no Hecatrái da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes para a recepção dos lances.

e Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada

- somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para ANulgação.

Fes O critério de julgamento adotado será o maioreiiuesêo nto): menor

preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7:48 Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.
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É 24 Só poderá:aver empate entre propostas iguais (não seguidas de

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modode disputa aberto e

fechado. i:

1529 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art. 32, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,

assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido:

Ta AS: no país;

Da DD A, por empresas brasileiras;

os LO Pd por empresas que invistam: em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;

(14944 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de,

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

-- Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

dO Persistindo o empate, a proposta vencedora será: sorteada pelo

sistema eletrônico dentre as propostasou os lances empatados.

Tal Encerrada a etapa de envio de lances da sessão PúLIiA, O pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao. licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor: proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

Cd A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
*

acompanhada pelos. demais licitantes. Es

Deda O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e a apresentados.

ATZ ras (INCLUSÃO) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentadafeita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo ou implementar diligência com vistas a

' Sanear O processo e garantir a proposta mais vantajosa, desde que se trate

.
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de requisitos meramente formais, sanáveis rante o processo
licitatório.(TCU - AGErUaa 357/2015-Plenário)

Ls 28 “Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase le
penifação e

julgamento da popa
gd DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Dede “Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no 8 9º do art.

26do Decreto n.º 10.024/2019.

B.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir,

na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da

“Instrução Normativa REB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso

“V,sob pena de desclassificação.

B:3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço
-

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),

desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

:

B. 3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
* dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos enrargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parçéla ou à
totalidade da remuneração. g

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5: Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública:para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registraaa em

ata;

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no pro de 02

-
(DUAS) horas, sob

BENS,de não aceitação da proposta.
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8. Di: É. facultado ao pregoeiro prorrogar O prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita nochat pelo Ngrante: antes de findo 0 prazo

8. 6.2 Dentre os:“documentos passíveis de solicitação pelo. Pregoeiro,

- destacam-se os que“contenham as características do: material ofertado, tais

-- como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além. de:“outras

Ê o * “informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
“+

“encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta: -.
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e Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro

examinará a proposta ou lance
qubseauente; e, assim sucessivamente, na ordem

“ de classificação.e8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando

no “chat” a nova data ehorário para a sua continuidade.

8,9 Nos itens não exclusivos para a participaçãode. microempresas e

“empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e45 da LC nº 123, de

- 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8,10 Encerrada a-análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

9,1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das: condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

- b) Cadastro Nacional de Eipredas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

- Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional... de Justiça

(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido. php).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -

TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:)

PA A Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver, a
|

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (iraReto iaabr
942: - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
- de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

|

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

- 9,2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência. de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

Câmara Nacional de ModelosdeL citações” eContratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Fevereiro/2022



tec ia pr asas = AE ME a cui nte dra ie daeSaude: por

:

partá das empresas apontadal no Relatório dé Gcorrências

Impeditivas Indiretas.

27 A tentativa, de burla será verificada por meio dos vínculosRoeigiarios,
“linhas de fornecimento similares, dentre outros.

2 9,2,3.0 licitante:será convocado para manifestação previamente. à sua

desclassificação.

a Constatada a existência de sanção, O Pregoeiro reputará o licitante
“ inabilitado, por falta de condição de participação.

9.4 No caso de fabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

“eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
*

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos

licitantes será verificada por'meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos

“em relação à habilitação. jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
“econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução

"Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.5.1 O interessado, para efeitos dê habilitação prevista na Instrução

“Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura dasessão

pública, ou encaminhar, em conjunto com à apresentação da proposta, a

respectiva documeritação atualizada.

Fe BD: D:3:0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados,o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. |

947. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

da “
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«=9,8. Não serão-aceitos-documentos. de habilitação com - indicação de.
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9,9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em
“ nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar

Ea em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
*

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
“ emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante: matriz e filial com

“diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS,

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar,
nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins
de habilitação:

|

9,11 Habilitação jurídica:

RA Lo no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

nica aa cas O ledor Individual CCMEL-cuja-

9.11.3 -

-

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta: Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.11,4.. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 0

paiPa sucursal, filial ou agência; Eee a id 4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
ectiro Civil das Pessoas Jurídicas do local ne sua sen, acompanhada de

prova da indicação dos seus administradores; À

9.11.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País; :

11,14.8: No-caso-de-produtor-rural-matricula-no-Cadastro Espesites

bo-NSS
>

CEI!PATa ATSA
Câmara Nacional de Modelos de LicitaçõeseContratos da Consultoria-Geral da União
Edita! modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Fevereiro/2022



o

Garçro No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto

social em vigor, com a ata da assembleia que O aprovou, devidamente

arquivado na Junta. Comercial ou. inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bemcomo o registro de que trata o art. 107 da

Lei nº 5.764, de 1971.
; de

9. 11.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva;

91 12 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

O e - 9.12.2 prova: de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
- apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

- Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais é à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 'nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, “do Secretário da Receita

'
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.12.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação do certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
x E 9.12.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao

domicílio ou sede do Ii citante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
“com o objeto contratual;

9.12.6 prova de-regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do,
*

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.12.7 casoolicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou Pesa ou outra equivalente,
na forma da lei; f

"9.13 Qualificação Econômico-Financeira.
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9.13.2 . balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

já exigíveis e apresentados na formada lei, que comprovem á: boa situação

E financeira da empresa, vedada a sua substituição por. balancetes ou balanços
É provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando. encerrado há

mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será

- exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro.

(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

"se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis.

referentes ao período de existência da sociedade; :

9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer.
de e ou contrato

social/estatuto social.

9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documenta devendo ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o.
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.13.3 comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada

' mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1( um), obtidos. pela aplicação das

seguintes fórmulas: á

Ativo Circulante + Realizável a Longo E

LG =
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

EA Ativo Total

SG Ses Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
' 7

EE
tivo Circulante

Passivo Circulante

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

s

g

ag

s Ê

Po
de:

é
Axo
ko
e.
fe
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14.| QualificaçãoTécnica: e Cs Edi ;
Ê o« 1a 1 Comprovação de aptidão para. o fornecimento deeraem características,

“quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de notas fiscais. Parafins da comprovação de

s
- que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
- com as seguintes características mínimas:

apos

dt

e aa
À 9.14.1.1 (INCLUSÃO) Faturamento de, no mínimo, 50% da quantidade do

ç aa o item, nos últimos 12 (doze) meses. o qe+ deOs
o ao 9.14.2 Os atestados de capacidade técnica-podem ser apresentados, em nome da

“matriz ou da filial da empresa licitante.

9. 14. 3 (INCULSÃO)JEm razão do objeto da licitação se enduadie dentre as
E“atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais Ficha Técnica

142, Usinas de produção de Asfalto; e, 18-1, atividade de transporte de produtos

sc “perigosos, ambas prevista no Cadastro Técnico Federal de Atividades Pótencialmente
“Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), instituído pelo artigo 17,

. inciso 41,da Lei nº 6. 938, de 1981, a empresa vencedora deverá apresentar como condição
ve“de. hablitação Certificado de Regularidade do fabricante no Cadastro Técnico Federal de
“Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTHaRPI

eaaaCâmara Nacional de Modelos de Licitações eContratos da Consultoria-Geral da União
so.
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O E AROlotarié6h

quádiado
dano!

inioraaraproêndedoipaRAe“beneficios -do-tratamento-diferenciado—previstos na-Lei-Complementar--n-—123—de--2006 —estará-

aocadada-prove de-lnfoficde-hosEnidapõosdecontribuintesEstadual eimbriaina
9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impedeque a licitante qualificada: como microempresa ou empresa de
|

pequeno porteseja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9,.15.: VA declaração. do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

Câmgra! Nacional de Modelosde L. icitaçõeséContratos da Gorpuloria--Geral da União
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9. 16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos: exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horárioaf sua
continuidade.

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
“

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
: desacordo com o estabelecido neste Edital.

-9.180 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estidar:
concorrendo em

“Outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item

- em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob)pena de inabilitação, além
da aplicação das sanções cabíveis.

9. 18. 1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

* inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

= 9. 19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Fdital,

10

- licitante será declarado vencedor.

ESDO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10. 1A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
- prazo de 02(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

10.1.1 ser, redigida em língua portuguesa, datilografada ou
E dienadá; em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta eagência do licitante

E vencedor, para fins de pagamento.

o. 2. A proposta final deverá. ser documentada nos autos: e será levada em

- consideração no decorrer da.execução do contrato e aplicação deEs tda! sanção à

- Contratada, se for o caso.
10. 3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta,tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Ea
É

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
ER em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº=. 8666/93). ;

“10. 4. 1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e

o os valores expressos R9K extenso, prevalecerão estes últimos.

Er 10. 5 A oferta deverá ser Hrmê e precisa, limitada, rigorosamente, ao

à

objeto deste
K - Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

*- julgamento a máis de um resultado, sob pena de desclassificação.

- 10. 6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo |

(Dei

“RR

“considerada aquela que não corresponda às. especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o voor eos documentos
- complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

dl, DOS RECURSOS Irê

É 11. 1 Declarado o vencedore decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
= licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

: será concedido: o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante

2. manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

- decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do BIStEM BuuÉ:

E “1 2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade ea
“existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite: ou não o

recurso, fundamentadamente.

Seo 11. 2. 1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
* - apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

a -— 11. 2. 2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençãode
recorrer importará a decadência desse direito.

Et

vela
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EIS

cc

dd. 2.3:-Uma:vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
o de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
“também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

e término do prazo do. recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveisàà defesa
de seus interesses.

o 3 0 acolhimento de recurso invalida: tão somente os ator:insuscetíveis de
aproveitamento.

111.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

- endereço constante neste Edital.

aa? DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
dei

vê

12.1 A sessão pública Hodeia ser reaberta:

E ED TT NS hipóteses de provimento de recurso que leve à dhlilação dê atos

f
É

&“

IE anteriores àrealização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
x

Pá *. própria sessão pública, situação .em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependam.

12. 1. 2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor: classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

* instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, 1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos

dj y
- imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12. 2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados paraAdouanhar a
:

uv sessão reaberta.

O a MIA convocação
s

se dará por meio do sistema eletrônico (chat”), e- mail, de
. E E a acordo com a fase do piicenimento licitatório.

E do

5

Sae- ae o 12: 2,:2 À convocação feita por e-mail dar-se-á de. acordocom os dados contidos
"45 - no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,

-
após a regular decisão dos recursos apresentados.

- 13. 2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

=
-

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

ae]
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s

“4. PA GARANTIA DE execução

Je DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1 Não haverá exigência de “garantia contratual dos bens fornecidos na presente
pontratação.
e t

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

E 46. Já Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das panFOss HrEMiatas neste Edital.
E

n 16. Di - Alternativamente à convocação. para comparecer perante O órgão ou entidade

É para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá- la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)'ou meio
eletrônico, para que seja assinadae devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data

de seu recebimento.

16.af O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata: lá Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

46: 4, Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o

Tegistro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
Vencedor, a descrição do(s) item(ns), as Pepe nEIvao quantidades, preços registrados e

demais condições. !

16, 4,1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro doslicitantes que
“aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do. licitante vencedor na

“sequência da classificação do certame;
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» DO TERMO DE CONTRATO ou INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a Ro será
E firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17. 20 adjudicatário terá oprazo de O3(três) dias úteis, contados a partir da data de

e] sua convocação, para assinar O Termo de Contrato ou “aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

- pena de decair do direito àa contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas neste

* - Edital.
Mes

Re Ao 000

17,2:1 Alternativamente: à convocação para comparecer perante o: órgão ou

;
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a.“Administração poderá

Sê - encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico

-
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no

“prazo de 03 (três) -dias, a contar da -data de seu recebimento ou E
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.. És 4

E É 217220 prazo previsto no subitem: anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Pamiristhação.

173 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida E
a empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

é “E -— 173.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando--se à “relação de
negócios ali estabelecida asdisposições da Lei nº 8.666, de1993;

-17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previstos Eoritidas no edital e
seus anexos;

-

17.3.3 a contratada reconhece queas hipóteses de rescisão são aquelas previstas
E

- hos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
E previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
ea 17.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

é 17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
E “identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

* órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
É: à

-
Ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução

: 7
“Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos doart.e, Il, da Lei nº ao522,

' de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este Never proceder ao

E seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.ses

et
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é “17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF; O contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital €

áanexos.
17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de-(preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

- preços.
a

17.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

 - habilitação consignadas no edital ou se recusar a, assinar o contrato ou a ata de
“; registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções dase

- demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convotar outro licitante,

“respeitada a ordem declassificação, para, após a comprovação dos requisitos paraO tá
“ habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares. e, feita aa negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.“

ãoDO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO
GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
'— estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. et

ES

dr

adsl ad d
19, DO RECEBIMENTO DO OBJETOEDA FISCALIZAÇÃO

+É
*- 19:1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto eé fiscalização

«

estão
- previstos no Termo de Referência.

fa0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 As poripaRões da Contratante e da Contratada são as SSAPbRiEGIn ap no Termo de

o A a Referência. es e o ERC

a, DO PAGAMENTO

*21/1 As regras acerca do Roparianto são as estabeleciião
no Termo de Referência,

" anexo a este Edital.

21.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata
este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual

é anexa a este Edital.

* 22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
neé EA 22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10. 220, de 2002, o

- licitante/adjudicatário que:

É: “22. 1. 1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
E e equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;E

ms
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22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

oo. 1. 3. apresentar docmentação falsa;
e

221.4. deixar de entregar os “documentos exigidos no certame;

22. 1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; a
22.1. 6. não mantiver a proposta;

22.1. 7.cometer fraudefiscal;

22. 1.8. comportar-se de modo inidôneo;

“ 22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
*. reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem' o

compromisso assumido injustificadamente.

22. 9: Edntidora-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

: conluio entre os licitantes, em qualquer momento da Hcfarão: mesmo após o
- = encerramentoda fase de lances.

+

22.40 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
- subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade EMA e criminal, às

* seguintes sanções:
22. 4. 1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22. 4. 2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante; E
2243. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade-.administrativa pela qual a Administração Pública PRE e atua

- concretamente, pelo prazo de até dois anos;
'22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; Eds :

22.4.4.1. A Sanção. de impedimento de licitar e contratar prevista sbt
subitem também é aplicável em quaisquer das mpoiosss pretiias como

- infração administrativa neste Edital.

' 22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a A minléiração

-

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãoou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que:

- será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
"

causados;
.22.6. A penalidade de multa pode ser aplcada cumulativamente com as demais

dasanções.
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DB Se, aranha o processo e aplicação de penalidade, se houver indícios de
À prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

: 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
:

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para

ciência e decisão sobre a “eventual instauração de investigação. prelongr ou

Processo Administrativo de:Responsabilização — PAR. E Ro

' 22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações “administrativas. não

5 +*- consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
“44 termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito: RBEa! na

- unidade administrativa.
22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

' administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

cad

h Administração Pública Federal resultantes de ato iesivo cometido por pessoa iutdica,
+ com ou sem a participação de agente público.

4 22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente.

Fo Dê E judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

+

a E EE 2211A aplicação de qualquer das' penalidades previstas resilitars-se-á em processo
>» administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

' licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8. 666, de

:
“1993, e subsidiariamente na Leinº 9.784, de 1999. oo

o : Ei DIZ A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
; ã - gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
*« causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.E 20213.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

.

: 22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
-

Termo de Referência.
:

h

“23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

' 23.1. Após o encerramentoda etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta go licitante mais bem classificado.

.

:

= 064032 À apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará O

dE E resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23. 3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo: a ordem da última
pa 4 proposta individual apresentada durantea fase competitiva.

11:23, 4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
' contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não

si ”

Câmara Nacionalde Modelos de LicitaçõeseContratos da Consultoria-Geral da União
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assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses pregistas
1

nos artigos 20 e

“21 do Decreto nº7.Fou º Reset
DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDODE ESCLARECIMENTO

: 24. 1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da: sessão

pública, qualquer pessoa poderá bpughar este Edital.

24 DA impugnação poderá. ser realizada por forma. dietróiico: elo e-mail

pregoeirolbecOgmail. com ou por petição dirigida ou protocolada no 'endereço Rua

as
“* Tonheca Dantas, n 463, Penedo, Caicó- RN, nos dias úteis, no horário das 09:00 às

é
*-» 11:30 de segunda-feira à quinta-feira, e das 08:00 à 12:00 de sexta- feira, Seção de

M ! Aquisições, Licitações e Contratos — SALC.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital

-*, e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados
- da data de recebimento da.impugnação.

e 4: do certame. E

24. 5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão
- ser enviados aoPregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

“4% *abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
A endereço indicado no Edital,

ZA: 6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois)
:

E - dias úteis, contado da data-de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
“=

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

A 24. 7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosO = 2! previstos no certame.
v

24. 7. 1. A concessão de-efeito suspensivo à impugnação
«

é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

é:.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
E E vincularão os pardeipenias ea Administração.

: 25, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
=

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

7 25. 2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

- transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Da
«Câmara Nacional de Modelos deLLicitações e Contratos da Consultoria: Geral da União

” Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Ted “Atualização: Fevereiro/2022
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e 24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada novadatar para a realização.

 - impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente .

efa

e

Sm
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Po BEG

- 25; 3. Todas as referências.de tempo no Edital, no aviso é diante a sessão pública
: observarão o horário de Brasília —- DF. :

E 25. 4. No julgamento das

E
inpostas e déhabilitação, o Pregoeiro era sanar erros

* ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo- lhes validade e eficáciapara fins de habilitação e classificação.

“25.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
- 25. 6. As normas dida: da licitação serão sempre interpretadas em favor da

: ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 0

“interesse da Administração, o princípio dp isonomia, a finalidade e a segurança da
* contratação. Rc,

28

d+ “

E 25, 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

- | propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
- custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25. 8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
“o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
- dias de expediente na Administração.

Es. 9. O desatendimentode exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

“observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25. 10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
se | demais peças nue compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

Bo dd O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal de

a Compras do Governo Federal - Www.comprasgovernamentais.gov.br, e também
: poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, Rua Tonheca Dantas, n 463, Penedo,

Caicó-RN, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 11:30 de segunda-feira à quinta-
feira, e das 08: 00àà12:00 de sexta-feira, nos dias úteis, no horário das 09:00às 11:30

“de ségunda-feira à quinta-feira, e das 08:00 à 12:00 de sexta-feira, mesmo endereço
-

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

, 12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25: 12. 1. ANEXO! - Termo de Referência;

25:12:1.1 Apêndice do Anexo |- Estudo Técnico Preliminar;

25. 12.3. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Fevereiro/2022
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E a É

É
E Ministério DA DEFESA

É

* EXÉRCITO: BRASILEIRO Ro
1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO |

(12 Batalhão Rodoviário / 1955) :

BATALHÃO FERIDÓ

:
ANEXO 1 á

MINUTA DA ATADE REGISTRO DE PREÇO
4

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.003559/2022- 51-
-

SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022 - 1º BEC.

ai ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É

E

E SO NS dd
o 1º Batalhão de Engenharia de Cnstiucão (1º BEC), com sede no(a) Rua Tonheca Dantas,4 463, Penedo,na cidade de Caicó-RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.524. 768/0001-03,

“neste ato representado(a) pelo(a) Sr. ENZO KATO - Ten Cel, nomeado(a) pela Portaria nº 791,
de 29 de maio de 2018, do Comandante do Exército, publicada em 05 Jun18, inscrito(a) no
“CPE: nº 213.058.738-07, portador(a) da Carteira de Identidade nº 011.398.394-4 - Min. Def,
“considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
“REGISTRO DE: PREÇOS NB .i.; /200..., publicada no ...... det /..../200....., processo
“administrativo n.º 64039.003559/2022-51, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
“indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
“na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas noedital, sujeitando-se as
“partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Décreto n.º 7.892, de aa de j

peneira de 2013, e em conformidade comas disposições a seguir:

aDO OBJETO

E js gi Ep A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
|

Aquisição de insumoasfáltico - Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), e
Aditivo Melhoradorde Adesividadepara Asfaltos paraatender a necessidade
na obra de Recuperação, Manutenção e Melhoramento da BR-226/RN, de

3 responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, especificado(s)
= Fu no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo | do edital de Pregão nº 16/2022,

a que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição:

-|

tis

2DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5

2d O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
7 a fornecedor(es) eas amais condições ofertadas na(s) PropoRials] são as que

* =, - seguem: á

Tâmara NacionaldeNModelosde Licitações eContratos da Consultoria-Geral da:União
“Ata de Registro de Preços -- modelo -- pregão compras
“Atualização. Dezembro/2019



es Oct 6E nº o
N Rubrica ni

7º peG

;
Pometador

x
(razão social, CNPI/MF, endereço,

c
contatos, representante

Especificação
—Marca “Modelo UNinané, Quantidade alor Un Prazo.
(se exigida no (se exigido no(s “—

Igarantia
edital) Erottay REA

| “ou

É
- (validade,

Ens pitas Aa + sado De e a Ema
E

-

2. a A listagem do cadastro de reserva Feigrente
a

ao presente registro de

preços consta como anexo a esta Ata.

GÃO(s) GERENCIADOR E ERCICIRANTESS)

3. 45: O órgão gerenciador será o 1º Batalhão de Engenharia de
e

Construção.

Due . (SUPRESSÃO).

Jo
Pe
+ 4

1, Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

E condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993e no Decreto nº
5 é 7.892, de 2013.

E DRE AL SA, manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
A salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas

É
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registrode preços, conforme

Tâmga Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da esamaa:
Geral da União

“Ata de Registro de Preços — modelo —- pregão compras
Atualização: Dezembro/2019



estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Std
dica aa PARE gem1TITSOfara ore ES

are
pç de rã a Si SRA da

Aê, Caberá ao fornecedor beneficidila dé Ata de feiistio o Pleios:

“observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
- fornecimento, desde:“que este fornecimento não prejudique as obrigações

“anteriormente assumidas com o erada gerenciador e órgãos participantes.

e:8 : As aquisições ou contratações “adicionais a que se refere este item não
-

poderão exceder, porórgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
*

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4, As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade,
DO essi - (máximo dobro) ado do quantitativo de cada item registrado na ata
de: registro de preços para . o órgão gerenciador e órgãos. participantes,

“independente do número de orgites não participantes- que eventualmente
“aderirem.

4:d-—[SUPRESSÃOotndosadatacoparaaicoemprse-

po 4 Da Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos
- à cobrança do cumprimento pelo -fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

“gerenciador.
|

Rs 40. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

Rs deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
E: prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4,6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo
de vigência da ata, desdê que solicitada pao órgão não participante.

“Téndra Nacional de Modelos de Lidiações e Contratos da Consultoria-Geral da União
“Ata de Registro de Preços - modelo — pregão cpmptas .

Dezembro/2019



ALIDADE DAATA,

Ega É A validade da atá de RegistrD de Préços será ide 12 dose) meses, a

partir do(a) data de hoimologação do Pregão 16/2022, não
-

podendo ser

prorrogada,

EVISÃOE CANCELAMENTO o :

6.1. A Administração.  ealizará pesquisa de mercado meFadicamente em

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

“vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. '

Gig: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços. praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).:

6.3. Quando o preço
Ea gicira des tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração | convocará - o(s)

“fornecedor(es) para negociar(em)'a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

Ga, O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

se - 6.4.1. Aordem declassificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
Ei seus preços aos valores de mercado observaráa classifiIcação originar

y

BB Quando o preço de mercado tornar-se superios aos preços registrados

e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6. 5.1. Iiberaro fornecedor do compromisso assumido,caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

sa Não havendo: êxito nas “negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Go fa O registro do fornecedor será cancelado quando:

“o «7.1. “descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
-superior aqueles praticados no mercado; ou

Câmara Nacional de Modelos de LicitaçõeseeContratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços - modelo — pregão compras
“Atualização: Dezembro/2019



ap “6.7.4. "sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-ó proibido de
P

celebrar contrato administrativo, alcançando: o órgão gerenciador e órgão(s)

participante(s). np a

6.8. O cancelamento de registros. nas hipóteses previstas nos itens 6. Li,
º

6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado

“o contraditório e a ampla defesa. !

6.94 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por. fato

“superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. porrazão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DASPENALIDADES ;
|

e 7,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços aiigaa aplicação

RR “das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,

rbd -

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/ 19.

Penis É da bolpelância do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

E
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

va dire (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

Ts O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
à cais das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a

necessidade de natação de procedimento para cancelamento do registro do
icsecador:

ER: CONDIÇÕES GERAIS

8. 1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do forrecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos

; PE no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Bida É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União -

Ata de Registro de Preços —- modelo — pregão compras
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OE aFine 1o/'

7ºBeS

Bida No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só

será admitida a cantpação dos itens nas eguintas hipóteses.

Da Er paper - a SS nie pe aa Ea iiipi EB jus eds Contratação da totalidade “dos itens de grupo, respeitadas
.

as

proporções de quantitativos definidos no certame; ou.

8,4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação

“dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do

“licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços,
“nos termos do art. 114849 do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver).ri ,

e,
, >

Ea f
; j

'

ER a  Localedata
Assinaturas

“Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

Ei a registrado(s)

Ep

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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e

INISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

Eae BATALHÃO DE. ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
?

BATALHÃO PERIDÓ

E
“ANEXO Ao

MINUTA DETERMO DECONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022-1º BEC.

(Processo Administrativo n.º 64039. asnoloca 51)
à

COMPRA'x

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA RN ........Vas

QUE FAZEM ENTRE SI
O(A) semen À eepçeeoaiFE SÍEA

E |

3 É EMPRESAS.apana
União por intermédio do(a) 1º Batalhão de Engenharia de Construção (1º BEC), com

“sede no(a) Rua Tonheca Dantas, n 463, Penedo, na cidade de Caicó /Estado do Rio Grande

“do Norte, inscrito(a) no CNP) sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato representado(a)

-ipelo(a) Sr.ENZO KATO - Ten Cel, nomeado(a) pela Portaria nº 791, de 29 de maio de 2018,

“do Comandante do Exército, publicada em05 Jun 18, inscrito(a) no CPF nº 213.058.738-07,
eirtádor(a) da Carteira de Identidade nº 011.398.394-4 - Min. Def, doravante denominada

“2CONTRATANTE, O SMA) EEd nine dão inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

SARRO Epis ironias , sediado(a) na ......sirCEdaRS DR e DRE
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... S

dora da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (0) .................., e CPF

EEnea , tendo em vista o que consta no PruBaRão nº 64039. 003559/2022- 51e
“em observância às disposições da Lei:nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520,

4iEgé 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do

“Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de

“Contrato, decorrente do Pregão nº 19/2022, por Sistema de Registro de Preços
i ne E /20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

Tâmara Nacional de Modelos de L icitações e
* Contratos da Consultoria-Ggral da União

--
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E CLÁUSULA PRIMEIRA —
-

OBJETO

Ee 1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de insumo asfáltico -

: imento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70),e Aditivo Melhorador de Adesividadepara
As altos para atender a necessidade na.obra de Recuperação, Manutenção

"Melhoramento da BR-226/RN de responsabilidade do 1º Batalhão de En enharia E
onstrução, conforme especificações e guatatvos estabelecidas: no Termo de

“*

Referência, anexo do Edital.

+
4.2, Este Termo de Contrato MR cuiás-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e

» aproposta vencedora, independentemente de transcrição.

;q3. Discriminação do objeto: -“ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

ESPECIFICAÇÃO: SM MIMAS
é

DE MEDO

41
e 2 :

x CLÁUSULA SEGUNDA —= VIGÊNCIA

gia. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele nd no germb de

: Referência com início na data, de / / e. encerramento. em

/ 2 prorrogável 1na forma do art. 57, 91º, da Leinº 8. 666, de 1993.

É “CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

LeGo O valor do presente Termo de Contratoé de R$ ............ (bos: Jé

rg«2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
| trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao ainrinento integral do objeto da contratação.
|

a “CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

41. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
"- orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na
: classificação abaixo:

"

Gestão/Unidade:

Fonte:

are Programa de Trabalho: *

Câmara Nacional deModelosde1 Licitações co Contratos da Consultoria-Geral da União - :
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a“SISUPRESSÃO) ou

» sea Se

Elemento de Despesa: ”

a RENA nd Pp ——— e To SR DE SA SA o RARERT Eai E ita
“CLÁUSULA

QUINTA PAGAMENTO.

O prazo para:pagamentoe demais condições a ele referentes encontram- se no

ermo de Referência. ;

LÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

Bi q. “As regras acerca do reajúite dovalor contratual são as estabelecidas no Terdio de

+
+ Referência, anexo a este Contrato. -

” “CLÁUSULA SÉTIMA —
GARANTIA DE EXECUÇÃO

EE Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

a ess
Bip* CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

ÊDEL. As condições de entregae recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo

:de Referência, anexo ao Edital.

o“CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO

o1 SA fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

“designado pela CONTRATANTE, na forma estábelecida no Termo de Referência, anexo do

“Edital

10. “CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

0. 1. As obrigações da CONTRATANTE e da: CONTRATADA são aquelas previstas no

“Tejmo de Referência, anexo do Edital.

ai. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a. 1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo us
t
|

Referência, anexo do Edital.
)

Ti
TA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

RA NR presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

' Pd a Z. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

isne incisos | a XIl e XVIl do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
Eaa indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das Entes previstas no

|
Termo de Referência, anexo ao Edital;

8 ; :Cê Nacionalde Modelosde Liosiõas ée Contratos da Consultoria-Geral da União
“Termo de Contrato -- Modelo para Fregão E letrôniico — Compras
Pushção Julho/2020
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pqesAE ”eAo A mt diria PRATA disp tam Ebitda d Dutais cado uia adEa
12.1.2. amigavelmente,.nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de

- 1993.º

o. Os casos de rescisão contratual serão
3

formalmente motivados, assegurando- se à

NTRATADA o direito à prévia e:ampla defesa.

3. A CONTRATADA reconhece. os direitos: da CONTRATANTE' em caso de rescisão
ministrativa prevista no art. tada Lei nº 8.666, de 1993.

a O termo de rescisão será
á

precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

nforme o caso: gi Rr

e o:4, 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Ea. 4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Sa 12.4.3. Indenizações e multas.

O a 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES
:

i É PARE

4 TS. 1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
;

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

é 43. 2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato. para

* Qualquer operação financeira, nos termos é de acordo com os procedimentos previstos na

a N ; Mgptruição Normativa SEGRS/ME nº53,de 8 deJulho de 2020.

E 13.2.1. À cessão de crédito, à ser feita mediante celebração de termo aditivo,

-":" dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

:... como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e" contratar com o Podero conforme
a

legislação em vigor, nos termos do Parecer
JL-01, de 18:de maio de 2020.

a 13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele. que seria destinado à
O * A cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto dea “- eventuais multas, glosas e.prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da

"= utilização de institutos tais como: os da conta vinculada e do pagamento direto
E
» É previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

É

14;* CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

3 -"44, 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
- 8.666, de 1993. NO

a y

:da, 2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

- acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato. à

|

14. 3. As supressões Fesulantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

“poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

acontrato.
=a

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
-
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as. “CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-|DOS Casos OMISSOS.

15.a. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, -dSRUNdOS as disposições

ntidas:na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de

itações e contratos:administrativos: e, subsidiariamente, segundo:as disposições contidas

einº 8.078, de 1990-- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

s contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —PUBLICAÇÃO

+16 “1. Incumbirá à CONTRATANTE. providenciar a publicação deite instrumento, por
É

E

RErato, no Diário Oficial da di nopEazO previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO

ar. 1. Éeleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

A
2 * Termo de Contrato que não possam

«

ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,928
: da, Lei nº 8.666/93.

)

Para Anes e validade do pactuado, o recente Termo de Contrato foi lavrado em 2duas)
vias de igual teor, que, depoisde lido e achado em ordem, vai assinado” pelos contraentes.

Elin =

ERa
Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçõese Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras
Atualização: Julho/2020

TR Udo



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

É ae É 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(o El (1º Batalhão Rodoviário - 1955)
E ER “BATALHÃO SERIDÓ

-

Nome: Luan Thiago Araújo dos Santos

Cargo: Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - 1º BEC

NUP; 64039. 003559/2022- 52: 1º BEC

“

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do. sítio

eletrônico “da AGU-DF no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br e que conferi que se tratam dos
modelos: mais atualizados ali disponíveis, tendo rubricado as páginas dos documentos conforme:estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria
Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a instrução processual foi devidamente
cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado.

DECLARO que ostrechos incluídos em negrito e sublinhado na minuta de:

Edital, Termo de Referência, Ata e Contrato, foram incluídos pelos motivos a PRBuI expostos:

*

Os trechos que foram incluídos na minuta indicada se devem em virtude da especificidade
do objeto. e a conveniência do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, no que tange aos

critérios técnicos estabelecidos pela contratação desejada:

DECLARO que os trechos excluídos em tachadosna minuta de:

Edital Termo de Referência, Ata e Contrato, foram excluídos pelos motivos a seguir expostos:
Os trechos que foram excluídos das minutas indicadas se, devem em virtude da especificidade do
objeto era conveniência do 1º Batalhão de Engenharia de construa, no que tange aos critérios

.

técnicos estabelecidos pela contratação desejada.
dor

DECLARO,ao final, possuir competênciaspara firmar a presente declaração.

» Caicó, RN, 26 de abril de 2022. E

SD ANdem
O

Eu

nê

1 LUAN THIAGO ARAÚJO DOS SANTOS- Sd EV

Pa |

Aux SALC do



CERTIDÃO

Nu: 64039, Maciojaoi:al é

ASSUNTO: TRANSFORMAÇÃO NO SISTEMA SAPIENS DE SUPORTE

E

FÍSICO/HIBRIDO

PARA SUPORTE ELETRÔNICO EM PROCESSO OU DOCUMENTO AVULSO.
:

Câmtifica--se que o Processo Avulso nº 64039. 003559/2022- 51 (Pregãoi)Eletrônico SRP

' 16/2022 —1º BEC) a tramitar no Sistema AGU deInteligência Jurídica (SAPIENS) foi
- digitalizadointegralmente da folha nº 01 atéa folhanº , cujo componente digital

foidevidamente inserido no sistema. |

Assim, certifica-se que o referido Processo Avulso foi transformado do suporte físico

“para-o eletrônico e que a integridade do documento digitalizado foi devidamente
cónferida de acordo comofísico, conforme disposto no art. 12, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

Certifica-se, ainda que o Processo/Documento Avulso trata-se de:

( x] Encimente original;

( ) Cópia autenticada em cartório;

( cópia autenticada administrativamente

( ) Cópia simples.

Caicó, RN, 26 de Abril de 2022.

us E SD AN setsé
EE LUAN THIAGO ARAÚJO DOS SANTOS - Sd EV

E Aux SALC do



ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO

fo CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOSi

CNMLCIDE: CORICGU
;

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente
autuado.'e numerado, quando processo físico, ou registrado
quando. processo eletrônico, nos termos da ON-AGU

2/2009! - A

q3 ”

2Rooo requisitado estánono Plano de [Sim

Contratações: Anual, deacordo com o Decreto nº 10.947, de
25 de janeiro de 2022?
3: Forâm elaborados e juntados ao pro Soos.E “Sim

Técnicos:Preliminares, conforme fas diretrig sconstantes | |t
Câmara Nacional:de Modelos de Licitações e Contratosda Consultoria-Geral da União

* Modelo de Lista de Verificação de Compras
é f Res AA

Atualização: Jpapo/an ré
:
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? E a

s
É.

co
i



E

€

s

eIN SEGES/MP nº 40/2020? : Aa
3.1. Ds estudos desenvolvidos “atenderam a todanlê as: artAD

| exigências. do art. 7º da IN SEGES 40/2020? sd
AA

3.2. não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer||
Não seaplica | | :

dos conteúdos. do art. 7º da IN“SEGES/ME 1º 40/2020.foi ARE Édevidamente justificada no próprio documento?” Ro
io a qSd: Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela

íautoridade competente?
, srmo de referência ou projeto bási

setor tequisita nte?| E

Elaborado pelo CE
4.1. O documento contendo as especificações ea quantidade |

estimada do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei

8.666/93?
4.2. Foram utilizados os modelos de minutas, padronizados |de ||3
Termos de Referência ou de Projeto Básicoda Advocacia- ;

Geral:'União?. (Enunciado n 6. do Manua | de Boas «Práticas :

Consultivas) -
FÊ

et m

REM
tape

saca

press

4.2.1.; Foram justificadas e destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações ou não utilização do modelo
de termode referência da AGU?

Nãoseapica|]
o Encontra- se prevista a exigência de ER ou prevalãe
conceito-para algum item?

É Não se-aplica: ||
Ev)

5.1. A exigência está clara, precisa e: acompanhada de
metodologia de análise?

|Não se aplica |
6. Houve. consulta ao “Guia. Nacional, “de Licitações |

Sustentáveis”, da CGU/AGU, com manifestação«sobre práticas|e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis
adotados|na contratação?”

E HE-
7. Consta a aprovação do termo de referência

«

ou do projeto

básico pela autoridade competente?”
8. Foi realizada “ampla pesquisa de “preços,praticados pelo si
mercado: do ramo do objeto a ser contratado baseada em
critérios; aceitáveis observanido:se a.
73/2207) Ri es a má » x 4E SEGES/ME ne po

piada]

sao

8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência-foi
|

esclarecida e devidamente justificada?"

|
do E

| Não se aplica

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos, preços obtidos sm Ho
datada e assinada pelo servidor responsáve |pela pesquisa, Ea E ú

parafinsde subsidiar a análise crítica dospreços coletados?=| |. A
8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos (Sim edE
preços obtidos na pesquisa?! ;

9. Tratando- se deatividade de custeio, foiToBsenvadoo art. 3º (Não seaplica|| 1
Ena a zdo Decreto 10.193/2019?

-

&fis
ste

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para
3

a

| despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP???

10;1,2“Se “for o. caso, constam a. estoria do impacto

Não se aplica ]

Não seaplica |
orçamegiário financeiro da despesa prevista noart. 16, inc, |

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Lista de Verificação de Compras 4; É 4

Atualização:“Março/2022 ni E



q

da LC 191/2000 e a declaração: previstalhoEAR 16, Il do
mé!diploma nahipótese da despesaiindiidir no capu di

art. 16784 Er E EE
ses

8
11. Foram utilizados os modelos :

instrumêntos “contratuais da Advocacia-Geral União?

pfdronizadas dê

(Enuileiao ne 6ço.tania! dé BoasPráticas Co Asultivas) -—

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto

como.sendo bem comum?!

comando dadao ane
13. Sendo adotado o pregão, .a autoridade competente
designou o pregoeiro

e

ea respectiva ulio de apoio?E”13:1; No
&)

econsta Justificativa válida quantoàinvitidja

se o formato eletrônico?” º

14.: Sendo adotada Foialidade dé licitação diversa do
pregão, consta designação da Comissão de Licitação?'* '

15. Cãso
o

tenhahavido exigência de:amos ela
es

somente
|

apEnhhaafasede apitaçãoMobiLopáNosif
16. Há autorização da autoridade competente permitindo o
início do-procedimento licitatório???

17, Háminuta deeditalr? Cri im es

==

=

3:

oba

modelos
instrumentos convocatórios da Advocacia-Geral União?
(Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas)-

17.1. Foram utilizados os padronizados “de |

e

17; LE) ventuais alterações nos modelos ouja não uiipaçãos
E

H z o E taforamdevidamente justificadas noprocesso?
17.2. A minuta de. contrato ou de instrumento assemelhado
constitui

|anexo àminuta do edital??? 3
À

17:3; ATatando-se -de modalidade diversa ido pregão)a
ip já:

orçamento estimado em planilhas de quanti
Eigtvos;epreçis

|

a
unitátiosestá anexoao edital?Md RR A.
18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos

|
foram. devidamente identificados no processo?”

Câmara Naconalde Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Lista de Verificação de Compras

Atualização: Março/2022
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O

Restade Precos — IRP, há justificava do órgão
gerenciador?” . '

&

Não. se aplica Esse

20.2. Foram adotadas pelo órgão

o

prendedoras medidas do (Nãose aplica + || ç

83º do art. 42 doDecreto 7.892/2013? Mito did E

21. No caso de existirem órgãos ou entidades EMticiDanEES, O Não se aplica À

órgão gerenciador consolidou as informações relativas à

estimativaindividual e total de Consumo?

nas hipóteses previstas noso28ee art.6º.do Decreto,
7892/1898 AR O CE Do MPS

E ; EA va as
|! sas de mbrcda (Sim

antes, inclusive, as

23. O órgão gerenciador confitriou junto, aos Órgãos ou
entidades participantes a sua concordância como objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos grangeaos e termo de
referência?”
24. Foi utilizado o modelo padronizado deEde registrode Isngã 10d] ij |
preçosd“da Adyocacia-Geral ' União? ten inciadoneoda a ARC RdManual.“deBoasPráticas Consultivas)- o ; e tia:24.1. Eventuais alterações no modelo ou sya não Ea 'Sim |
foram devidamente justificadas no processo?

.
-

25.0 Edital permite a adesão a não participai niospia É] | Sim, É t E t

25:1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de Sim

interessados. não-participantes?*,
25.2 Havendo. possibilidade de adesão,-Hã previsão . de| |nãose

quantitativos:para máximos por adesão e totais, nospeão Ee-a do Decreto nº7.892/13.. Rddo art22,88.38 4ºe
26. A feieçio ádota o éritério de adjudicação por tem?

q

ba
1i

!
5.

x

27. Houve justificativa do enquadramento o não do objeto
a

dentro das hipóteses do art. 24 da Lei nº 8.666/93 ou de

legislação específica pertinente, tom indicação expressa do

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria- coral da União
Modelode Lista de Verificação de Compras
Atualização: Março/2022' )

-



calamitoseaOU

|

MI

undaiénto legal utilizado?” eg
27,1. FR do art., 24, incisosiee Xxxv, Pontalie e aplica

que jus ifiqueàanaconformeocas

Dt

nha

28. “Conitam das autos as razões paraescolha do elecutante
aser contratado?
29, Cônstadosautos prova: 2) de regularid EE Rasa] 5

e “regularidade com a “Seguridade. “Social;
regular fade comoFundo de Garantia por T impo de Serviço;
d) de.regularidade trabalhista; e) declaração. e cumprimento.
do: disposto no inciso XXXIII: do art.7o :

Federal ef) ausência de penalidade que ede a contratação
“da Constituição E

Sá

ço

À

s

a

sa

com qórgão. (artigo27 e seguintesda Lei 8. 666/1993)2% de
30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 68, H da
Lei nº:10.0.522/02)”

— TE

31, Houve'o |reconhecimento da apa di

ratifiicação, nos termos do art. 26da Lei.nº8.666/93,
E omia

publicaçãodorrespectivo extrato, no pras:de 5 (cinco) dias?

licitação e a sua made

ct)

Ga

pen

sea,

o

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
* Modelo deLista de Verificação de Compras

Atualização: Março/2022 .
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES

NÚCLEO JURÍDICO

PARECERn. 01868/2022/NUCJUR/E-CJU/AQUIUISIÇÕES/CGU/AGU |

“

NUP: 64039.003559/2022-51

INTERESSADOS: 1º BA!TALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 1º BEC

ASSUNTOS: PRE GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS- AQUISIÇÃO DE INSUMOS

ASFÁLTICOS

VALOR: R$ 17.482.444,83

O
EMENTA: PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS. DIREITO ADMINISTRATIVO.

o

LICITAÇÕES E CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei nº 10.520/2002, Decreto n

3.555/2000, Decreto nº 10.024/2019, Decreto 7.892/2013 e Lei n. 8.666/93. Aquisição de insumos
|

asfálticos. Regularidade formal do processo. Limites impostos pelo Decreto ns. 10.193/2019.

Adequação da Modalidade Licitatória Adotada. Critério de maior desconto. Participação do
Certame às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas enquadradas no art. 34,

da Lei nº 11.488/2007, nos termos do Decreto nº 8.538/2015. Observação dos Critérios fSustentabilidade Ambiental. Análise das Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações.

RELATÓRIO

J
*

Trata-se de processo oriundo do 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, que tem por

' objeto a aquisição de insumos asfálticos, conforme discriminado no Termo de Referência, com esteio na Lei n.

10.520/2002 e legislação correlata.

3 2. Os presentes autos, enviados exclusivamente em meio eletrônico, via Sisteiiia Sapiens, foram distribuídos -»

- à advogada signatária, no dia 06/11/2020, para análise e emissão de parecer, nos termos do artigo 11, VI, “a”, da Lei

Complementar n. 73, de 1993, do artigo 8º-F da Lei n. 9.028, de 1995 e do artigo 38, parágrafo único, da Lei n. 8..666, de

1993. Dentre os documentos que compõem o processo, destacam-seos seguintes:

Documento de Oficialização da Demanda (fls. 01/03);

Mapade riscos (fls. 04/06);

Estudos Técnicos Preliminares (fls. 07/23);

Metodologia dos preços (fls. 24/27);

índices de reajustamento (fls. 28/29);

Termo de referência (fls. 80/96);

Justificativa (fl. 97);

IRP (fl. 981);
“

Autorização para atividade de custeio (fl. 99);
b

Designação do pregoeiro e equipe de apoio (fls.101/103);

Minuta do Edital (fls. 104/115); :

Termo de referência (fls. 116/125);

"

Ata de Registro de Preços (Fls. 126/127);
*

Contrato (fls. 128/130);
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Art. 1º Os produtos asfálticos necessários às obras de infraestrutura de transportes do

Dn SeUS preços de referência definidos em função do binômio "aquisição + transporte", adotando-sea
solução mais vantajosa ao erário em função do acompanhamento de preços realizado e divulgado

mensalmente pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e da

- natureza do transporte.

Art. 2º Os produtos asfálticos terão seus preços de referência para aquisição definidos em fun ão

do acompanhamento de distribuição de asfaltos realizado pela ANP em seu endereço

eletrônico, por unidade da federação, acrescidos das respectivas alíquotas de ICMS, PIS/Pasep,

COFINS e BDI diferenciado, função este da desoneração da mão de obra e da eventual inclusão

da parcela de Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta - CPRB.

$ 1º A eventual correção do BDI diferenciado faz-se necessária em virtude de o Plano Brasil

- Maior ter instituído a desoneração da mão de obra e a inclusão da parcela de Contribuição

Previdenciária sobre a Renda Bruta - CPRB, nas obras e serviços de infraestrutura enquadrados

nos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0, conforme preconizado no Memorando Circular nº

01/2015-DIREX.

$ 2º Os preços iniciais de aquisição dos produtos asfálticos serão reajustados para o mês-base de

referência do projeto ou do contrato por meio de índices setoriais de Cimento Asfáltico de

Petróleo, de Asfalto Diluído de Petróleo e de Emulsão Asfáltica, conforme orientações

o preconizadas na Instrução de Serviço DNIT nº 04/2012. [grifamos]

95, De se apontar que a referida Portaria n. 1977 de 25/10/2017 do DNIT,parece direcionada a reger os

contratos de obras de infraestrutura, e não propriamente as aquisições de insumos asfálticos. Entretanto, é de se pondetar

que esta parecerista não dispõe de conhecimentos técnicos sobre o tema.

96. Neste ponto, recomendamos que a autoridade,por meio de seu setor especializado, obtenha parecer

técnico, assinado por engenheiro, demonstrando que a adoção destes critérios nas aquisições de insumos asfálticos se

"mostra adequada e se consubstancia na opção mais vantajosa para a Administração, estando alinhada com a

:- jurisprudência do TCU.
;

OT. Tratando-se de decisão técnica, de inteira responsabilidade da autoridade assistida, recomenda-se
*

justificar mediante parecer técnico, a adequação da metodologia eleita, anexar a referida tabela e demonstrar que os

'aiiiapreços de referência foram obtidos com basc na citada metodologia:

98. Cumpre destacar, ainda, que deve haver uma observância em relação a alguns critérios que devem ser

seguidos, conforme leciona o renomado autor Jorge Ulisses JACOBY Fernandes, em sua obra Sistema de registro de
|

Preços e Pregão Presencial e Eletrônico (2º Edição, Belo Horizonte: Editora Fórum. 2005. p. 429/430), in verbis:

O Decreto acolhe o entendimento já dominante na doutrina e na jurisprudência no sentido

de que, em alguns casos, deve ser permitida a licitação com base em preços de tabela.

Nessa hipótese, as propostas ofertarão descontos sobre as tabelas de preços praticadas no

setor. O entendimento se aplica a tabelas oficiais de preços, quanto às tabelas elaboradas ppr

pessoas jurídicas não integrantes da Administração Pública, desde que o seu controle não

esteja ao alcance direto do licitante.

A normatem conteúdo exemplificativo e pode ser ampliada sua aplicação...

Go)

O procedimento é, sob todos os aspectos, vantajoso, mas sua extensão deve ser condicionada a

que: .

a) a fonte de dados, tabela de preços, seja disponível para Administração Pública para fins

de controle. Numa licitação para aquisição de peças para veículos pela Central de Compras do

Distrito Federal, os contratantes tiveram dificuldade em obter nas concessionárias a tabela de

preços, dificultando a verificação da correção dos valores cobrados. A solução encontrada foi

“exigir na licitação que os vencedores disponibilizassem a tabela e suas alterações em papel,

microfilme ou outro processo, como condição para execução válida do contrato;

b) a alteração da tabela não pode estar na dependência direta do fornecedor ou prestador de

serviços. Deve ser um instrumento de regulação do mercado ou de informação do mercado;

c) a natureza da atividade do contratado deve depender dos mesmos insumos, cujos valores

são apontados na tabela. Assim, não: faz sentido indexar a tabela da CEASAo valor de comila
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“preparada, .por. exemplo, porque o componente desta é só parcialmente coincidente com os
-

daquela; LS SN 2a
d) amplitude e atualidade, indicando que todo o mercado segue ou tem paid n

“mesma base de dados é que esta reflete preços atualizados. [grifamos] E

: 99. Por último, cabe esclarecer que em pesquisas realizadas no sistema da AGU- SAPIENS, encontramos”.

À precedentes por meio dos quais foram aprovados processos de aquisição de insumos asfálticos que utilizaram esta mesma

' modelagem: Nups 64041.005405/2019-59; 64039.004355/2020-75 e 64039.000155/2020-43.

100. Portanto, feitos os alertas sobre a necessidade de justificar e demonstrar a adequação da modelagem e

“
proposta, deixamos registrado o posicionamento no sentido de que no Sistema de Registro de Preços não se registra

" descontos, mas sim preços. O critério de julgamento pelo maior desconto se limita a ser instrumento para obtençãodo
menor preço,oqual será registrado ematae utilizado durante o período de vigência da referida Ata.

101. Entretanto, tendo. em vista tratar-se no' caso vertente de questão que envolve aspectos técnicos que

escapam ao conhecimento desta Assessoria Jurídica, trazendo sistemática diferenciada de aquisição,eportanto, sujeita ao

* escrutínio dos órgãos de controle, a recomendação é a de que a autoridade instrua o feito com todos os documentos e

pareceres que embasem a decisão pela contratação com maior desconto sobre a tabela da ANP, demonstrando sua

adequação.

PARCELAMENTO DO OBJETO

102. Via de regra, as contratações de compras, serviços e obras da Administração Pública devem ser divididas

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, em conformidade com o art. 23, 81º da

-
Lei nº 8.666/93.

É - 103. Portanto, caso haja viabilidade técnica e econômica, qualquer contratação deve ser dividida em

contratações menores, de forma a possibilitar maior competitividade e melhor aproveitamento das oportunidades do e

mercado, decorrendo daí, ao menos presumivelmente, maior vantagem para a Administração.

PRETA: Se não for possível o parcelamento, deve ser expressamente consignada a justificativa de ordem técnica

e/ou econômica a embasara contratação conjunta do objeto.

105. Sublinhe-se, ainda, que o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula n. 247, pacificou o seguinte

: entendimento:
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações

para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ouperda de economia de escala, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade

para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

)
A divisibilidade.

106. À luz dessas considerações, compete à área técnica ponderar e adotar o modo de contratação que scja

mais vantajoso para a Administração, seja no-que diz respeito à conveniência administrativa, à necessidade técnica c à

economia de escala, ciente de quea regra geral da divisibilidade do objeto deverá ser objeto de motivação, em que sejam “
apresentados os motivos determinantes da escolha. !

E

GE 07. Diante dessas considerações, forçoso concluir que, sendo divisível o objeto, a contratação conjunta

: somente restará autorizada se a Administração demonstrar que tem por fundamento a inviabilidade técnica ou econômica

do parcelamento, pois, caso contrário, deverá proceder-se à divisão do objeto.
|

108. Conforme orienta o TCU,a adjudicação por grupo não é, em princípio, irregular. O órgão licitante deve,
"

como medida de gestão, analisar sua capacidade, suas necessidades administrativas e suas condições operacionais, para

avaliar e decidir, motivadamente, sobre a necessidade ou não de aglutinação, tendo em vista, entre outros elementos, a

! quantidade de contratos a gerenciar. Nesse sentido, também, a orientação firmada pelo então Ministro do TCU, José

d * Jorge, segundo o qual "A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, irregular, devendo a Administração, nesses

casos, justificar de forma fundamentada, no respectivo processo administrativo, a vantagem dessa opção" (Acórdão

é
5134/2014-Segunda Câmara. No mesmo sentido, vale mencionar o Acórdão 2796/2013-Plenário).

109. Por fim, convém sugerir necessária cautela, tendo em vista a jurisprudência que vem sendo repetida no

TCU, no sentido de que, em licitações para registro de preços, a adjudicação por item deve ser percebida como regra

geral, admitindo-se a aglutinação (em grupos) como medida excepcional, incompatível com a aquisição futura por itens

13/33 q
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(Acórdão757/2015-Plenário, relator Ministro Bruno Dantas, 8.4.2015). Seguindo esta linha, são encontradas diversas 34.
- orientações do TCU:

Ê A já e

A licitação por lote, com a adjudicação pelo menorpreço global, sem comprovação de eVeiatal js”
óbice de ordem técnica ou econômica que inviabilize o parcelamento do objeto em itens;

“caracteriza restrição à competitividade do certame, em vista do disposto nos art. 15, inciso IV, e

“23, 8 1º,da Lei 8.666/93 (TCU. Acórdão 1913/2013-Plenário)

“Mo. Na fase de negociação posterior à disputa de lances em pregão sob a modelagem de adjudicação por
se preço global de grupo de itens, é irregular a aceitação pelo pregoeiro de item com preço unitário superior âquele definido

-

na ctapa de lances, ainda que o valor total do respectivo grupo tenha sido reduzido. A negociação de itens de grupo só é

ê admissível se resultar em redução ou manutenção dos preços desses itens (Acórdão 1872/2018 Plenário)

TER Repise-se, a decisão sobre a aglutinação ou não, de itens, envolve contornos técnicos específicos. Ê

- possível que o órgão contratante identifique a necessidade de reunião e tome essa decisão, de forma justificada (no termo

-
de referência ou mesmo em outra peça processual), fundamentando-a em ponderações econômicas e gerenciais, como

É ganhosde economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual.

112. Normalmente, nos casos de aquisição, os modelos de edital da AGU preveem que os custos de frete já se

-. encontram incluídos no valor do bem.

13: No presente caso, o órgão fixou o preço de referência do bem já levando em conta o custo de entrega, que

O no caso chamou de transporte. Entretanto, detalhou a parcela referente ao custo do insumoe ao custo do transporte pára

um grupo, composto por dois itens (Cimento Asfáltico de Petróleo - CAP + Transporte). Foi também esclarecido que a

« metodologia para aferição do valor destas parcelas consta na Portaria nº 1977, de 25 de outubro de 2017, do DNIT. Há
* previsão de mais um item para o Aditivo Melhorador de Adesividade Asfáltica, que não prevê valor de transporte.

“JI4. De toda sorte, apesar de ser comum que o preço do item já inclua os custos da entrega, uma vez que no

“

presente caso houve a divisão entre os dois itens, torna-se recomendável que a autoridade justifique a reunião em grupo,

evitando que esta aglutinação seja compreendida como um ato anticconômico. Foi apresentada justificativa para o grupo

po subitem 1.5.2 do termo dereferência.

%

to
e TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE |

115. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela Lei

Complementar nº 147, de 2014, a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à

. participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00.

116. Da mesma forma, o art. 6º do Decreto 8.538, de 2015, estabelece que as licitações para contratações

públicas de bens, serviços e obras, cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, deverão ser destinadas exclusivamentd à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

E: No que tange a incidência do valor limite da licitação exclusiva por item de contratação,

independentemente do valor global do certame, o artigo 48 da LC 123/2006 é claro ao informar que a licitação exclusiva

deverá ser realizada nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

118. No mesmo sentido a Orientação Normativa AGU nº 47/2014: “Em licitação dividida em itens ou

 lotes/grupos, deverá ser adotada a participação exclusiva de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa (art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007) em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$

t 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 9º do Decreto

nº 6.204, de 2007.”

19. Note-se, entretanto, que não se aplica a exclusividade nas hipóteses expressamente elencadas nos incisos

Ia IV, do art. 10 do Decreto 8.538/2015 c art. 49 da LC 123/2006 (com a redação dada pela LC 147, de 2014), situação

“que deverá ser justificada.

' “4120. Considerando que todos itens são superiores ao teto normativo, todos os itens serão de ampla

“participação. Ainda que licitação seja destinada à ampla participação de empresaso art. 48, III, da Lei Complementar nº
123, de 2006, prevê a possibilidade da reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, para

disputa exclusiva por microempresas e empresas de pequeno porte: j

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo

para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar

- cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

-pequeno porte.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/888333460
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Eq EE RS fá-
Art. 9º Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º:
[ - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente.ou,

-nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve

ser considerado como um único item;

; é al. A área técnica não destinou uma cota de até 25% na respectiva licitação, para o item e o grupo que

5 “superam o patamar legal, exclusivamente às ME's, EPP's e Cooperativas, conforme determinado pela nova redação do

a
q ar. 48, II; da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando a respectiva justificativa no termo de referência, jo
“ subitem 1.5.3. Contudo, a justificativa é apresentada somente para o item e não para o grupo.

E
122. Na forma do art. 9º, $ 1º, do art. 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 2006 para aplicação da cota

“
reservada será considerado ocada item separadamente ou nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo

ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item.

123. A área técnica não destinou uma cota de até 25% na respectiva licitação, exclusivamente às ME*s, EPP*s

e Cooperativas, apresentando justificativa no subitem 1.5.3 do termo de referência no sentido de que tais empresas não

atenderem a demanda de execução da obra.

4 124. A justificativa para afastamento da cota reservada deve ter por base o Caput do art. 8º ou nos 1 a IV, do

art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015:

O Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:(...)

á I - não houver 9 mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou

t empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 0
: estabelecidas no instrumento convocatório;

Il - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ro
complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

bri dad HT - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de

1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos T e TI do caput do referido art. 24, nas quais a

i “compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte,

observados, no que couber, os incisos I, Ile IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo

4

4
menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

125. Assim, recomenda-se a complementação da justificativa apresentada, de modo que tenha por base art. 8º

ou nos Ia IV, do art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015.

0 ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA e

126. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilizar a

+ modalidade pregão. A Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe: “Compete ao agente

4 ousetor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização Ha

modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão

jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável” E

: 127. Vale salientar, em reforço, que o Decreto nº 10.024, de 2019, art. 3º, 8 1º, passou a dispor, nesse mesmo

» sentido: "$ 1º A classificação de bense serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e de natureza

técnica."
;

128. Na concepção de Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e

características padronizadas e que sc encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio” (Pregão —

' Comentários à Legislação do Pregão Comume Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

129. Igualmente, nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002:

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotadaa licitação na modalidade de

pregão, que será regida por esta Lei. e
4 Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e cfeitos deste artigo,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,

https://sapiens.agu.gov.br/documento/888333460 :
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por meio de especificações usuais no mercado. |
130.

estabeleceu o que deve ser entendido por bense serviços especiais:

“

Art. 3º Parafins do disposto neste Decreto, considera-se:

Il - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho c qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do

mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica,

não podem ser considerados bense serviços comuns, nos termos do inciso II;

4131. Ademais, segundo o $1º, do artigo 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços

comuns na Administração Pública deve scr empreendida, obrigatoriamente, através da modalidade Pregão, na forma

eletrônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente.

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

(a a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de

engenharia, c dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública

federal.

$ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração

é pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundaçõese pelos fundos especiais é obrigatória.

132. Ainda quanto a este aspecto, o Decreto nº 10.024, de 2019, no $2º, do artigo 3º, passou a dispor que “os

bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, científica e técnica,

**“caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.”

133. O presente procedimento licitatório é destinadoà aquisição de bens comuns, conforme classificação

empreendida pelo órgão (tópico 5 do-termo de referência).

834. Atestada a natureza comum dos bens destinados à aquisição pretendidos, nos termos doart. 1º, parágrafo

único, da Lei nº 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão. |
135. Ademais, segundooart. 1º, $1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços comuns na

-
Administração Pública deve ser empreendida obrigatoriamente através da modalidade Pregão em sua forma eletrônica, de

maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente.

136. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de Registro de Preços-SRP,a par da

modalidade concorrência prevista no art. 15, 83º, inc. T, da Lei nº 8.666, de 1993, o art. 11 da Lei nº 10.520, de 2002

admitiu a utilização do Pregão para a cfetivação do registro de preços para eventual contratação de bens e serviços

comuns.

i 137: Importante ressaltar que o Decreto nº 7.892, de 2013, que regulamenta o SRP, em seu art. 7º, caput, fez

previsão no mesmo sentido, de mancira que se pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens

comuns é a modalidade licitatória compatível com a legislação aplicável.

+ :138. Por outro lado, “é taxativo o rol de hipóteses de cabimento do SRP previsto no art. 3º do Decreto n.
&17.892/2013” (Parecer .n. 109/2013/DECOR/CGU/AGU). Em razão da revogação do Decreto -n. 3.931/2001, restou

“superado o PARECER Nº 125/2010/DECOR/CGU/AGU. Assim, não é mais cabível a utilização do Sistema sobo
fundamento de contingenciamento orçamentário, por exemplo.

54139, Desta forma, é necessário indicar a hipótese em que se enquadra o pretendido registro de preços. Para

“ tanto, o órgão informa que a contratação se enquadra na hipótese do inciso II do art. 3º do Decreto nº 7.892, de 2013 (gs.
E

492):
Esas

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
|

“140.
;

O planejamento da contratação possui determinados requisitos, entre eles a especificação do objeto de

acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, além da verificação de incidência de exigências de sustentabilidade

em obrigações da contratada (logística reversa, destinação das embalagens, por exemplo), bem como o alinhamento da

https://sapiens.agu.gov.br/documento/888333460
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contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, nos termos da Instrução Normativa

mm ES SEFYMPOG-A.-10, de 2012, c/co artigo 2º, 8.1º, do Decreto n. 10.024, de 2019. a
; “Mal. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite estabelecer

» práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com a

“ sustêntabilidade melhoraa qualidade do gasto público, combate o desperdício e promove a redução de consumo.
My

E
Se

! Wa4. O desenvolvimento sustentável deve ser implementado nas compras e as minutas devem trazer critérips
: de sustentabilidade de acordo com o PGLSe o:objeto a ser licitado.

o 43. Na escolha de pródutos sustentáveis a avaliação do ciclo de vida dos produtos direciona a produtos
* sustentáveis que podem gerar menos perdas, ser recicláveis, ser mais duráveis ou possuir menos substâncias tóxicas ou

4 prejudiciais a saúde e gastar menos energia na sua produção.

“44. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do

* Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT permite identificar itens de materiais

sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

4 iss. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo para

parecer jurídico, a consulta c a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais previstas no Guia Nació jatode

Contratações Sustentáveis (3º edição — 2020), disponível na página de Internet da AGU.
À

"146. Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União:

o 203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

(BRÁSIL, 2016c) , pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos

(NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União.

; 204. 'A obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos gestores públicos ha
a implementação de práticas socioambientais, de acordo com o art. 3º da Lei 8.666/1993 (BRASIL,

1993). O guia apresenta critérios, práticas e diretrizes de sustentabilidade e traz orientações sobre

planejamento e avaliação da necessidade de contratação. (TCU — Acórdão 1056/2017 — Plenário)

asa do Critérios de sustentabilidade- Previsão

147. Os requisitos técnicos, que comumente são previstos em Leis, Decretos, Instruções Normativas,

+ Resoluções, Portarias e normas da ANVISA, do INMETRO, do IBAMA, do CONAMA, do Ministério do Méeio

Ambiente c outros órgãos, se constituem em critérios de sustentabilidade. Os critérios de sustentabilidade devem ser

estabelecidos com base em previsão legal específica nas minutas. Um exemplo de critério de sustentabilidade muito

comumnas licitações é a exigência do CTF.

148. O Guia Nacional é uma boa fonte de pesquisa para critérios de sustentabilidade, mas não prevê todas as

situações, nem poderia, tendo emvista que são muito amplas as possibilidades de contratação.

: 149. Assim, caso o objeto contratual não se encontre no Guia Nacional, a pesquisa sobre o tema é a

providência a ser tomada.

150. Se o objeto da licitação não estiver previsto no Guia, nem existirem normas específicas sobre o objdto

licitado, não houver incidência do CTF e nem foi encontrado no mercado bens ou serviços viáveis com critérios de

" sustentabilidade, se a Administração entender que os bens objeto da contratação não se sujeitam aos critérios e práticas de

sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado,

ou poderá apresentar a devida justificativa para que não sejam previstos no certame.

Critérios de sustentabilidade inseridos pelo órgão assessorado

151. O órgão assistido, dé forma diligente, estabeleceu critérios de sustentabilidade no certame.

152. Subitem 9.14,3- inseriu a exigência de CTF no edital, que é tema previsto no Guia Nacional de

* Contratações Sustentáveis da AGU. Foram inseridos, ainda, critérios de sustentabilidade nos subitens 1.5.5, 1.5.6, 5.1 a

| 5.6 € 6.8.2 a 6.94 no termo de referência.

ESB. Inicialmente, no item 5 do edital recomenda-se adotar a redação do modelo da AGU:

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto elpu

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especialE,

https://sapiens.agu.gov.br/documento/888333460
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je 154,Subitens 15.5 e 15.6, 8125606824 6.9.4 do termo de referência, serão a seguir analisados: - a
155, Subitens 1.5.5 e 1.5.6 - sãofeitas exigências técnicas para o Cimento Asfáltico de Petróleo AÇAP-55/
50/70) e para o aditivo melhorador de adesividade para asfaltos. Para O CAP,há referência à Resolução da ANP nº19-de”

“11/06/2005. Em relação ao aditivo são referidas as normas DNIT (DNER ME 078/94 e 079/94) e normas ABNT NBR

14329. Foi realizada pelo órgão assessorado a pesquisa sobre o tema, encontrando legislação específica que estabelece

a normas que incidem sobre o objeto licitado. Apenas se recomenda que se verifique a vigência de tais normas.

156. Quanto a exigência de atendimento a normas ABNT — NBR, realizada no subitem 1.5.6 do termo de

É referência, colhe-se o entendimento do TCU na matéria:

É legítima a exigência de certificação, comprovando que o objeto licitado está em

conformidade com norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), de forma a

garantir a qualidade e o desempenho dos produtos a serem adquiridos pela Administração, desile

que tal exigência esteja devidamente justificada no processo licitatório. (Acórdão 898/2021

ns Plenário)

157. Recomenda-se apresentar justificativa (com motivaçãoexpressa nos autos)para a exigência de normas da

— ABNT. :

158. Subitem 5.1 - Recomenda-se a supressão porque está redigido de forma genérica e se refere a

am combustíveis.

|

159. Subitem 5.3 - também se recomenda suprimir pois a contratação é uma aquisição e não envolverá a

realização de serviços. Retirar, ainda, a frase final que diz: "Não incidem critérios de sutentabilidade na presente

“licitação, conforme justificativa abaixo/anexo" (Há exigências técnicas previstas em normas específicas da ANP e DNER .

- atual DNIT e, também, de Cadastro Técnico Federal - CTF)

160. Subitem 6.8.2 - Conformeo art. 5º da Resolução ANP nº 19, de 11 de julho de 2005, os distribuidores são

responsáveis pela preservação das características do cimento asfáltico de petróleo (CAP) constantes no Certificado de

*. Qualidade emitido pelo produtor a cada carregamento e o Certificado de Qualidade emitido pelo produtor deverá ser

entregue ao consumidor pelo distribuidor. Não estabelece que o certificado deve ser entregue a cada carga, mas que a

“8 preservação das características a cada carga são de responsabilidade dos distribuidores, recomendando-se rever a redação

para que esteja em conformidade com o art. 5º da Resolução ANP nº 19, de 11 de julho de 2005, que deve ser citado no

+» texto doartigo.
É

161. Subitem 6.91 e 6.9.2 - Não há indicação da previsão legal para a exigência de testes de qualidade de total

com materiais para a realização dos testes sob a responsabilidade da empresa contratada. Recomenda-se indicar a

previsão legal ou apresentar a devida justificativa fundamentada para tal exigência, esclarecendo melhor como serão

- realizados estes testes, O material exigido c os custos envolvidos.

“162. Subitem 6.9.3 - repete o teor do artigo 2º da Resolução ANP nº 19, de 11 de julho de 2005, sendo possível

! a manutenção, porque decorrente de legislação específica.

163. Subitens 6.9.4 esta orientação é prevista no artigo 4º da Resolução ANP nº 19, de 11 de julho de 2005 e

dirige-se a produtores, importadores e distribuidores de cimento asfáltico de petróleo. Somente poderá ser aplicável à

contratada se à mesma for produtora, importadora ou distribuidora do CAP.

64, Outro ponto a ser observado é se a Resolução nº 19, de 11 de julho de 2005 ainda estaria vigente ou

' 'sofreu alterações em sua redação por outras resoluções.

Cadastro Técnico federal - CTF -

"165. O órgão assessorado já verificou que há a incidência do Cadastro Técnico Federal - CTF no objeto

" licitado, tema que tem previsão no Guia Nacional.

“166. O Guia Nacional é periodicamente atualizado, assim como as minutas. Houve nova legislação sobre o

CTF, que ainda não consta do Guia, mas que fará parte da nova revisão. Assim, cabe informar que a Instrução Normativa

IBAMÁ nº 06, de 15/03/2013 foi revogada pela IN nº 13, de 23de agosto de 2021 (esta última teve redação modificada

pela
IN
nº

06,

de
27

de
janeirode 2022).

é 167. Nesse contexto, compete ao setor técnico responsável verificar se ainda há ou não o enquadramento dos

“itens do termo de referência, ou parte dos itens, no Anexo I da IN nº 13, de 23 de agosto de 2021,epara cada item

: licitado, estipular se a exigência do Cadastro Técnico Federal é aplicável ou não, fazendo constar a exigência, quando
"

devida, tanto no Termo de Referência como no Edital, na forma indicada pelo Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis da AGU, alterando a referência a IN nº 06/2013 para a IN nº 13/2021.

t

;
https://sapiens.agu.gov.br/documento/888333460
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ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

168. A seguir, passa-se à verificação do atendimentodos requisitos previstos nos Decreto n. 7.892/0013 e”

- Decreto n. 10.024/2019, conjugados com as regras da Lei nº 10.520, de 2002 e da Lei nº 8.666, de 1993, necessários à

« instrução, da fase preparatória do pregão, sendo certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências

E concernentes à fase externa do procedimento em momento oportuno, posterior a presente manifestação jurídica.

“169. Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do: ordenamento jurídico, em

E face do caso vertente, com a ressalva de que os textos das minutas anexadas serão analisados em tópicos especialmente

- abertos para essa finalidade.

Autorização para abertura da licitação

170. A autorização para abertura da licitação devidamente assinada pela autoridade competente decorre da

exigência do art. 21, inc. V do Decreto nº 3.555, de 2000 e arts. 8º, inc. V e 13, inc. II, do Decreto nº 10.024, de 2019

(pregão eletrônico). No presente caso, o órgão assessorado juntou a autorização para abertura da licitação na f1,:50.

Termo de referência com aaprovação da autoridade competente

171. O Termo de Referência é o documento que deverá conter as informações e os elementos técnicos

necessários para assegurar a viabilidade da contratação, com fundamento no Estudo Técnico Preliminar, sobretudo em

relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e

suprimento, c o prazo da execução do contrato. Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade

mi “competente, ainda que a motivação conste na forma do art. 50, 81º, da Lei n. 9.784, de 1999: $ 1º A motivação deve ser

é

sé

'

explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores

pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato”. :

172. No caso em exame, o Termo de Referência foi anexado às fls. 11/21 e ea aprovação motivada do termo

“de referência consta àsfls. 49.

Pesquisa de Preço

73. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada

“estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, c ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor

referencial das parcelas de uma licitação como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou

lances das empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.
!

174. Ainda a Lei 8.666,de 1993, determina o seguinte:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (cx)

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; (...)

$ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.” (grifo nosso)

175. Considerando que a função consultiva deve proporcionar à Autoridade o máximo de segurança possível

* para a prática do ato, não se pode deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de referência de uma contratação com

“ embasamento técnico suficiente que permita constatar, pelo menos aproximadamente, o valor justo a ser pago.

176. Ademais, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a verificação da necessidade ou não

de se procederà licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 6º

do Decreto nº 8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas noart. 34, da Lei nº 11.488, de 2007.

at T7. Dessa forma, o órgão deverá proceder à consulta dos preços praticados no mercado, sendo exigível a

- “obtenção de, ao menos, três orçamentos (Acórdãos nº 980/2005, nº 3.219/2010, ambos do Plenário, e nº 7.821/2010-1*

https:/Isapiens.agu.gov.br/documento/888333460

'

Câmara do TCU), devendo a pesquisa ser juntada nos autos do processo de licitação (Nesse sentido, dispõem os Acórdaps

“nº 663/2009 e nº 3.219/2010 do Plenário do TCU). E importante que se atente para que tal consulta sc dê nos moldes do

Termo de Referência, considerando exatamente as especificações do objeto, a fim de preservar a fidelidade dos preços

pesquisados em relação à aquisição almejada.

178. Insta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se resumem à simples anexação

de orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta, não apenas sob seu

| “aspecto formal (identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitação,
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»

*ete.), como do seu teor. É de bom alvitre alertar ao órgão para a importância da congruência entre os preços das propostas,

-+ —— —*ggnsiderando- que- eventuais. valores. desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorcer os resultados das
à

pesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá ao órgão o discernimento sobre os orçamentos efetivamente aptos a

comporem a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais.

9a *
- Salienta-se que é de inteira responsabilidade da attoridade contratante a verificação quanto à

-

plausibilidade dos valores apresentados. Como sempre, frise-se que os membros desta Consultoria Jurídica não detêm

- competência legal, conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das avaliações de preços

» realizadas nos processos submetidos à análise jurídica. A responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos. tecai

* integralmente sobre os agentes do órgão promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé T EN

:
Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti:

Ep Pure

vs

1.
ã

À o

5 E
“A aceitação de proposta com: sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação£

( I:

e SE homologação “do procedimento licitatório pela. autoridade competente, sujeitazosTá

responsabilidade, solidariamente com o agente que realizou a pesquisa de preços. O mesmo pode

ocorrer com a autoridade superior competente pela ratificação dos atos do processo da contratação

i direta e o responsável pela pesquisa de preços.

A aceitação de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do objeto em razão da

impossibilidade de o contratado cobrir os custos da contratação, também atrai a responsabilidade

desses agentes (o que realizou a pesquisa de preços, o pregoeiro, os integrantes da comissão de

O É
licitação e a autoridade que homologou o procedimento ou ratificou os atos praticados no

processo da contratação direta). Em ambas as hipóteses — inexequibilidade ou sobrepreço —, será

necessário aquilatar a conduta de cada um desses agentes e as circunstâncias em que atuaram, para

o efeito de imputar-lhes responsabilidade”. (“Responsabilidade por pesquisa de preços em,

licitações e contratações diretas”, Fórum de Contratação e Gestão Pública - FCGP, Editora Fórum,

Belo Horizonte, ano 10, nº 116, ago. 2011). |

rica 6)
guida das/

+ 180. Outrossim, o inciso V do artigo 10 da Lei nº 8.429 de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa) estatui a

endr respeito:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou

omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento

ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:

' oV — permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação do bem ou serviço por preço superior ao

f A
k

de mercado;

necessário que sejam consideradas tambémas quantidades mínima e máxima do objeto na realização da pesquisa de

- preço, de maneira que os orçamentos contemplem os possíveis ganhos decorrentes de economia de escala.

182. Além disso, cumpre destacar os procedimentos a serem observados na “pesquisa de preços” para

“ aquisição de bens e contratação de serviços em geral, instituídos pela Instrução Normativa n. 73, de 5 de agosto de 2020,

do Ministério da Economia, que estabeleceu “parâmetros” específicos, a serem observados conforme disciplinado no seu

* art. 5º, como segue:

E O 181. Considerando, ainda, que se trata de pregão: destinado à formação de Ata de Registro de Preços, é

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório

para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos

"a seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: |

é E
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as

cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à

data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; :

) Ei III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou

! Ú de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

: dy de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório,

contendo a data e hora de acesso; ou

Cat
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IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os

orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

; =orr amitecedência dadata de-divulgação do instrumento convocatório. - .
Em

“ $1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 1 e II.

$ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV,

deverá ser observado:

Foo
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto“a” ser

É licitado: [ÉFirê

AeanaasA

dE:

o
A

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa.

CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que forêm

consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

Y

; caput.

183. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico

http://paineldeprecos.plançjamento.gov.br e a verificação dospreços de contratações públicas recentes.

184. O Acórdão TCU n. 125/2016-Plenário entendeu que a utilização de preços praticados por outros órgãos

públicos, que consiste basicamente na consulta ao Painel de Preços, é obrigação do gestor, vez que a expressão "sempre

que possível", utilizada pelo art. 15 da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discricionariedade se for materialmente

possível a utilização desses valores referenciais. Como segue:

21. Prosseguindo, o termo “sempre que possível” (constante do caput do art. 15) deve ser

interpretado no sentido de que a consulta é obrigatória quando existirem órgãos ou entidades que

ee um Rpg tenham efetuado aquisições similares. É dizer, não há discricionariedade do gestor para deixar-de

utilizar a consulta quando ela puder ser realizada. A não realização da pesquisa deve ser

plenamente justificada pelo gestor.

185. O TCU no Acórdão 1445/2015-Plenário estabeleceu que a consulta ao site, bem como a contratações ha

Administração, é preferencial em relação aos demais métodos de orçamento. Mesma previsão do $ 1º do art. 5º da IN nº

"73/2020.
186. Por fim, é aconselhável que a Unidade licitante verifique se não existe Ata de Registro de Preços

cadastrada nos sistemas eletrônicos, e ainda em vigor, em condições de atender às suas necessidades, pará fins de

Ge da pesquisa de preços, ainda com intuito de refletir os preços praticados atualmente no âmbito da

Administração. :

187. Consta dos autos a pesquisa de preços juntada àsfls. 31/48 com preços colhidos no Painel de Preços e em

contratações similares de outros entes públicos. Houve, ainda, a juntada dos seguintes documentos: Metodologia de

à Cálculo de Preço Referencial e de Faturamento para Insumos Asfálticos (fls. 23/25), informando que adotou-se

a metodologia para definição dos custos de referência em função do binômio “aquisição + transporte” com fulcro na

Portaria DNIT nº 1997/2017.

188. O uso do critério do maior desconto sobre determinada tabela de preços (tabela da ANP, conforme

" indicado no edital), não exime o Gestor de realizar a devida pesquisa de mercado, a fim de fixar os preços máximos

:“estimados para cada item aser licitado. A pesquisa terá um foco diferenciado, não se dirige apenas à obtenção de preços

de produtos, como via de regra ocorre, mas à obtenção dos descontos que podem ser oferecidos sobre preço tabelado. De

posse desta pesquisa, se torna possível fixar um desconto mínimo para cada item que compõe o grupo licitado. |

189. Para tanto, a pesquisa deve seguir as diretrizes da IN nº 73/2020 e dar prioridade aos parâmetros dos

" incisos Le II do art. 5º: Painel de Preços e contratações similares de outros entes públicos.

190. Apesquisa de preços foi realizada para o cimento asfáltico e para o aditivo. No Mapa Comparativo de

preços, f1.27 consta a aplicação do maior desconto para o grupo Cimento asfáltico + transporte e a composição regular de

" preços, com a média entre os preços colhidos para o aditivo.

191. Pela pesquisa de preços observa-se que foram encontrados pregões por maior desconto para o mesmo

objeto nos quais se utilizou o desconto para o grupo (cimento + transporte) e o menor preço para O aditivo.4
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192: "O edital pode estabelecer, como critério de julgamento, percentual mínimo de desconto em itens
“

licitados, o que significa, por viá inidiretã, à fixação de preço máximo, que é permitida pelo art.-40, inciso X, da Lei.

“8.666/1993." (Acórdão 1633/2020 - TCU- Plenário). -

193; “Alerta-sç ao órgãopara a importância da congruência entre os preços das propostas, considerando que

eventuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorcer os resultados das pesquisas efetuadas, He

mancira que cumprirá ao órgão o discernimento sobre os orçamentos efetivamente aptos a comporem a planilha de

preços, podendo até se excluir aquéles demasiadamente discrepantes dos demais.
3 194... Uma vez utilizada a tabela da ANP como referência, é importante observar que o valor de fornecimento

: deve ser o preço médio de mercado referente à localidade de efetivo fornecimento ou do local mais próximo existente na

pg: tabela, sobre o qual incidirá o percentual de desconto ofertado no procedimento licitatório durante todo o prazo de

vigência da ata de registro de preços ou do contrato, como permitido pelo art. 9º, $1º, do Decreto n. 7.892, de 2013. No

caso, informa-se que será a tabela do local onde instalada a refinaria mais próxima do local da obra. re

195: Enfim, convém enfatizar que a verificação material dos preços e quantitativos estimados não pode ser

imputada como questão jurídica a ser examinada por esta Consultoria, não obstante, cabe apontar os parâmetros de

legalidade que devem ser observados para a validade da pesquisa de preços.

196. Cabe ao órgão assessorado garantir, ao final, como resultado da pesquisa realizada, que os preços obtidos

sejam condizentes com os de mercado, estabelecendo, assim, da forma mais segura e fidedigna possível os preços que

irão balizar as eventuais aquisições dos itens licitados.
É

;

Divulgação do valor estimado ou valor máximo aceitável

E

NÃ E ent A
d9T7, O Decreto nº 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor-estimado

ou o valor máximo aceitável:

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

$ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será

fundamentado no $ 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do

Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

$ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações

necessárias à elaboração das propostas.

$ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor

“

estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará

obrigatoriamente do instrumento convocatório.”

198. Assim, adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor máximo aceitável ou o valor de

referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório, conforme o $ 3º do art. 15

“do Decreto nº 10.024/2019. à

Ta 4199. Quando o menor preço da licitação é alcançado por meio do maior desconto, torna-se inviável o sigilo do

preço de referência que deve ser divulgado como forma de se permitir aos licitantes o conhecimento da proposta que

estão apresentando perante a Administração. A estimativa de preços referenciais foi divulgada no termo de referência.

Previsão de recursos orçamentários

200. A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional

o ; gel ad RE

O

- programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal, conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei 8.429, de

1992, c artigos 38 e 55 da Lei nº 8.666, de 1993.

201. Cabe também alertar para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira

para fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, fc
04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal.

202. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de

» 'assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. do Advogado-Geral da União, a fim de

22/33
:
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dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000:

4 "As despesas ordinárias c rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à —

manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos

incisos [ e Il do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000".

é 203. Em se tratando de licitação para Registro de Preços é aplicável a Orientação Normativa AGU n. 20/2009,

* pos seguintes termos: “Na licitaçãopara registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas

dantes da assinatura do contrato”. Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação em

- momento anterior à celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo."

= DOM. No mesmo sentido o Decreto nº 7.892, de 2013, artigo 7º, 8 2º, e o Decreto nº 10.024, de 2019, artigo E
inciso IV.

;

apart

iefon

it

gta

Designação do Pregociro, da Equipe de Apoio

4 R
205. O art. 21, VI do Decreto nº 3.555, de 2000 e art. 8º, inc. VI, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão

eletrônico) exigem a comprovação da legitimidade do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio. Consta nos autos o

a ato de designação do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio,às fls. 60/64.

Intenção de Registro de Preços

a

Es

206. Nos termos doart. 5º, inciso I, do Decreto nº 7.892, de 2013, cabe ao órgão gerenciador registrar sua

“ intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo Federal.
;

207. Outrossim, conforme art. 4º, 81º, do Decreto 7.892, de 2013 (com a redação dada pelo Decreto nº 8.250,

“de 2014), o órgão poderá dispensá-la, justificadamente.

isa (208. A justificativa para a dispensa da divulgação da IRP foi juntada às fl. 57/58. E |

f
;

Minuta do Editale Anexos

Ê 209. O art. 21, incisos VIII e IX do Decreto nº 3.555, de 2000, art. 8º, inc. VII e VII, do Decreto nº 10.024, de

2019 (pregão eletrônico) exigem que o processo licitatório seja instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou

instrumento equivalente, e, se for o caso, minuta da ata de registro de preços.

j 210. Nesse aspecto, não existe nenhuma ressalva a se fazer, visto que os documentos essenciais se encontram

h é nos autos.

0 ANÁLISE DAS MINUTAS

Considerações Gerais sobre o Edital c Anexos

DA. Inicialmente, cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados nacionalmente pela AGU,

' conforme determinado na Instrução Normativa nº 05, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ria
29 e 35:

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e

Projetos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem

1
; como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do

: $$
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

$ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com

é alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

$ 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem

caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de

Risco, a depender da temporalidade da contratação, observadoo disposto no art. 23.

ã
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Art. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e

“contratos da Advocacia-Geral União, observado o disposto no Anexo VII, bem como os Caderrhos

de Logística expedidos por esta Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, -
' Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

$1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com

alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

$ 2º No caso da contratação de prestação de serviços por meio do sistema de credenciamento,

É deverão ser observadas as diretrizes constantes do item 3 do Anexo VTI-B.

É

b 212. Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades de cada objeto,

à ressaltamos que o gestor responsável deverá tomar as medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos

*que se fizerem necessários nas minutas para a sua adequação ao caso concreto.

gta. Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que importa em frequentes
*

aperfeiçoamentos e atualizações, é possível que sejam feitas recomendações de adaptações nas minutas.Assim, é

importante que o órgão acompanhe as atualizações realizadas pela AGU. SR44 OM
É

Fin 4U “A

agpasem

fo[3
[E ã

Termo de Referência Ta 3)
: AS, Gbrica y

214. O termo de referência é o “documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminarés”:(a 3,
?

“inc. XI, do Decreto nº 10.024, de 2019)que contempla, além do detalhamento do objeto, os requisitos para participação

! “no certame, seu processamento, até final contratação e a execução contratual.

215. Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no art. 8º, Il e art. 21, TI do Decreto

nº 3.555, de 2000 art. 3º, XI, alínea a e 14,II, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico).

216. No caso específico dos autos, o Termo de Referência foi anexado às fis. 80/96 e 116/125. Será analisada a

é última versão. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, cabem as seguintes considerações:

as 2 17. Inicialmente, destaca-se que todas as alterações realizadas no modelo de termo de referência da AGU

devem ser devidamente justificadas nos autos conforme determinação do art. 29, $ 1º da IN nº 05/2017 MPDG.

adieipadoo!

rig

ar.

218. Tabela de itens - observa-se que foi inserido na tabela do termo de referência parâmetro de desconto

mínimo accitável para o grupo, que equivale ao preço máximo aceitável (Acórdão 1633/2020 Plenário).

219. A definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução é prevista no art. 3º, XI, do Decreto

“n. 10.024, de 2019. O conhecimento do modode entrega é fator determinante do preço, vez que influenciam nos custos fe

entrega.

+:

“220. Não houve definição de quantitativo mínimo para o transporte. Deve ser esclarecido se o valor de

transporte será sempre o mesmo, ainda que se transportem 25 toneladas ou 3.000 toneladas. Cabe apresentar quantitativo

mínimo, também, para o transporte ou justificar, tecnicamente, a sua eventual inviabilidade.

221. Subitem 1.2 - Houve previsão do prazo de vigência de doze meses, contados a partir da data da vigência

da ata de registro de preços.
222. Inicialmente, destaca-se que a ata de registro de preço c a contratação dela decorrente não se confundem.

O prazo de contratação a que se refere o subitem é o prazo do contrato ou do instrumento substitutivo ao contrato. A

finalidade de umaata é a de produzir vários ou pelo menos mais de um contrato durante sua validade (12 meses).

e 5223. A ata de registro de preços pode ter validade de doze meses. O seu objetivo é o de produzir diversas

* contratações durante sua validade. O Professor Marçal Justen Filho, esclarece a situação:

K

CPP

Egito

No Sistema de Registro de Preços, a principal diferença reside no objeto da licitação. Usualmente,

a licitação destina-se a selecionar um fornecedor e uma proposta para uma contratação específica,

a ser efetivada posteriormente pela Administração. No registro de preços, a licitação destinafse

a selecionar fornecedor e proposta para contratações não específicas, seriadas, que poderão

ser realizadas durante um certo período, por repetidas vezes. A proposta selecionada fica à

, disposição da Administração que, se e quando desejar adquirir, se valerá dos preços.

é registrados tantas vezes quantas O desejar (dentro dos limites estabelecidos no ato

convocatório). (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14" edição)
res

onalgcagio
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Md
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224. No sistema de registro de preçosa ata constitui um compromisso para futuras contratações e o contrato ou

“+ 0 instrumento. equivalente-geraa obrigatoriedade de contraprestação de ambas as partes, ou seja, a ata e o contrato ou

- instrumento equivalente não podemser celebrados em um mesmo instrumento ou termo.
+

= 225. Cada item (ou grupo/lote) da licitação é considerado uma licitação separada, isolada das demais, com

*Julgâmento, habilitação e adjudicação próprios, ou seja, de cada item decorrerá uma contratação específica, podendo

ensejar o exaurimento do objeto (item) na primeira contratação com o fornecedor registrado, situação não autorizadora da
utilização do sistema de registro de preços. ;

226. Outra recomendaçãoé a de estabelecer o prazo inicial da contratação a partir da assinatura do contrato pu

do recebimento do instrumento substitutivo. Conforme disposto no artigo 12, $ 4º do Decreto 7.892/2013, os contratos

;

decorrentesdo
Sistema

de
Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata de registro

de
preços.

EO. Quanto ao cálculo do prazo de contratação, destaca-se que o prazo de contratação deve corresponder

- aquele necessário a cada entrega, recebimento provisório, recebimento definitivo e pagamento e este prazo é o que deve

z “estar previsto termo de referência e no edital.

; 228. Caso a intenção do órgão realmente seja celebrar uma contratação única com vigência estendida, “deverá

utilizar o pregão eletrônico convencional que pressupõe a demonstração da disponibilidade de recursos orçamentários.

para cobertura das despesas contratuais, nos termos do art. 7º,.8 2º, JH, da Lei nº 8.666/1993, afastando-seoregistro ds AN

preços e encaminhando os autos para nova análise. [f Pi à

4

x

229. Subitens 1.5.5 e 1.5.6, item 5, subitens 5.1 a 5.6 e subitens 6.8.2 a 6.9.4 - analisados no tópico ritérios . o
;

O de sustentabilidade" deste parecer, com recomendações. a
230, Obrigações da contratada - foi suprimido o último item do modelo mais atualizado. de termo de referência

da AGU, que se recomendaseja reinserido, por tratar do controle da regularidade fiscal e trabalhista da contratada:

| 8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

5 Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa

. aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

|
:

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS — CRF;e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme

b E alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

231. Subitem 9.1 - Em relação à subcontratação não houve uma definição se será ou não admitida. Foi feita

-

nova redação que diz; " Se for o caso, consultar as orientações-no próprio modelo da AGU”.

j
é 932: É de bom alvitrc trazer algumas considerações sobre a subcontratação previstas nas Notas Explicativas do

e
O moi de termo de referência da AGU:

' Ro Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando

estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a

3 subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas

! informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o edital deve

estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do

objeto poderão ser subcontratadas. É importante verificar que são vedadas (1) a exigência no

instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

específicas; (li) a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no

instrumento convocatório; (iii) a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte

b que estejam participando da licitação; e (iv) a subcontratação de microempresas ou empresas de

pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.

: 233. No caso vertente, não há definição sobre a subcontratação. Deve ser utilizada a redação conforme a

definição sobre o tema: a redação que não admite (usual no caso de aquisições) e a que admite a subcontratação. Caso

opte por admitir, é bomressaltar que:

"a possibilidade de subcontratação total do objeto abre a oportunidade para que o licitante

vencedor passe a exercer apenas a função de intermediário, na medida em que possuiria a

faculdade de apontar as empresas que realizarão as obras, presente a autorização para

Ê

;



,

5 294. Subitem 12.13 - Não foi adotada a redação do modelo da AGU, que foi atualizada com a pr;

*

juros de mora e se recomenda seja utilizada (a fórmula não foi alterada, não havendo necessidade de transcrição): -
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cs
subcontratação total do objeto, circunstâncias que afrontariam flagrantemente os princípiosio constitucionais . da moralidade, da eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal), da

supremacia do interesse público, da legalidade, isonomia, impessoalidade, cconomicidade e do

julgamento objetivo, dentre outros, além de acarretar em afronta ao dever geral de licitar (art: 37,.

XXI, da Constituição Federal) e aos artigos 2º, 72 e 78, inc. VI, da Lei 8.666/93.” (Acórdão

1.733/2008 -TCU- Plenário) [Eu

" 12.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,

em que os juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (sgis

por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:"

235: Item 13 - Pode ser mantido, mas desde que se esclareça que o reajuste será aplicável para o item aditivo,

adquirido pelo -critério do menor preço, apenas advertindo-se que seja escolhido o índice específico ou, apenas na

ausência de índice específico, é que será possível utilizar um índice geral.

236. Comoserá adotado o critério de maior desconto para o grupo, não se revela adequado o estabelecimento

de índice de reajuste para a aquisição do CAP. Cabe enfatizar queospercentuais de descontos são fixos e irreajustáveis,

mas o preço final sofrerá variações de acordo com a tabela da ANP, e esta característica da contratação deve estar bem

definida no termo de referência. O valor do produto (CAP) já sofrerá as variações de acordo com a tabela da ANP,

portanto, o preço dos produtos estarão sempre atualizados. Assim' sendo, o percentual" do desconto deve permanecer

inalterado, sem reajustes.

237. Recomenda-se incluir dispositivo que informe a iaaplicabilidade do reajuste ao grupo, que será adquirido

pelo critério do maior desconto (os valores acompanharão a variação dos preços médios divulgados pela Agência

“Nacional do Petróleo).

,

,

238. Subitem 14.1.1 - o art. 56 da Lei nº 8.666/1993 apenas prevê que a garantia poderá ser exigida e suas

modalidades. Não foi apresentada a devida motivação para não exigir a garantia de execução. Como a garantia de

execução não será exigida recomenda-se justificar no edital as razões para essa decisão, considerando os estudos

preliminares c a análise de riscos feita para a contratação.

239. Item de garantia contratual dos bens - foi feita umia espécie de miscelânea dos dois tipos de redação

possível. Inicialmente, recomenda-se a área técnica que avalie e classifique o material a ser adquirido nesta licitação

como material de consumo ou material permanente, adotando a redação adequada ao tipo de material, conforme indica 0

modelo de termo de referência da AGU.

: 240. Subitem 16.2.2 - a multa moratória é aplicada em percentual que pode chegar a 15%.

“241. Quanto aos percentuais de multa aplicados no certame é de bom alvitre atentar para o entendimento do

Tribunal de Contas da União. O Acórdão TCU n. 2274/2020-Plenário considerou que o limite máximo da multa

pecuniária estabelecida pelo art. 87 da Lei n. 8.666, de 1993, não pode ser superior a 10% do valor total do contrato.

-242. A este respeito Marçal Justen Filho ensina que: “Ainda que se insista acerca da legalidade e da ausência

de discricionariedade, é pacífico que o sancionamento ao infrator deve ser compatível com a gravidade e a

reprovabilidade da infração. [...] Então, o instrumento jurídico fundamental para elaboração de uma teoria quanto bis

"

sanções atinentes à contratação administrativa reside na proporcionalidade”. (Comentários à lei de licitações e contratos

administrativos, 17º ed., São Paulo: RT, 2016, p. 1.342-1.343)

“243. A jurisprudência posicióna-se no sentido de que osprincípios da razoabilidade e da proporcionalidade e

os artigos 54 da Lei nº 8.666/1993 e 413 do Código Civil são pienamente aplicáveis aos contratos administrativos para

fins de redução equitativa de multas abusivas ou incompatíveis com a falta do contratado.

244. Assim, alerta-se para que o órgão tenha cuidado quanto à fixação das multas. Não cabe a Consultoria

“imiscuir-se nas decisões do gestor, mas cabe-lhe o papel de alertar quanto ao entendimento dos órgãos de controle e dó

Judiciário quanto a esta questão.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/888333460
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245. Subitem 17.3.1 - ao invés de atestados exige-se apresentação de Notas Fiscais. Recomenda-se,

redação conforme o modelo da AGU que indica para a qualificação técnica: "por meio da apresentação de

“Toinceidos porpessoas jurídicas dedireito público-ou privado.” ai - st
246. Em relação as características mínimas, exige no subitem 17.3.2 - "Faturamento de no mínimo 50% da

quantidade do item, nos últimos doze meses". Assim se posiciona a E. Corte de Contas: O E. TCU entende que a ausêndia

Ed depercentual mínimo razoável em relação aos quantitativos do objeto a ser contratado configura irregularidade:

a 1.6. determinar (...), com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, que se

abstenha de renovar o contrato a ser celebrado (...), e encaminhe ao TCU, no prazo de 30 dias,

cópia do contrato que vier a ser assinado pelas partes, com vigência limitada a doze meses ouaté

a conclusão de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, tendo em vista as seguintes

, irregularidades:

1.6.1. ausência, no edital, do percentual mínimo, em relação aos quantitativos do objeto a ser

contratado, que uma empresa deverá ter executado para comprovação de sua qualificação

técnica, (...), em afronta à jurisprudência desta Corte, a exemplo do Acórdão 914/2019-Plenário;

(Acórdão nº 1923/2020 — TCU — Plenário.) -

1.7.1.2. a exigência (...) de comprovação de capacidade técnica profissional por meio de
“ atestados com a fixação de quantitativo mínimo superior a 50 % do quantitativo de bens e

a pr. serviços que sé pretende contratar, contraria a jurisprudência do TCU, conforme Acórdãos

O 2696/2019-1º Câmara, 827/2014-Plenário e 1851/2015-Plenário. (Acórdão 2002/2019 - Plenário)

pio j

|

247. Assim, recomenda-se rever os subitens 17.3.1 para que prevejam a apresentação de atestados nos moldes

" acima lançados (conformea jusrisprudência do TCU) e suprimiro 17.3.3, que não consiste em característica mínima, Jiste

“subitem exige que sejam declaradas na proposta características do item e critérios de entrega é recebimento. A proposta c

“ suas condições são matéria tratada no edital.

248. As características mínimas devem ser definidas de forma objetiva pelo órgão assessorado. Conforme

Acórdão nº 914/2019-Plenário do Tribunal de Contas da União, é obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos

“para análise da comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens

' pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

: 249. Ainda em relação a exigência habilitatória que demande a apresentação de atestado de fornecimento

: anterior com quantidade fixada em função de um percentual do quantitativo global, evidentemente, se O Termo de

Referência deve fixar o quantitativo máximo por requisição, a exigência habilitatória, em regra, deverá valer-se desse

“número a fim verificar a capacidade opcracional da licitante. É como.também pensa Marçal Justen Filho, in verbis:

A licitação para registro de preços comporta requisitos de habilitação também no tocante à

qualificação técnica e à idoneidade econômico-financeira. Aplicam-se as regras comuns. A

a) peculiaridade reside em que, rigorosamente, não é possível dimensionar as exigências dm

função dos quantitativos e valores globais. Deve ter-se em mente O limite-de cada fornecimento.

r Um exemplo facilita a compreensão. Suponha-se que seja prevista a aquisição total de dez

toneladas de um produto, ao longo do ano, com valor global de cinco milhões de reais. Ademais,

estabelece-se que poderão ser realizadas até dez aquisições, cada. qual com dimensão de uma

: tonelada e no valor de quinhentos mil reais. Não é possível exigir que o licitante comprove

habilitação correspondente ao total a ser adquirido em um ano (dez toneladas e cinco milhões de

reais, no exemplo), desde que o próprio edital excluiu a possibilidade de aquisição única com essa

i dimensão. Se o edital delimitar lotes mínimos e quantitativos máximos, a habilitação do

licitante deverá tomar em conta cada aquisição isoladamente. (Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, 11º ed., p. 155)

Temp

à “250. Subitem 17.3.4 - reitera-se que seja adotada a redação do modelo da AGU, ou que seja apresentada

e justificativa fundamentada para a modificação da redação. Todas as alterações realizadas no modelo de termo de

f referência da AGU devem ser devidamente iustificadas nos autos conf determinação do art. 29,$ 1º da IN nº

É 05/2017 MPDG.

Edital

o
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254: Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no art. 14, inc. II

Et: eLV-do Decreto-nº-10.024,-de 2019 (pregão eletrônico), art. 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 (SRP) e art. 40 da Lei nº .
*

8.666,de 1993,

|

252. No presente caso, em relação a minuta do edital, de fis. 65/95, redigida em consonância com o modelo

“ disponibilizado pela AGU, cabem as observações que seguem.

253: Na indicação do local - faltouapenas informar o endereço atualizado do Portal de compras.
o

É 254, Subitem 4.1.3 - Na licitação não há itens ou grupo de valor inferior a R$ 80.000,00, portanto, “cabe-a

supressão do subitem 4.1.2. No entanto, recomenda-se manter o subitem 4.1.3. O edital da AGU foi redigido para todos

os tipos de licitação - a exclusiva; a híbrida e a de ampla participação. Só podem ser excluídos os subitens indicados ha

a “ minuta, Ainda, as microempresas,. empresas de pequeno porte e cooperativa não se encontram entre os que não podem
“

participar da licitação.

dE 25. Subitem 4.2.8 - foi adotada a redação que veda a participação de cooperativas no certame.

256. Assim estabelece o art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993:

y!
! Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a

5 O seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

E o $ 12 É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos he
gos sociedades cooperativas, estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da

o sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

é para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 88 5º a 12 deste artigo e no art.

: 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;

257: Portanto, a regra é a de viabilizar a participação de cooperativas nas licitações, sendo que algumas

4 cooperativas podem participar na mesma condição de microempresas e empresas de pequeno porte, a depender de sua

receita bruta (art. 34 da Lei nº 11.488/2007).
à

258. O afastamento no edital se dá considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa

: O SEGES/MP nº 5, de 2017, ou seja, quando o serviço a ser contratado evidenciar a possibilidade de ser executado com

E autonomia pelos cooperados, de modo a não deniandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem

' entre a Administração e os cooperados. .

259, Considerando-se que a presente contratação se configura em mera compra de materiais, recomenda-se

analisar com cautela as características do objeto que pretende contratar, especialmente quanto às diversas obrigações dos

trabalhadores que o executarão, para verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam passíveis de execução com

:
autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação e habitualidade, seja entre a cooperativa e os cooperados, tia

i entre estes c a Administração.
g

4 260. Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve ser vedada a

participação de cooperativas no certame. Se não for comprovada a relação de subordinação e habitualidade, a
recomendação é a de adotar a redação que permite a participação das cooperativas no pregão.

-

261. Observa-se que foram retiradas menções a cooperativas no texto do edital, a exemplo da exclusão na

habilitação jurídica, da qualificação econômico-financeira e da qualificação técnica, entre outras supressões, que se

4 recomenda sejam reinseridos no caso de admissão das cooperativas nos certames.

262. Subitem 6.1.1 - cabe reformulação pois está considerando apenas o maior desconto, que é aplicável

apenas ao grupo, para o item aditivo, deve ser estabelecido como deve ser apresentado o valor.

; https://sapiens.agu.gov.br/documento/858333460
28/33
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iderando-se que nestalicitação serão adotados dois critérios de julgamento diferentes, um para O grupo € des

ER OÃ E “ Subitem 7,17 - O órgão assessorado irá utilizar dois critérios de julgamento na licitação. A

“não detém conhecimentos de ordem técnica no sentido de saber se na mesma licitação pode haver dois crit
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263. Subitem7.5.1 - não especifica se o valor será anual, total ou unitário. Reitera-se que deve haver cuigamon,+
item.

'

julgamento diferentes, no caso, menor preço e maior desconto, recomendando-se ao órgão que justifique esta

- possibilidade e, também, certifique-se que há compatibilidade com o sistema do pregão. Recomenda-se, também, atenção

quanto a formulação de lances.

265. Subitens 7.19 a 7.24 - recomenda-se a reinserção. O edital é redigido para todos os tipos de licitação: a
“

híbrida, a exclusiva e a de ampla participação. Não se recomenda a supressão porque não há vedação à participação

“ de microempresas e empresas: de pequeno porte. Poderão participar se puderem fornecer o objeto licitado e atender as

condições do edital, mas não se deve retirar os dispositivos que regulamentam uma eventual participação destas

"empresas.

266. Subitem 7.27.3 - a redação foi alterada. Recomenda-se adotar a redação do-modelo da AGU ou apresentar

justificativa fundamentada para a inserção, cabendo ao órgão zelar para que eventuais alterações implementadas sejam

compatíveis com o sistema do pregão eletrônico e não causem problemas ao bom andamento da licitação.

267. Subitem 9.11.2 - Não há vedação à participação de MEI. Deve ser mantida a habilitação jurídica para o

: Microempreendedor Individual, que poderá participar da licitação, se puder atender as condições exigidas.

268. Caso feita a exigência de capital ou patrimônio líguido mínimo, fica vedada a exigência simultânea de

garantia da proposta (art. 31, TIL, da Lei nº 8.666/93), conforme interpretação do 8 2º do mesmo dispositivo.

269. Colha-se o entendimento do Tribunal de Contas da União:

A fixação, para fins de habilitação, de percentual de patrimônio líquido mínimo em relação ao

valor estimado da contratação (art. 31, $$ 2º e 3º, da Lei 8.666/1993) deve ser justificada nos

autos do processo licitatório, realizando-se estudo de mercado com vistas a verificar o seu

potencial restritivo, sob pena de violação ao art. 3º, 81º, inciso I, do Estatuto de Licitações.

Nos termos da proposta do relator, o Plenário decidiu considerar procedente a representação,

sem prejuízo de determinar à entidade a adoção de providências no sentido de limitar a execução

do contrato decorrente do Pregão Eletrônico 1/2019 aos “serviços inadiáveis e apenas durante o

período necessário à realização de novos certames destinados à sua substituição”, em razão,

entre outras irregularidades, da “exigência, como critério de habilitação, de patrimônio líquido

O de 5% do valor estimado da contratação, sem a realização de estudo de mercado comvistas a

verificar o seu potencial restritivo, em afronta ao disposto no inciso I do $ 1º do art. 3º da Lei

8.666/1993”. (Acórdão 1321/2020 Plenário)

270. Assim, recomenda-se apresentar justificativa quanto as exigências realizadas e ao percentual fixado.

271. Subitens 9.14,1 e 9.14.1.1 - qualificação técnica - Este tema já foi analisado no termo de referência,

reiterando-se as recomendações feitas.

272. A qualificação técnica teve redação modificada nà minuta de fevereiro de 2022. A recomendação que

“consta da Nota Explicativa da minuta é a de que "haja a cópia dos requisitos de habilitação técnica e das regras

| pertinentes previstos no Termo de Referência para a contratação. Usualmente não se orienta pela cópia de disposições

“em mais de um local, por risco de previsões conflitantes, mas neste caso entende-se por relevante que todas fis

disposições sobre habilitação estejam concentradas num mesmo local, respeitando-se a atribuição da área demandante

de estabelecer os requisitos de qualificação técnica. "

273. No caso em tela, recomenda-se que seja adotada aredação conforme indicado na análise da qualificação

|
técnica no termo de referência.

274. Subitem 9.14.3 - analisado no tópico "Critérios de sustentabilidade" deste parecer, com recomendações.
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275. Subitens 9.17 e 9.15.1 c os numerados como 1.1 61,2 e 9.18 - Não se recomenda a supressão porque não

“

há vedação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. Poderão participar se puderem fornecer o

“objeto licitado catender as condições do edital, mas não se deve retirar os dispositivos que regulamentam uma eventual

participação destas empresas.

$E-276. Garantia contratual dos bens - o modelo de edital da AGU apresenta duas formas de redigir, quando é

* exigida a garantia e quando não é exigida. No caso em tela, o termo de referência indica que não será exigida, portanjo,

“cabe a seguinte redação: "Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à
que Cmt

legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência." e
4 4 EA

Ata de Registro de Preços

a. Os requisitos da minuta da ata de registro de preços estão previstos no Decreto nº 7.892, de-2013,

devendo estar em conformidade também com a minuta do edital e do termo de referência. No presente caso, a minuta de

é ata de registro de preços foi juntada ao processo (fls. 96/101), cabendo as seguintes considerações:

:

278. Subitem 3.4 - Recomenda-se informar o percentual que as aquisições ou contratações adicionais não

poderão exceder (que não pode ultrapassar o percentual de 50%)

À

E279. Subitem 3.5 — informar, também, a limitação às adesões, que não poderão ultrapassar, na totalidade, o

“dobro do quantitativo de cada item '

280. Subitem 4.4.1 - Como já assinalado na análise da minuta de edital, não se recomenda a supressão pole
não há vedação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. Poderão participar se puderem fornecer o

"

objeto licitado e atender as condições do edital, mas não se deve retirar os dispositivos que regulamentam uma eventual

participação destas empresas.

281. Apóso subitem 8.3.1 inserir o subitem 8.3.2: "contratação de item isolado para o qual o preço unitário

adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances”. O subitem 8.3 prevê

é hipóteses, então, as duas hipóteses que seriam possíveis devem ser previstas. Foi inscrida apenas uma delas.

282. “A inserção dos subitens 8.3 a 8.3.1.2, conforme o modelo da AGU,cabe no caso de licitações por registro

-
de preços com mais de um item, que utilize a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, salvo quando,

“ iustificadamente, ficar demonstrado pela área demandante no Termo de Referência, de forma expressa, que é inexegquível

ou inviável, dentro do modelo de execução do contrato, a demanda proporcional ou total de todos os itens do respectivo

- BrUpO.

O 283. Nesse sentido, atentar para a seguinte orientação da Secretaria de Gestão:

A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP),

em atenção aos Acórdãos 2.977/2012-TCU-Plenário, 2.695/2013-TCU-Plenário, 343/20 4-

TCU-Plenário, 4.205/2014-TCU-1º Câmara, 757/2015-TCU-Plenário, 588/2016-TCU-

Plenário, 2.901/2016-TCU-Plenário e 3.081/2016-TCU-Plenário orienta os órgãos e entidades

integrantes do Sistema de Serviços Gerais (Sisg) que:

: No âmbito das licitações realizadas sob a modelagem de aquisição por preço global de grupo

4 de itens, somente será admitida as seguintes hipóteses:

y , a) aquisição da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos

+ no certame; ou

b) aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

Constitui irregularidade a aquisição (emissão de empenho) de item de grupo adjudicado por

preço global, de forma isolada, quando O preço unitário adjudicado ao vencedor do lote não for o

menor lance válido ofertado na disputa relativo ao item, salvo quando, justificadamente, ficar

demonstrado que é inexequível ou inviável, dentro do modelo de execução do contrato, a

demanda proporcional ou total de todos os itens do respectivo grupo.

Adesão de órgãos não participantes permitida

”
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É na minuta da ata de registro depreços que se estabelece se será ou não permitida a adesão a-ata-porERA
-

órgãos não participantes, nos termos doart. 22, $1º do Decreto n. 7.892, de 2013. vo 44g. N

é 285: Convém destacar o posicionamento do Tribunal de Contas da União, no seguinte sentido: As é]

bo
y Ea 8

10. Ademais, confesso que tenho dúvidas quanto à constitucionalidade do institutddo. “carona”.

:

;

De todo modo, estou convicto de que, à luz dos art. 9º, inciso III, in fine, do Decreto 7.892/2013, a

a is possibilidade de adesão para órgão não participante (ou seja, que não participou dos

à
o procedimentos iniciais da licitação) não é uma obrigatoriedade a constar impensadamente em e

Eos: todos os editais de pregões para registro de preços, ao contrário do que corriqueiramente é

; ;

possível observar, mas sim uma medida anômala e excepcional, uma faculdade que deve ser

exercida de forma devidamente motivada e, portanto, passível de avaliação nos processos de

é '
- contróle externo (Ac. n. 757/2015, Plenário, g.n.).

É286. Portanto, comoo órgão assessorado optou porpermitir a adesão de órgãos não participantes, recomenda-

à
- seque junte a respectiva justificativa na forma a seguir descrita:

j | 287. Nesse ponto, o TCU entende que permitir a adesão a ata de registro de preços é medida excepcional e que

deve ser plenamente justificada. O órgão assessorado optou por permitir a adesão por órgãos não participantes (caronas)

” recomenda-se que junte justificativa nos autos demonstrando o benefício que será obtido pela possibilidade de adesão

; O prevista no edital. Insta dizer que a Administração deverá avaliar se a possibilidade de “carona” trará maior vantajosidade

(ex.: ganhos da economia de escala) ou competitividade ao certame ou, ainda, outro benefício de ordem prática que

justifique a medida; as respectivas razões deverão compor 0 documento formal da justificativa.

288. Em todo caso, mantida a possibilidade de “carona”, o instrumento convocatório do certame deverá

“ indicar especificamente os quantitativos previstos para adesões, considerando a interpretação dada pelo TCU, no Ac. nº

855/2013-Plenário, ao art. 9º do Decreto regulamentadordo SRP,in verbis:

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto-nas Leis nº 8.666, de

1993, enº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:

Ia especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos fegstadi e

suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive

: definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II —- estimativa de quantidades aserem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;

III — estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o

disposto no & 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;

289. Deve-se considerar, também, que a exclusividade de participação a ME/EPP/COOP, prevista noart. 6º do

Decreto n. 8.538, de 2015 somente permite a licitação exclusiva para as contratações não superiores a R$80 mil.

Considerando, por outro lado, que o Decreto que regulamenta o SRP permite adesões, ou “caronas”, até O dobro do

montante licitado, ou ao quíntuplo, quando compra nacional, é possível — em tese — a extrapolação do limite normativo

caso ocorram adesões. Daí, extrai-se a ilação de que haverá violação legal sempre que o somatório das contratações do

| gerenciador, dos participantes e dos futuros aderentes, para um determinado item/grupo, ultrapassar o limite normativo. e
É

: Eis a razão pela qual o TCUfaz a seguinte recomendação:

9.2.2. as licitações processadas por meio do Sistema de Registro de Preços, cujo valor estimado

seja igual ou inferior a R$ 80.000,00, podem ser destinadas à contratação exclusiva “de

microempresas e empresas de pequeno porte, competindo ao órgão que gerencia a ata de registro

! de preços autorizar a adesão à referida ata, desde que cumpridas as condições estabelecidas no art.

8º do Decreto nº 3.931, de 200!, e respeitado, no somatório de todas as contratações, aí incluídas

tanto as realizadas pelos patrocinadores da ata quanto as promovidas pelos aderentes, o limite

máximo de R$ 80.000,00 emcada item da licitação (Acórdão n. 2.957/2011-Plenário, rel. Min.

André Luís de-Carvalho).

' 290. “Apar das considerações já apresentadas, adverte-se ao órgão que, como irá permitir a adesão de órgãos

- pão participantes, é imprescindível que realize o planejamento estratégico da aquisição, incluindo nele os quantitativos e

“ valores estimados de adesão por órgãos não participantes, seguindo as demais orientações já anteriormente esposadas
t
y neste parecer.

https://sapiens.agu.gov.br/docu mento/888333460
q
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f é
Minuta de Contrato ou Instrumento Substitutivo

291. No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar instrumento contratual, juntado às fls. 34/34

Ds pd gi
Quanto ao instrumento contratual, foi elaborado com base no modelo disponibilizado pela Consultoria-

“E “Geral da União, cabendo apenasa seguinte recomendação:

RO, Cláusula Décima-Sétima - indicar o foro competente para dirimir litígios.

: CONCLUSÃO

bt 294. Considerando as informações existentes nos autos e nos limites da análise jurídica apresentada, que não

“ alcança questões relacionadas aos aspectos técnicos ou do juízo de valor das competências discricionárias exercidas

“ durante o procedimento, conclui-se pela existência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, os quais

' restarão superados desde que observadas as recomendações emitidas ao longo do parecer e, em especial, os seguintes

apontamentos:

1) Cabe ao órgão assistido providenciar a assinatura digital dos documentos, bem como utilizar o formato

% editável e que permita pesquisas nos processos, facilitando a obtenção de informações (art. 8º, $ 3º, III, da Lei

” ] 2.527/2011), conforme entendimento do Acórdão TCU 934/2021-Plenário. |
ID) Em relação ao tópico "Limites de governança" cabem as orientações dos 88 21/22 deste Parecer.

r INN) No que tange às orientações relativas ao tópico "Estudos Técnicos Preliminares" deste Parecer ver $8

35 a 45.

IV) Quanto a "Indicação da marca/ fabricante" e "Quantitativos estimados", ver 88 61/62 e 70 a 78.

" V) No que diz respeito à Utilização do critério do maior desconto sobre a tabela ANP - analisada no

tópico "Critério do maior desconto", cabe a apresentação de fundamentada justificativa, conforme $$ 79 a 101 deste
*

Parecer.+ VI) Observar as recomendações contidas no tópico “Critérios de Sustentabilidade” (88 151 a 167).

VII) Atentar para as orientações vertidas no tópico "Pesquisa de preços" deste Parecer, sobretudo os $$

187 a 195.

VIII) Como a licitação é para registro de Preços, promover a indicação da dotação orçamentária em

momento anterior à celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo.

$a IX) Observar as recomendações relativas a "Termo de referência", "Edital", "Ata de registro de preços" c

“Minuta contrato ou instrumento substitutivo" contidas no tópico de "Análise das minutas” deste Parecer ($$ 214 a 286).

295. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu Esstrmedo.

de forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo, será possível dar-se o

prosseguimento do processo, nos seus demais termos, sem nova manifestação desta E-CJU Aquisições.

1296. Por derradeiro, lembramos que o Enunciado nº 5, do Manual de Boas Práticas Consultivas, da

CGU/AGU, ao tratar da aprovação condicionada de processos licitatórios, firmou o seguinte entendimento: "Não é

necessário que o Órgão Consultivo, após expressar seu juizo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e

contratos, em cada caso concreto, pronuncie-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações

ofertadas em anterior manifestação jurídica, desde que suas orientações explicitem, se for o caso, os termos das

cláusulas que o Advogado Público entenda adequadas.”

4 4 097. Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase interna do processo licitatório,

recomendando-se, em sua fase externa, o atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

298. É o Parecer. S.m.j.

São Paulo, 20 de maio de 2022. ;

MARIA LETÍCIA BRANDÃO GUIMARÃES BARTH

https://sapiens.agu.gov.br/documento/888333460 ;
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cindelicas

“MINISTÉRIO DA DEFESA

- EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)

"BATALHÃO SERIDÓ

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022

(COMPRAS)

(Processo Administrativo n.º 64039.003559/2022-51)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 1º Batalhão de

Engenharia de Construção, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos,

sediado na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo, Caicó/RN, realizará licitação

para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com

critério de julgamento maior desconto (Grupo 1) e menor preço (item 3), nos

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de

setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº

7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de

janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de

junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências

estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 19/07/2022

Horário: 09:30 horas (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www. ov.br/compras/pt-

br

Critério de Julgamento: maior desconto por grupo e menor preço



* DO OBJETO

e O objeto da presente licitação é a Aquisição de insumo asfáltico - Cimento

Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), e Aditivo  Melhorador de

Adesividade para Asfaltos para atender a necessidade na obra de

Recuperação, Manutenção e Melhoramento da BR-226/RN, de

responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.
1.2 A licitação será dividida em itens (o item 03), conforme tabela constante do

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens

forem de seu interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado (para o item 3) será o menor preço por

item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

1.4 Já o (grupo 1), formado por dois itens, conforme tabela constante do Termo

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o

compõe.

1..5 O critério de julgamento adotado será o maior desconto GLOBAL do grupo,

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos: quanto às

especificações “do objeto.

» DO REGISTRO DE PREÇOS

* As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a

eventuais adesões:são as que constam da minuta de Ata de Registro de

Preços.

e
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O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,

emsua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo

Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de

certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira — ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor dosistema

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no SICAF e mantê- los atualizados junto aos. órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

DA
PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3,
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* Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao

Sistema.

41.2 O estabelecimento da cota de até 25% para contratação de

microempresas (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) ou Sociedades

Cooperativas (COOP), nos termos do Art. 48, || da LC nº123/2006 (atualizada pela

LC nº147/2014), não será aplicado ao presente processo licitatório, haja visto

que as distribuidoras que fornecem insumos asfálticos não se enquadrarem

nesse tipo de natureza jurídica, não havendo, desta forma, um número mínimo

de três ME, EPP ou COOP, de acordo com o que prescreve o Art. 49, inciso ll da

LC nº 123/2006.
|

Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos

administrativos, na forma da legislação vigente;

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

judicialmente;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,

de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação;

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário;

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará PSL

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo



declarações:

* que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

e nos itens exclusivos para participação de microempresas e
sia

gas

pia

i empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”

impedirá o prosseguimento no certame;
Q

t e nos itens em que a participação não for exclusiva para

É.

A

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do |

Ca campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

e direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº

z “123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
B

E porte ou sociedade cooperativa.

é
* que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

+= anexos;
y

i * que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que

É a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 8

r Ê

É. editalícias;
E

* que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,

O ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Ê
* que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir

é de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII,

E da Constituição;

k:
º quea proposta foi elaborada de forma independente;

0

é
* que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

ê trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III

e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

;
Em



*. gue o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

e A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

* DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a datae o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da. proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de

acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,8 1º da LC nº 123,

de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
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Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

* DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

Será aplicado percentual de maior desconto para os itens do grupo

01 conforme Subitem 1.1.2 do Termo de referência e Menor Preço

para o item 03, conforme Subitem 1.1.3.

e Marca;

* Fabricante;

O
e Descrição do objeto, contendo as informações similares

especificação do Termo de Referência;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

Os preços ofertados,tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)



contar da data de sua apresentação.

E “e Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas

normas de' regência de contratações públicas federais, quando

participarem de licitações públicas;

* O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

med seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
Vira

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.

:
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

Mm “responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por |

sobrepreço na execução do contrato.

* DA ABERTURA DA SESSÃO, “CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

é * A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

* O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou

Ci não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. |

e Também será desclassificada a proposta que identifiqueolicitante.

e A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

* A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

e O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo

que somente estas participarão da fase
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“* -Q sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

* Os lances nos itens 1 e 2 deverão ser ofertado pelo maior desconto

por item do grupo;

* Olance no item 3 deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de intervalo de valor inferior a

R$ 0,10 (dez centavos), (para o item 3) ou percentual de desconto

superior ao último-por ele ofertado e registrado pelo sistema (para os

itensle2).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das

ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento



* Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

É
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na

E ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até O

encerramento deste prazo.

* Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

e Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os

MN
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lancefinal e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

* Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na

ame etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

* Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

e Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a

O identificação-do licitante.

e No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível

! aos licitantes para a recepção dos lances.

e Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

? * O critério de julgamento adotado será o maior desconto/



conforme definido neste Edital e seus anexos.
e

* Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

É “e Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),

DN

AR

od

pie

ME

Uta

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e

fechado.

! * Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,

assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido:

* no país;

E
oa * por empresas brasileiras; |

* por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

sait de . Ê

:

] tecnologia no Pais;

a
* por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

' prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação.

à E) e Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema e

E eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

* Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro

KA deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

:
4 que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste Edital.

* A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

a acompanhada pelos demais licitantes.

* O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de e

|
;



2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

"após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

* É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o

prazo.

* Após a negociação do preço, O Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

Mm * DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

e Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

É compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

Bt parágrafo único do art. 7º e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º

10.024/2019.

* O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na

sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art.

184, inciso V, sob pena de desclassificação.

* Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

e Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade
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Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar

as provas Ou OS indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

* É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o

prazo

e Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,

destacam-se os que contenham as características do material

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta:

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na

ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for
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antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se

for o caso.

a Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, O pregoeiro |

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

* DA HABILITAÇÃO

* Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro

verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros;

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, - mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:)

* Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU j

(https://certidoesa pf.apps.tcu.gov.br/)

e A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429,

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica



seja sócio majoritário.

* Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

* Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas'de fornecimento similares, dentre outros.

e O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

* O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas;

e É dever do licitante atualizar previamente as comprovações

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura

da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação

da proposta, a respectiva



* O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação d

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores |
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de

2019:
+:

e Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

é complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados,o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de

: inabilitação.

O :
* Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

e Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

* Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz. “

O * Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao !

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

* Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itensa seguir, para

' fins de habilitação:

* Habilitação jurídica:

* no caso de empresário individual: inscrição no Registro



Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Ea * No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

sá
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus administradores;

o inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência;

* No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

* decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

O * No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Ri
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.

É 107 da Lei nº 5.764,de 1971.

* Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as :

alterações ou da consolidação respectiva;

9. 12 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional



Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.12.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

9.12.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do |

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.12.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

9.12.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre; e

9.12.7 caso O licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição |
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.13 Qualificação Econômico-Financeira.

9.13.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

9.13.2 . balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
|

(três) meses da data de apresentação



9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não

será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações

contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato social/estatuto social.

9.13.3 comprovação da boa situação financeira da empresa será

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um),

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante : SA

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

- Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não |
|

Circulante |

Ativo Circulante
Passivo Circulante

adaga As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido

de 2%(dois por cento) do valor total estimado da contratação ou do

item pertinente.

9.14 Qualificação Técnica:

9.14.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

NOn NeroEz

e

|

0

|

º

|

º



licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de notas

fiscais. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes

características mínimas:

9.14.1.1 Faturamento de, no mínimo, 50% da quantidade do item,

nos últimos 12 (doze) meses.

9.14.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome

da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.14.3 Em razão do objeto da licitação se enquadrar dentre as atividades

potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais Ficha Técnica

14-2, Usinas de produção de Asfalto; e, 18-1, atividade de transporte de produtos

perigosos, ambas prevista no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP),

instituído pelo artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de 1981, a empresa vencedora

deverá apresentar como condição de hablitação Certificado de Regularidade do

fabricante no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP)

9. 15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e

trabalhista não impede quea licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

9. 15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento

imediatamente posterior à fase de habilitação.

9. 16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” à nova data

e horário para sua continuidade.

9. 17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9. 18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9. 18. 1 Não havendo a comprovação cumulativa dos
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habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es)

“valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

9. 19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,

o licitante será declarado vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

“encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da: solicitação do

Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta eagência do

licitante vencedor, para fins de pagamento.

10. 2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual

sanção à Contratada, se for o caso.

10. 3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10. 4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º

da Lei nº 8.666/93).

10. 4. 1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10. 5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10. 6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10. 7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e
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é "documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a

homologação.

11. DOS RECURSOS

ao 11. 1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e

Ro trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que gualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

y
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(des) pretende

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

À

f 11. 2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para

o decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11. 2. 1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção

de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a páldir de então,

E o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,

ficando" os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

M 11. 3 O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de

aproveitamento.

11. 4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

[1 interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12. 1. 1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

! 12. 1. 2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor



quando:o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa

de lances.

12. 2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

acompanhara sessão reaberta.

12.2. 1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12. 2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13. 1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor,

por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13. 2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14, 1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.
.

«| DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1 Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação,

complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do

Termo de Referência.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

* “Homologado o resultado da licitação, terá O adjudicatário o prazo de 02 (dois)

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas



* Alternativamente à convocação para comparecer perante O órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo

de 03 (três) dias; a contar da data de seu recebimento.

* O prazo estabelecido no-subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

* Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para O

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

o Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na

sequência da classificação do certame;

+ DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de o3(três) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar

instrumento “equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante O órgão

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de



17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por

“igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

“Administração.

7 3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no

edital e seus anexos;

17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de

Referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 68,

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF,

este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da

contratação.

17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no

edital e anexos.

17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

de registro de preços.

17.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata

de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da



sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETOEDA FISCALIZAÇÃO

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão

previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no

Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

21.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que

trata este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta

contratual anexa a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 0

licitante/adjudicatário que:

22. 1. 1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22. 1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1. - apresentar documentação falsa;

22. 1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certaie:

22.1. 5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1. 6. não mantiver a proposta;

22.41.7. cometer
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22. 1. 8. comportar-se de modo inidôneo;

ç 22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente. e

22. 3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

y falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como |

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

22. 4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações

4 discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

A 22. 4. 1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

bit 22.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante; e

22: 4::3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública |

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22. 4. 4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses

t ; previstas como infração administrativa neste Edital.

o 22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria y

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

é estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas



23.

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo

de Responsabilização — PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão

previstas no Termo de Referência.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23. 1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23. 2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor

classificado. -

233: Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em

valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a

ordem da última proposta individual apresentada durantea fase competitiva.

[5=
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23. 4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser

respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor

colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24. 1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24. 2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

pregoeirolbec(bgmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no

endereço Rua Tonheca Dantas, n 463, Penedo, Caicó-RN, nos dias úteis, no

horário das 09:00 às 11:30 de segunda-feira à quinta-feira, e das 08:00 à

11:30 de sexta-feira, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos — SALC.

24. 3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

24. 4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

24. 5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24. 6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos

anexos.

24. 7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os

prazos previstos no certame.

24. 7. 1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo

de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a Administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25. 1, Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no
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25. 2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenient

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo. horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25. 3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília — DF.

25. 4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação e classificação.

25. 5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

25. 6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre. os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

25. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

25. 8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25. 9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25. 10. Emcaso de divergência entre disposições deste Edital e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste

Edital.

25. 11:::0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

Portal de Compras do Governo Federal -

www.com rasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou

obtidos no endereço, Rua Tonheca Dantas, n 463, Penedo,
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dias úteis, no horário das 09:00 às 11:30 de segunda-feira à quinta-feira,e Engectolp
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das 08:00 à 12:00 de sexta-feira, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 11:30

Í
kN de segunda-feira à quinta-feira, e das 08:00 à 12:00 de sexta-feira, mesmo

: a endereço e período no qual os autos do processo administrativo

Ea É permanecerão com vista franqueada aos interessados.

a
m 25. 12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

' 25. 12. 1. ANEXO | - Termo de Referência;

;

25.12.1.1 Apêndice do Anexo| - Estudo Técnico Preliminar;

: 25. 12. 2. ANEXO Il — Ata de Registro de Preços, se for o caso;
0

:
25. 12. 3..ANEXO III —- Termo de Contrato;

” 25.12.4. Apêndice A - Metodologia de cálculo;

25.12.5. Apêndice B - DISTÂNCIA DA REFINARIA LUBNOR À CIDADE DE

“ JUCURUTU-RN;

|

25.12.6. Cálculo de preços CAP 50-70.
é

4
;

Caicó-RN, 1º de abril de 2022.
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Ordenador de Despesas do 1º BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA

: EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

ANEXO |

+
?

TERMO DE REFERÊNCIA
: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022

(COMPRAS)

(Processo Administrativo n.º 64039.003559/2022-51).

1. DO OBJETO

dd; Aquisição de insumo asfáltico - Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), e Aditivo

! Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender a necessidade na obra de
.

Recuperação, Manutenção e Melhoramento da BR-226/RN, de responsabilidade do 1º
!

E Batalhão de Engenharia de Construção, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento:

A E EL; Os Itens da tabela abaixo terão como critério de julgamento o MAIOR DESCONTO

sobre a tabela ANP referente ao preço de distribuição dos produtos asfálticos (%):

!

GRUP ITE DESCRIÇÃ |CATMAT| UND |REQ REQ | PREÇO DESC PREÇO |TOTAL

»
O, MEROS nas 2 MI |MÁX.|;DE MÍN. Com |.

Ê PENSOLIRER DESC. |
as Err Ro dio Cida

E
Cimento :

:

Asfáltico 377922 TON 25 3.000 R$ 0,63% R$ R$

1 de 5.453,4 5.418,9 16.256.737,

01 Petróleo 5 l 97

CAP-

50/70-
b AQUISIÇÃ

O

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Termo de Referência « Modelo para Pregão Eletrônico -- Compras



otra? clecomeanbaco <A pita ee vir
Cimento

ae 2. Asfáltico | 3263 TON —
|3.000]: R$ 0,09% R$ R$

ar: de
> | 309,39 309,11 927.334,65

E Petróleo

a vo CAP-

sEr 50/70-: TRANSPO

a RTE

VALOR TOTAL ESTIMADO DO R$

|

GRUPO 17.184.072,

be
61

; 1.1.2. O Item da tabela abaixo terá como critério de julgamento o MENOR PREÇO:

* limem| DESCRIÇÃO CATMAT | UND
|

REQ REQ PREÇO “TOTAL

ED q E MIN. | MÁX. DE AR
Aid

ad à
pod “IREF.(R$) |é

Í
|

Aditivo
3 Melhorador de 377923 Galão 18 3 334 R$ R$ 298.372,22

do Adesividade para kg 893,33

“Asfalios

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO 17.482.444,83

Ê 12: O prazo de vigência-da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da vigência da

ata podendoser prorrogável na forma do art. 57, 8 1º, da Lei nº 8.666/93.

Ch 12: A empresa vencedora do Grupo 1 deverá observar que a tabela da ANP a ser

considerada é aquela referente ao estado do Ceará, onde está instalada a refinaria

V

LUBNOR, refinaria mais próxima aos canteiros de obras, sendo considerado sempre a

fis tabela do mês em que for enviado o pedido formal de fornecimento.

12: "O agrupamento de itens (Grupo 1) visa tornar mais eficiente o processo de

aquisição do registro de preços, para evitar emissão de empenhos com valores

ínfimos, e assim, proporcionar um processo mais eficaz e econômico. Cabe lembrar

que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em

termos logísticos ao fornecedor, estimula a disputa e amplia o número de

interessados na licitação; e, finalmente, considerando que este procedimento atende

aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta prática

visa adeuirir o melhor pelo menor preço
ou maior desconto, dentro de uma possível
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e maior aproximação da padronização fica pleriámente justificado. o agrupamento de7 úbrica

itens especíticos, Sn

1.2.3; o estabelecimento da cota de até 25% para contratação de microempresas (ME) e

: : E empresa de pequeno porte (EPP) ou Sociedades Cooperativas (COOP), nos termos do

Art. 48, || da LC n£º123/2006 (atualizada pela LC nº147/2014), não será aplicado ao

presente processo licitatório, haja visto que as distribuidoras que fornecem insumos

asfálticos não se enquadrarem nesse tipo de natureza jurídica, não havendo, desta

forma, um número mínimo de três ME, EPP ou COOP, de acordo com o que prescreve o

Art. 49, inciso Il da LC nº 123/2006.

! 1:24. Em caso de divergência entre o CATMAT e a descrição deste instrumento, as

descrições deste prevalecerão, e em virtude de limitação de caracteres no

SIASG/Comprasnet, deve ser considerada na elaboração das propostas as descrições

completas constantes abaixo:

Ci) 12.5: Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70): O asfalto CAP 50-70 é obtido pelo

processo de destilação do petróleo,que tem como características a forma líquida

viscosa, semi sólido ou sólido, apresentado as seguintes características: Ensaio de 4

Penetração (1008, 5s, 25ºC) (DNIT ME 155/2010): entre 5 e 7 mm (ME 095/2006);

Pontode Fulgor (DNER- ME-148/94): mínimo de 235 ºC (ME 095/2006); Água e

Espuma a 175 “C: não conter água nem espuma a 175ºC (ME 095/2006); Viscosidade

Saybolt-Furol: 135ºC: mínimo de 141 s (ME 095/2006), 150ºC: mínimo de 50 s (ME

095/2006), e a 177ºC: viscosidade entre 30 e 150 s (ME 095/2006); Viscosidade

4
Brookfield: a 135ºC, SP 21, 20 rpm: mínimo de 274 cP (ME 095/2006), a 150ºC, SP 21:

mínimo de 112 cP (ME 095/2006), e a 177ºC, SP 21: viscosidade entre 57 e 285 cP (ME

095/2006); e Curva Viscosidade x Temperatura: verificar temperatura de usinagem

(ME 095/2006, de acordo com a resolução da ANP — Agência Nacional do Petróleo,

Gás e Biocombustíveis nº19 de 11/06/2005, contendo Regulamento Técnico nº3 de

2005, os asfaltos para pavimentação voltaram a ser classificados por penetração.

O 12.6. ADITIVO MELHORADOR DE ADESIVIDADE PARA ASFALTOS: Promotor de adesividade,

composto por aditivos químicos termicamente estáveis que atuam na interface 1

asfalto/agregado, aumentando consideravelmente o poder de aderência entre

É ambos e especialmente formulado para atender aos mais diversos tipos de

agregados. Tem elevada estabilidade térmica, o que lhe confere um melhor

desempenho, mesmo quando aquecido a temperaturas mais altas que as usuais de

usinagem. Tem cor marrom claro transparente, com ponto de fulgor acima de 190 ºC;

viscosidade SSF a 50 ºC de no máximo 200 SSF; Cheiro amoniacal; densidade

âparente a 25ºC de aproximadamente 1000 g/l e pH alcalino. É adicionado ao asfalto

ao utilizar agregados que apresentam problemas de adesividade, obedecendo à

dosagem sobre o ligante betuminoso, após ensaios de determinação de adesividade,

segundo normas do DNIT (DNER-ME 078/94 e DNER-ME 079/94) e da ABNT (NBR

14329).

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União : |
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico -- Compras



Da

“JUSTIFICATIVA EOBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do presente processo.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do presente processo.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os bens inseridos neste Termo de Referência, dadas as suas características, enquadram-se

como bens comuns, visto que os mesmos se encontram objetivamente definidos na

Requisição de Compras e seus anexos, bem como no Termo de Referência, não carecendo

de especificações não usuais de mercado, conforme o que determina o art. 1º 8 Único da

Lei nº. 10.520/2002.

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

A contratada seguirá todas as normas e obrigações ambientais durante todo o processo

de transporte e abastecimento, da mesma forma, a contratante durante o recebimento,

armazenamento e uso dos combustíveis, desta forma ambas evitame se resguardam

quanto a possíveis impactos ambientais.

Aquisição:

“Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA nº 267, de

14/11/2000, Ê vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de

qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDO abrangidas pelo

Protocolo de Montreal.”

Contratação de Serviço:

“Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000,

é vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que

Destroem a Camada de Ozônio - SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.”

Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativa

abaixo/anexo: (...)
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6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. -
O prazo de entrega-dos bens é de 5 (cinco) dias úteis, dias, contados do(a) recebimento dote tr
pedido, através de correio eletrônico indicado pela Contratada, em remessa parcelada, de

acordo com necessidade da contratante, no seguinte endereço:

6.1:1. Para os itens de 1 a 3: Km 58 da Rodovia BR-226/RN, Sítio Pedra do Navio, S/N, CEP:

59.570-000, Jucurutu — RN, coordenada -6º01'26.0" Se 7º01'39.0" W.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) fiscal do

contrato, chefe do depósito ou gestor da nota de empenho, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as suas

custas, sem prejuíza da aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, após a verificação da

qualidade e. quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

64.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.6. Em anexo ao pedido enviado por correio eletrônico, do qual trata o item 6.1, será

remetido pela Contratante a Nota de Empenho.

6.6.1. A Tabela ANP mais recente disponível na data do pedido;

6:7. No momento da entrega, a Contratada deverá apresentar:

6.7.1. Nota fiscal do produto, fazendo referência aos lacres dos respectivos tanques, placa

do veículo e demais informações que auxiliem na conferência da carga;

6:7:2. O Certificado de Qualidade emitido pelo produtor deverá ser entregue ao
consumidor pelo distribuidor, a cada carga, garantindo a qualidade certificada até o

recebimento pelo consumidor de acordo com Art. 5º da Resolução ANP N.º 19, de 11

de julho de 2005.

6.8. O CimentoAsfáltico de Petróleo - (CAP- 50/70) deverá atender todas as especificações dos

órgãos reguladores do produto e do setor de Insumos Asfálticos. Não serãoaceitos
insumos em desacordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo e no

Edital. Os insumos que não se enquadrarem nas especificações da Agência Nacional de
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Petróleo oudoÓrgão Federal responsável e do fabricante, serão rejeitados, arcando

Contratada com o ônus do fato.

6.8.2.

683.

/

684.

6.8.1. a No momento. “da entrega do Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), a

Contratante poderá exigir teste de qualidade mediante coleta e análise mediante

equipamento aprovado pela ANP ou outro órgão regulador.

Os materiais necessários para realização dos testes previstos no item anterior são de

- total responsabilidade da empresa contratada.

A documentação fiscal referente às operações de comercialização e de transferência

de Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70) realizadas pelos produtores e

importadores deverá ser acompanhada de cópia legível do respectivo Certificado da

ualidade, atestando que o produto comercializado atende especificação

estabelecida no Regulamento Técnico ANP nº 3/2005. No caso de cópia emitida
'

eletronicamente, deverão estar indicados, na cópia, o nome e o número de inscrição

no órgão de classe do responsável técnico pelas análises laboratoriais efetivadas

É de responsabilidade do Contratada assegurar que durante o manuseio e o

transporte do Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70), a temperatura do

produto não ultrapasse 177º C, durante o carregamento a temperatura do produto

não deverá ser inferior a 140º C, e durante o carregamento e o recebimento para

avaliação de contaminação pela presença de água, o produto não apresente espuma

quando aquecido até 177º C.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Edo: Za: São obrigações da Contratante:

' Tull: - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Feliz; Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

a) provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

; aceitação e recebimento definitivo;

É
Tais: Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

TA. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

“ comissão/servidor especialmente designado;

galo: Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

1d A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

+ com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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8. OBRIGAÇÕES DDA
A
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da
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x

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
:

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objetoe, ainda:

8:1.1;

8.1.2.

Bs:

8.1.4,

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

*

Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

O Cimento Asfáltico de Petróleo- (CAP-50/70) deverá ser transportado em veículos

apropriados e depositados nos tangues destinados ao armazenamento, seguindo as

normas de segurança dos agentes responsáveis pelo controle e fiscalização.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DASUBCONTRATAÇÃO

9d; Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação -

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1, Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

rélacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas

ou defeitos observados.
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Jato O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta,

: seis mil reais) ou considerado de alta complexidade será confiado a uma comissão de,
no mínimo,3 (três) membros, designados pela autoridade competente. |

q11/1:2. O recebimento de material de valor igual ou inferior aR$ 176.000,00 (cento e

i
setenta e seis mil reais) poderá ser confiado ao Encarregado do Setor de Material da

É Organização Militar ou a uma comissão, nos mesmos termos do item anterior.

21,2: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante. terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

%

z

X

+t.3: O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

; O funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade k

competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

b2l: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
é agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12:11; Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemolimite de

que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos

do art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
x

A 122, Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato. !

1253, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

123.1: Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
b

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4; Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação i
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
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o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não;

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como“ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento

de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.

12.11; Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto

ao SICAF.

12112: Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da contratante.

12.12: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamentotributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
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financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxvVP, sendo:

qasdtiao

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| (6/ | = 0,00016438
|= (TX

8

k
Ea

É Re TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

O 13. voremuste
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

: data limite para a apresentação das propostas.E

1372. Após o interregno de um ano, e independentemente do pedido da Contratada, os preços

é iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do IPCA/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

bi R=V(|-|I29)/I9, onde:

4 q R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

|º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

para entrega da proposta na licitação;

& o | = Índice relativo ao mês do reajustamento;

sa 13.3; Nos reajustes subsequentes ao primeiro, O intervalo mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

é 13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, O CONTRATANTE pagará à

|

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

Sid diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

Ê obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer. e

8: 13.5; Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13:6: Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 4

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

F
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

mo: 14.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

E 14.1.1. Conforme disposto no artigo 56, da Lei nº 8.666, de 1993, está Organização

Militar não opta por garantia de execução.

e 15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

; [di 15;1; O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no

mínimo, igual ao prazo de validade do material.

E 15.2, Caso O prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

1513: O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

a 9 (nove) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento

o definitivo do objeto.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

! 36. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação;
x

Ma

77

! (a 16.12. ensejar o retardamento da execução do objeto;

E. 16.13: falhar ou fraudar na execução do contrato; :

1614: comportar-se de.modo inidôneo;

En 16.1.5. cometer fraude fiscal;

16:2; Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1: Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16:2/2; Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

avo

ção
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16.2.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso»

de inexecução total do objeto;

16.24. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

16.2.5. Sanção de impedimentode licitar e contratar com órgãos e entidades da União com

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; e e

16.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
|

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
Surgça

Ne

ad

causados;

o 16.3: A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 16.2.6 também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de

' Referência.

16.4. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.4, 16.2.5 e 16.2.6 poderão ser aplicadas à

s CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

a efetuados.

165; Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as e

empresas ou profissionais que:

1651. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no h

recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

A

16.5:3: demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
à de atosilícitos praticados.

º 16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

DR que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

E 16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

E serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando “
3: E

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

: 167, Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela |

autoridade competente.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

o
é Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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16.11,

- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

E (di 16.12,

8 E
nº 4 Z

É

ls
pm

&

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de

agente público.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

ER

À 17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

174) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

4
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

Ei previstos no edital.

(a) pos: Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades

e A e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio

da apresentação de notas fiscais.

é Para “ins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

é 17.32; Faturamento de, no mínimo, 50% da quantidade do item, nos últimos 12 (doze)

meses.

17.3:3. Declarar na proposta as características do item e seus critérios de entrega
$ recebimento.

17.34. O critério de aceitabilidade de preços será o menor valor unitário, desde que menor

ou igual ao preço de referência.

Tâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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1,0 AZ357 O critério de julgamento da proposta do grupo 1 é o maior desconto sobre a tabela -

ANP referente ao preço de distribuição dos produtos asfálticos. O item 3 terá como

critério de julgamento o menor preço por item.

17.3;6: As regras de desempate entre propostas são discriminadas no edital.

E ; : 18. ESTIMATIVA DE PREÇOSE PREÇOS REFERENCIAIS.

dg O custo estimado da contratação será de R$ 17.482.444,83.

od 19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

1951; A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do

o contrato ou instrumento equivalente.

Caicó-RN, 31 de março de 2022.

+ o FRANCISCO ROBLEDO PAIVA MORORO FILHO

Chefe da 4º Seção
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MINISTÉRIO DA DEFESA

É

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO SRP Nº 16/2022 - UASG 160339

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

NUP: 64039.003559/2022-51

2 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
!

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção necessita de Insumo Asfáltico - (CAP) e Aditivo

Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender: as necessidade da obra de cooperação na BR-226

(Jucurutu-RN), tendo em vista a continuidade dos trabalhos nas obras citadas acima.

Como a Organização Militar (OM) ainda não dispõe de recursos próprios, nem de pessoal qualificado

para o fornecimento desse insumo asfáltico, se faz necessária a contratação de empresa especializada para

atender a demanda da obra.

Portanto, a necessidade da contratação se evidencia pelo exposto anteriormente. O não

atendimento da referida demanda acarreta na impossibilidade de concluir a obra é, consequentemente, no não

atingimento do alto nível de adestramento necessário, bem como na impossibilidade de cooperar com o

desenvolvimento nacional, na medida em que a obra poderá não será concluída, ou terá minimamente a sua

conclusão postergada.

3. ÁREA REQUISITANTE

42 Seção - 1º BEC.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO-
A contratação exige que o Insumo Asfáltico - (CAP) e Aditivo Melhorador de Adesividade para Asfaltos,

deverá ser fornecido de acordo com as normase diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP).

Os demais requisitos encontram-se pormenorizados em tópicos específicos do Termo de Referência e Edital

deste processo.

5 LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamentode mercado foi realizado através do https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ na grande

maioria dos itens e para os que não foram encontrados preços condizentes com o mercado, buscou-se referência e.

sites especializados, e a contratação deverá ser baseada integralmente nas especificações técnicas do Órgão

Concedente, que será lastreado no projeto executivo da obra.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 16/2022, EB: 64039.003559/2022-51.



4 A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada para fornecimento deO  asumo-Asfáltico - (CAP) eAditivo Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender as necessidades do 1º |: Batalhão de Engenharia de Construção nas obras de cooperação. ASS
Ex
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7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades a serem contratadas são as seguintes: 3.000 toneladas de Cimento Asfáltico de petróleo e E »

seu transporte e 334 Galões de 18 Kg de Aditivo Melhorador de Adesividade Asfáltica.

Estas estimativas das quantidades a serem contratadas encontram-se pormenorizados no Termo de Here,
deste processo, de acordo com a necessidade de quantidade dos destacamentos, formalizado de acordo com o

DIEx nº 13- S/4/1º BEC e DIEx nº 39 - 12.CIA/ 1º BEC. à

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
|

3 à

ei 4 Considerando a hipótese remota da aquisição na quantidade total de todos os itens, o valor estimado da

ga contratação é de R$ 17.536.979,35

: o 9: JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em regra, conforme 8 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas

4 quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor

: aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia

Ê de escala.
8

é
O disposto, no entanto, não se aplica na presente demanda, pois o objeto será o fornecimento de Insumo

El Asfáltico-(CAP) e Aditivo Melhorador de Adesividade para Asfaltos, busca-se com essa metodologia os seguintes h

pontos principais:

q
1. Economicidade ao erário público: no caso de contratação dos serviços/material separadamente, haverá a

; necessidade de pagamento de mais mão de obra, taxas/impostos e canteiro de obras para cada empresa

separadamente, o que acarreta aumentar o custo global da execução dos serviços.
|
y 2. Atraso da obra: dada a situação atual da obra (inacabada) e a cobrança latente da sociedade civil, caso a

licitação resulte em “deserta”, provavelmente ocorrerão mais atrasos para a entrega do objeto final da obra

enquadrante.
b Assim, afasta-se o caráter de parcelamento e segue-se à licitação com os itens agrupados conforme a

descrição no inciso VII anterior. ;

dE 10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES a

1 : Não se aplicam às contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta

Í demanda.

11, ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
!

í ; " O planejamento da presente contratação está alinhado ao TED (Termo De Execução Descentralizada De

Crédito) e Plano de Trabalho das obras citadas no presente documento.

:
12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

é
Benefícios na economicidade, uma vez que o procedimento licitatório permite a contratação de empresa

f especializada por preço competitivo no mercado, pois deverá sempre buscar a proposta mais vantajosa, com

requisitos mínimos previamente estabelecidos no Edital. Buscando sempre um padrão mínimo de qualidade, onde

a maior vantagem correspondente será a de menor custo e maior benefício para Administração Pública.

e
(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 16/2022, EB: 64039.003559/2022-51.



*

o

k
»

ae

13; PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Encontram-se pormenorizados em tópicos específicos do Termo de Referência e Edital deste processo. od 1 SE
ANE

S o csreaça /* EH? EN

14, POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 13 Mao,

EG contratada seguirá todas as normas e obrigações ambientais durante todo o processo de transporte e

abastecimento, da mesma forma, a contratante durante o recebimento, armazenamentoe uso dos combustíveis,

desta forma ambas evitam e se resguardam quanto a possíveis impactos ambientais.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE º
Conforme o Plano de Trabalho e TED (Termo De Execução Descentralizada De Crédito) supramencionados, a

contratação mostra-se tecnicamente e financeiramente viável e essencial para continuidade e conclusão das

obras de-cooperação.

16. CONCLUSÃO

. Os estudos preliminares evidenciaram que a presente contratação, com o objetivo de adquirir material de

construção, mostra-se tecnicamente viável e necessária.

De toda maneira, cabe destacar que, ao longo do processo, outras informações pertinentes podem ser

somadas ao presente estudo.

17. RESPONSÁVEIS

Caicó-RN, 31 de março de 2022.
0

WESLEY MATHEUS ARAÚJO DA COSTA - Cb

Auxiliar da S4 |

FRANCISCO ROBLEDO PAIVA MORORO FILHO — Cap

;
Chefe da S4
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

-- (1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.003559/2022-51 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022 - 1º BEC

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio do Seção de Aquisições, Licitações e

Contratos, com sede na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo, Caicó/RN, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o nº 07.524.768/0001-03, neste: ato representado(a) pelo Ordenador de

Despesas, o Sr. ENZO KATO — TC, nomeado(a) pela Portaria nº 549 de 05 de Junho de 2021,

publicada no DOU nº 109 de 09 de junho de 2020, portador do CPF nº 213.058.738-0,

portador da identidade nº 011.398.394-4, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2022,

publicada no ...... des za /..../20..... processo administrativo n.º 64039.003559/2022-51,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, é em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

icaia  s A presente Ata tem por objeto O registro de preços para a eventual

Aquisição de insumo asfáltico - Cimento Asfáltico de Petróleo - (CAP-50/70),

Aditivo Melhorador de Adesividade para Asfaltos para atender a necessidade

na obra de Recuperação, Manutenção e Melhoramento da BR-226/RN, de

responsabilidade do 1º Batalhão deEngenharia de Construção, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo | do edital de Pregão nº 16/2022,

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Mude O preço registrado, as “especificações do objeto, a quantidade,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

[ter Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

|

| ThAaCâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Ata de Registro de Preços — pregão compras
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUMEdtlata
Aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois, procedemos ao encerramento do

Volume | de Il do processo nº 64039. 003559/2022-51, contendo — páginas, para constar,

subscrevo e assino.

ALEX ES DE SOUZA — 2ºSgt e

Aux da SALC —
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